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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A) JUIZ(A)  DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - ESTADO DE SÃO PAULO. 

  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO TAMBORE 5 VILLÁGGIO,  

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.013.208/0001-94, situado na Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, nº. 
60, no Bairro Tamboré, Cidade de Santana do Parnaíba, CEP nº. 06543-385, 
Estado de São Paulo, neste ato, representada pelo Síndico eleito em 
Assembléia Geral Sr. CARLOS ROBERTO JACOMINE DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado na Casa 51/52, do Condomínio supra 
identificado, portador da Cédula de Identidade de nº. 10.518.578-4 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o nº. 952.588.098-20, através da advogada e bastante 
procuradora, infra-assinada, instrumento de mandato anexo (Doc. 01), 
vem, com o devido acato, à Ínclita presença de Vossa Excelência, propor 

 

Execução de Título Extrajudicial,  

 

observando-se o procedimento previsto pelos Artigos 824 e ss do Código 
de Processo Civil, em face de SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o nº. 085.158.778-05 e portadora da Cédula de 
Identidade de nº. 19.823.538-0-SSP-SP, residente e domiciliada na Alameda 
Gregório Bogossian Sobrinho, 60, Tamboré, Cidade de Santana de 
Parnaíba, CEP nº. 06543-385, Estado de são Paulo, pelas razões a seguir 
aduzidas: 
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I. DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
 
1. A Executada é possuidora dos direitos do imóvel 

designado por fração no condomínio consubstanciado pela 
unidade casa 255, e nesta condição, é responsável pelo 
pagamento das despesas e contribuições condominiais 
correspondentes ao imóvel na forma da Convenção Condominial 
(anexa), bem como do Artigo 1.336, I do Código Civil, embora na 
matrícula do imóvel expedida pelo Cartório de Registros de Imóveis 
de Barueri, ainda constem como proprietários do domínio útil 
Sistema Fácil e Unibanco, em razão da não efetivação da 
transcrição e transferência do titular do domínio. 

 
 

2. Assim como ocorre em qualquer condomínio e 
por previsão expressa na Convenção Condominial (anexa), todos os 
condôminos estão obrigados a concorrer para as despesas de 
conservação e manutenção do condomínio. 

 
 

3. Entretanto, em que pese as muitas tentativas 
extrajudiciais do condomínio credor junto à Executada, tendo 
realizado até mesmo vários acordos de extenso parcelamento, sem 
adimplemento, essa insiste em não cumprir com referidas 
obrigações, encontrando-se inadimplente com o pagamento das 
cotas condominiais ordinárias e extraordinárias, até a presente data, 
referentes aos meses de Junho a Dezembro de 2016, Maio a 
Dezembro de 2017 e Janeiro a Junho de 2018, atingindo as despesas 
condominiais, até a presente data, a importância de R$ 22.947,08 
(vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e oito centavos), 
conforme planilha de débitos anexa. 

 
 

4. Cumpre esclarecer que no valor apontado, 
estão englobadas as Cotas Condominiais vencidas cujo valor 
encontra-se expressamente aprovado em Assembleias específicas 
e anexas, corrigidas segundo índices legais, acrescidas de juros de 
1% (um por cento) ao mês, bem como de multa de 2% (dois por 
cento) na forma do Artigo 1.336, § 1º do Código Civil, calculados a 
partir do vencimento de cada obrigação, conforme planilha 
discriminada em anexo. 

 
 

Da natureza Executiva do Título: 
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5. Não obstante os termos do Artigo 784, X, do 
Código de Processo Civil, o Artigo 1.333 do Código Civil dá força de 
Lei à Convenção de Condomínio para os condôminos proprietários 
das unidades autônomas, e a Convenção Condominial prevê que o 

síndico poderá cobrar judicialmente por “ação executiva” as 
despesas não pagas pelo condômino. 

   
Vejamos: 

 
Da Convenção de Condomínio: 

 
Artigo 36 – As contribuições ordinárias ou 

extraordinárias não pagas no respectivo vencimento, serão 
corrigidas monetariamente pela variação do IPC havida entre o 
vencimento e data de pagamento, acrescidas de 20% (vinte por 

cento) e juros moratórios à taxa de 1% ao mês, sobre o débito 
corrigido, sem prejuízo de sua cobrança judicial por ação 
executiva incidindo-se honorários advocatícios e custas 
processuais.  

 

 
 
DO CÓDIGO CIVIL: 
 
Artigo 1.333. A convenção que constitui o 

condomínio edilício deve ser subscrita pelos titulares de, no mínimo, 
dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, obrigatória 
para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre 
elas tenham posse ou detenção. 

 
Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a 

convenção do condomínio deverá ser registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 
(...) 
 
Artigo 1.336 - São deveres do Condômino: 
I - contribuir para as despesas do condomínio na 

proporção das suas frações ideais, salvo disposição em contrário 
na convenção;  

 
§ 2o O condômino, que não cumprir qualquer dos 

deveres estabelecidos nos incisos II a IV, pagará a multa prevista no 
ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser superior a 
cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, 
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independentemente das perdas e danos que se apurarem; não 
havendo disposição expressa, caberá à Assembleia geral, por dois 
terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a 
cobrança da multa. 

 
 
 
6. Sendo assim, não resta dúvida da legitimidade 

do condomínio Exequente em ajuizar a presente execução 
baseada em título exequível e exigível. 

 
 

7. Outrossim, ao valor apontado na presente 
execução, acrescentar-se-ão, as despesas condominiais que 
vencerão no decorrer do feito e que igualmente não forem quitadas 
pela Executada, por força do Artigo 323 do Código de Processo Civil 
(in verbis), pois, trata-se de obrigação em prestações sucessivas:      

 
CPC - Art. 323 - “Na ação que tiver por objeto cumprimento de 

obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas 

incluídas no pedido, independentemente de declaração 

expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto 

durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar 

de pagá-las ou de consigna-las.” 

 

8. Certo, portanto, que estão englobadas neste 
título todas as despesas condominiais que se vencerem no decorrer 
do feito e igualmente deixarem de ser quitadas. 

 

 
9. Também estão englobados na presente 

execução e título o ressarcimento de custas e despesas processuais 
comprovadas nos Autos e os honorários advocatícios sobre o total 
corrigido e atualizado da condenação (Artigos 85, § 2º e 523, § 1º do 
CPC, 389 e 395 do Código Civil e 36 da Convenção de condomínio). 

 
 

10. O Código de Processo Civil prevê em seu Artigo 
798, II, “c”, que o exequente indique os bens suscetíveis de penhora, 
e, em se tratando o presente caso de execução de cotas 
condominiais, em que a obrigação é propter rem, por certo que, o 
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imóvel, cujo matrícula segue anexa, responderá pelos débitos aqui 
reclamados, cabendo ao Exequente indicá-lo de modo a ser objeto 
de penhora.  

 
 
11. Entretanto, somente no caso de os Executados 

darem causa a essa providência, uma vez sendo citados por via 
postal para pagar e não pagando, é que o Exequente peticionará a 
juntada das custas do oficial de Justiça para efetivação do auto de 
penhora, pois, sempre há a possibilidade de uma vez o devedor 
citado, realizar uma composição cuja tornará desnecessária a 
medida de penhora do imóvel. 

 
 
 
 

DA CITAÇÃO POSTAL: 
 

12. É dado ao Exequente o direito de optar que a 
citação para dar ciência aos Executados sobre a execução e risco 
de penhora em caso de não pagamento, seja pela via mais célere, 
qual seja a postal, e, no entanto, não cumprindo os citados com o 
pagamento, caberá ao Exequente peticionar a diligência de oficial 
de justiça para proceder com o auto de penhora e intimação 
pessoal dos Executados sobre a penhora, para que os mesmos 
assinem o termo como depositários fiés, conforme termos do Artigo 
247 do Código de Processo Civil (in verbis): 
 

Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer 

comarca do país, exceto: 
 
I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, 

§ 3o; 
 
II - quando o citando for incapaz; 

 
III - quando o citando for pessoa de direito público; 
 

IV - quando o citando residir em local não atendido pela 
entrega domiciliar de correspondência; 

 
V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra 
forma. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

W
qM

V
2B

oh
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LZ
E

R
IN

A
 M

A
R

T
IN

S
 U

C
H

O
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

07
/2

01
8 

às
 1

7:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
04

22
66

92
01

88
26

05
29

.

fls. 5



 

                MARTINS UCHÔA 

 A D V O C A C I A 

___________________________________     
 

_______________________________________________________________________________________________ 

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 89,  térreo, Barueri/SP 
Tels. (11)  4152.3029  9.9768.7837  alze@adv.oabsp.org.br 

 
 
 

Art. 248.  Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o 
chefe de secretaria remeterá ao citando cópias da 

petição inicial e do despacho do juiz e comunicará o 
prazo para resposta, o endereço do juízo e o respectivo 
cartório. 

 

 

Assim, o Exequente opta pela citação postal,  por ser a 
forma mais favorável a atender a celeridade processual 
intencionada pelas alterações inseridas no Código de Processo Civil. 

 

 

DA INTIMAÇÃO DA SUPOSTA INTERESSADA: 

 

13. Em atenção aos termos do Artigo 799, do 
Código de Processo Civil, uma vez que a matrícula do imóvel em 

questão (anexa) aponta como sendo proprietários do domínio útil, 
SISTEMA FACIL TAMBORE 5 VILLÁGGIO SPE-LTDA e UNIBANCO 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, impõe-se, a fim de evitar nulidades, 
que essas eventuais interessadas na lide, recebam a oportunidade 

de se manifestar sobre interesse na lide e se há objeção por elas à 
futura penhora sobre o imóvel, de modo que, obrigatória se faz suas 

intimações, para conhecerem o teor da ação, igualmente por via 
postal, nos seguintes endereços: 

 
SISTEMA FACIL TAMBORE 5 VILLÁGGIO SPE-LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.977.267/0001-21, 
sediada na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº. 2.500, 

Higienópolis, Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 
CEP nº. 15085-485; 

  
UNIBANCO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 66.180.076/0001-54, estabelecida 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº. 100, Estado de São 
Paulo, CEP nº. 04344-902.  
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DO INTERESSE EM AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO: 
 

1.  A lide comporta possibilidade de acordo em 
audiência. Sendo assim, o Condomínio Exequente declara desde já 
interesse em audiência de tentativa de conciliação. 

 
 

II. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 
 
Frente ao exposto, pleiteia: 
 

1. A citação postal com AR da Executada, para, no 
prazo de três dias, pagar o débito descrito abaixo, acrescido de 
juros de 1%, multa de 2% e correções monetárias e incluídas as 
parcelas que vencerem no decorrer do feito, mais custas 
processuais comprovadas e os honorários advocatícios à base de 
10%, conforme Artigo 827 do CPC, podendo ser esses honorários 
majorados a 20% em caso de rejeição de embargos, conforme 
termos do § 2º do Artigo 827 do CPC, e que haja na carta de citação 
a menção de que a falta de pagamento no prazo de três dias dará 
ensejo a efetivação da penhora. Valor do débito até a presente 
data: R$ 25.636,57, conforme abaixo: 

 
Despesas Condominiais (planilha anexa)                           R$ 22.947,08 
 
10% de honorários advocatícios (Art. 827 CPC)                 R$ 2.294,70 
 
Custas Processuais                                                                 R$ 343,60 
 
Matrícula Imóvel                                                                     R$ 51,19 
 
Total até a presente data 24/07/2018 =                              R$ 25.636,57 

 
 
2. Uma vez citada e deixando a Executada de adimplir 

a obrigação, o Exequente requererá a penhora do imóvel, de 
modo que, desde já requer ao Ínclito Juízo, que na ocasião 
também defira expedição de mandado de averbação ao Cartório 
de Registro de Imóveis competente, para  tornar pública a presente 
execução e o ato de constrição que recairá sobre o imóvel, 
conforme termos do Artigo 799, IX do Código de Processo Civil; 
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                MARTINS UCHÔA 

 A D V O C A C I A 

___________________________________     
 

_______________________________________________________________________________________________ 

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 89,  térreo, Barueri/SP 
Tels. (11)  4152.3029  9.9768.7837  alze@adv.oabsp.org.br 

 
 
 

3.  Ad Cautelam, caso o entendimento de Vossa 
Excelência seja pela citação via mandado e oficial de justiça 
aplicando o Artigo 830 do CPC, que determine a citação com as 
prerrogativas do Artigo 212, § 2º do Código de Processo Civil, 
intimando o Exequente através dessa patrona, para que recolha as 
custas devidas no prazo estipulado pelo Ínclito Juízo, haja vista que, 
o Exequente deixa de demonstrar o recolhimento das custas da 
citação via mandado e oficial de justiça, por ter optado pela 
citação postal; 

 
4. A intimação via postal com AR das supostas 

interessadas, por constar no Registro do Imóvel junto ao Cartório 
como proprietárias do domínio útil, para que na oportunidade se 
manifestem sobre se possuem interesse na lide, cumprindo-se os 
termos do Artigo 799 do Código de Processo Civil, nos seguintes 
endereços: 
  
SISTEMA FACIL TAMBORE 5 VILLÁGGIO SPE-LTDA: Avenida Francisco 
das Chagas de Oliveira, nº. 2.500, Higienópolis, Cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, CEP nº. 15085-485; 
 
UNIBANCO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA:  Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº. 100, Estado de São Paulo, CEP nº. 04344-902.  

 
 
5. Que na presente execução seja observado os termos 

do Artigo 323 do Código de Processo Civil, visto que, se inclui no 
presente título executivo as despesas condominiais apresentadas e 
as que vencerão no decorrer do feito e que igualmente deixarem 
de ser pagas pela Executada durante o tramite processual. 

 
6. Que sejam abatidos da presente quaisquer valores 

comprovadamente pagos e apresentados pela executada em 
atenção ao princípio da boa fé. 

 
 

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 25.636,57 (vinte e cinco 
mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e sete  centavos).  

  
Termos em que,  
Pede deferimento. 

 
Santana de Parnaíba, 24 de Julho de 2018. 

 
ALZERINA MARTINS UCHÔA - OAB/SP Nº. 204.677 
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 03/07/2018

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 03/07/2018 12:39:16 - Página 1 de 2

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01973764 535,90A CONDOMÍNIO 06/2016 10/06/2016 R$ 396,48 7,94 107,18 24,30396,48
144,81A INVESTIMENTOS - PARC. 9/12 10/06/2016 R$ 107,14 2,14 28,96 6,57107,14

56,71A ESGOTO DEZEMBRO/2015 10/06/2016 R$ 41,96 0,84 11,34 2,5741,96
53,61A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 39,67 0,79 10,72 2,4339,67
24,78A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 18,33 0,37 4,96 1,1218,33

3,60A CAMINHÃO PIPA 10/06/2016 R$ 2,67 0,05 0,72 0,162,67
165,60A CONSUMO ÁGUA 27,61 M3 10/06/2016 R$ 122,52 2,45 33,12 7,51122,52

01689453 888,05A CONDOMÍNIO 07/2016 10/07/2016 R$ 664,66 13,29 171,88 38,22664,66
143,15A INVESTIMENTOS - PARC. 10/12 10/07/2016 R$ 107,14 2,14 27,71 6,16107,14

50,72A ESGOTO JANEIRO/2016 10/07/2016 R$ 37,96 0,76 9,82 2,1837,96
72,21A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 54,04 1,08 13,98 3,1154,04
24,58A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 18,39 0,37 4,76 1,0618,39

180,40A CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/07/2016 R$ 135,02 2,70 34,92 7,76135,02
01703985 879,94A CONDOMÍNIO 08/2016 10/08/2016 R$ 664,66 13,30 164,54 37,44664,66

141,83A INVESTIMENTOS - PARC. 11/12 10/08/2016 R$ 107,14 2,14 26,52 6,03107,14
56,40A ESGOTO FEVEREIRO/2016 10/08/2016 R$ 42,60 0,85 10,55 2,4042,60
50,28A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 37,98 0,76 9,40 2,1437,98
20,74A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 15,67 0,31 3,88 0,8815,67

133,81A CONSUMO ÁGUA 23,62 M3 10/08/2016 R$ 101,08 2,02 25,02 5,69101,08
01716314 915,32A CONDOMÍNIO 09/2016 10/09/2016 R$ 697,81 13,97 165,06 38,48697,81

140,53A INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2016 R$ 107,14 2,14 25,34 5,91107,14
56,06A ESGOTO MARÇO/2016 10/09/2016 R$ 42,74 0,85 10,11 2,3642,74
44,52A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 33,94 0,68 8,03 1,8733,94
10,48A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 7,99 0,16 1,89 0,447,99
43,48A DIFERENÇA COND. AGO/16 10/09/2016 R$ 33,15 0,66 7,84 1,8333,15

140,35A CONSUMO ÁGUA 25,15 M3 10/09/2016 R$ 107,00 2,14 25,31 5,90107,00
01730212 906,81A CONDOMÍNIO 10/2016 10/10/2016 R$ 697,81 13,96 157,38 37,66697,81

139,22A FUNDO DE OBRAS - PARC. 1/6 10/10/2016 R$ 107,14 2,14 24,16 5,78107,14
78,48A ESGOTO ABRIL/2016 10/10/2016 R$ 60,39 1,21 13,62 3,2660,39
47,26A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 36,37 0,73 8,20 1,9636,37

0,22A ÁGUA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 0,17 0,00 0,04 0,010,17
31,33A CAMINHÃO PIPA 10/10/2016 R$ 24,11 0,48 5,44 1,3024,11

107,50A CONSUMO ÁGUA 27,55 M3 10/10/2016 R$ 82,73 1,65 18,66 4,4682,73
01743891 898,32A CONDOMÍNIO 11/2016 10/11/2016 R$ 697,81 13,96 149,72 36,83697,81

137,92A FUNDO DE OBRAS - PARC. 2/6 10/11/2016 R$ 107,14 2,14 22,99 5,65107,14
61,00A ESGOTO MAIO/2016 10/11/2016 R$ 47,38 0,95 10,17 2,5047,38
38,66A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2016 R$ 30,03 0,60 6,44 1,5930,03

116,12A CONSUMO ÁGUA 26,87 M3 10/11/2016 R$ 90,21 1,80 19,35 4,7690,21
01757421 884,47A CONDOMÍNIO 12/2016 10/12/2016 R$ 697,81 13,96 141,22 31,48697,81

135,79A FUNDO DE OBRAS - PARC. 3/6 10/12/2016 R$ 107,14 2,14 21,68 4,83107,14
51,17A ESGOTO JUNHO/2016 10/12/2016 R$ 40,37 0,81 8,17 1,8240,37
45,16A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2016 R$ 35,63 0,71 7,21 1,6135,63
80,46A CONSUMO ÁGUA 22,71 M3 10/12/2016 R$ 63,48 1,27 12,85 2,8663,48

01821909 839,38A CONDOMÍNIO 05/2017 10/05/2017 R$ 697,81 13,95 103,08 24,54697,81
49,31A ESGOTO NOVEMBRO/2016 10/05/2017 R$ 40,99 0,82 6,06 1,4440,99
37,49A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 31,17 0,62 4,60 1,1031,17

1,05A ÁGUA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 0,87 0,02 0,13 0,030,87
204,49A REFORMA ANEXO LAZER - 1/12 10/05/2017 R$ 170,00 3,40 25,11 5,98170,00
147,69A CONSUMO ÁGUA 26,53 M3 10/05/2017 R$ 122,77 2,46 18,14 4,32122,77

01834101 831,62A CONDOMÍNIO 06/2017 10/06/2017 R$ 697,81 13,96 95,67 24,18697,81
38,26A ESGOTO DEZEMBRO/2016 10/06/2017 R$ 32,11 0,64 4,40 1,1132,11
42,59A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 35,74 0,71 4,90 1,2435,74

0,34A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 0,28 0,01 0,04 0,010,28
202,60A REFORMA ANEXO LAZER - 2/12 10/06/2017 R$ 170,00 3,40 23,31 5,89170,00
120,20A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/06/2017 R$ 100,86 2,02 13,83 3,49100,86

01847170 824,33A CONDOMÍNIO 07/2017 10/07/2017 R$ 697,81 13,95 88,32 24,25697,81
44,00A ESGOTO JANEIRO/2017 10/07/2017 R$ 37,25 0,75 4,71 1,2937,25
44,08A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 37,31 0,75 4,72 1,3037,31

0,72A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 0,61 0,01 0,08 0,020,61
200,83A REFORMA ANEXO LAZER - 3/12 10/07/2017 R$ 170,00 3,40 21,52 5,91170,00

87,46A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/07/2017 R$ 74,04 1,48 9,37 2,5774,04
01859666 816,16A CONDOMÍNIO 08/2017 10/08/2017 R$ 697,81 13,95 80,88 23,52697,81

39,96A ESGOTO FEVEREIRO/2017 10/08/2017 R$ 34,17 0,68 3,96 1,1534,17
47,74A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 40,81 0,82 4,73 1,3840,81

1,58A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 1,34 0,03 0,16 0,051,34
198,83A REFORMA ANEXO LAZER - 4/12 10/08/2017 R$ 170,00 3,40 19,70 5,73170,00

70,66A CONSUMO ÁGUA 20,76 M3 10/08/2017 R$ 60,41 1,21 7,00 2,0460,41
01871704 808,65A CONDOMÍNIO 09/2017 10/09/2017 R$ 697,81 13,96 73,51 23,37697,81

37,10A ESGOTO MARÇO/2017 10/09/2017 R$ 32,02 0,64 3,37 1,0732,02
51,62A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 44,55 0,89 4,69 1,4944,55

1,67A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 1,44 0,03 0,15 0,051,44
197,00A REFORMA ANEXO LAZER - 5/12 10/09/2017 R$ 170,00 3,40 17,91 5,69170,00

95,29A CONSUMO ÁGUA 23,29 M3 10/09/2017 R$ 82,24 1,64 8,66 2,7582,24
01908968 815,93J CONDOMÍNIO 12/2017 10/12/2017 R$ 732,27 14,64 53,38 15,64732,27

40,03J ESGOTO JUNHO/2017 10/12/2017 R$ 35,92 0,72 2,62 0,7735,92
36,67J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 32,91 0,66 2,40 0,7032,91

1,11J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 1,00 0,02 0,07 0,021,00
189,42J REFORMA ANEXO LAZER - 8/12 10/12/2017 R$ 170,00 3,40 12,39 3,63170,00
149,40J CONSUMO ÁGUA 23,51 M3 10/12/2017 R$ 134,09 2,68 9,77 2,86134,09

01922745 804,62A CONDOMÍNIO 01/2018 10/01/2018 R$ 732,27 14,66 45,54 12,15732,27
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 03/07/2018

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 03/07/2018 12:39:16 - Página 2 de 2

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01922745 50,63A ESGOTO JULHO/2017 10/01/2018 R$ 46,08 0,92 2,87 0,7646,08
45,03A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 40,98 0,82 2,55 0,6840,98

0,77A ÁGUA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 0,71 0,01 0,04 0,010,71
186,79A REFORMA ANEXO LAZER - 9/12 10/01/2018 R$ 170,00 3,40 10,57 2,82170,00

98,04A CONSUMO ÁGUA 24,88 M3 10/01/2018 R$ 89,23 1,78 5,55 1,4889,23
01933194 793,69J CONDOMÍNIO 02/2018 10/02/2018 R$ 732,27 14,64 37,80 8,98732,27

39,39J ESGOTO AGOSTO/2017 10/02/2018 R$ 36,33 0,73 1,88 0,4536,33
45,02J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 41,54 0,83 2,14 0,5141,54

1,38J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 1,26 0,03 0,07 0,021,26
184,25J REFORMA ANEXO LAZER - 10/12 10/02/2018 R$ 170,00 3,40 8,77 2,08170,00

53,35J CONSUMO ÁGUA 18,12 M3 10/02/2018 R$ 49,23 0,98 2,54 0,6049,23
01948926 786,13J CONDOMÍNIO 03/2018 10/03/2018 R$ 732,27 14,64 30,24 8,98732,27

38,83J ESGOTO SETEMBRO/2017 10/03/2018 R$ 36,18 0,72 1,49 0,4436,18
40,21J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 37,45 0,75 1,55 0,4637,45

0,93J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 0,86 0,02 0,04 0,010,86
182,50J REFORMA ANEXO LAZER - 11/12 10/03/2018 R$ 170,00 3,40 7,02 2,08170,00

74,43J CONSUMO ÁGUA 19,88 M3 10/03/2018 R$ 69,33 1,39 2,86 0,8569,33
01970772 778,57J CONDOMÍNIO 04/2018 10/04/2018 R$ 732,27 14,64 22,68 8,98732,27

48,22J ESGOTO OUTUBRO/2017 10/04/2018 R$ 45,35 0,91 1,40 0,5645,35
45,21J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 42,52 0,85 1,32 0,5242,52

0,88J ÁGUA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 0,82 0,02 0,03 0,010,82
180,74J REFORMA ANEXO LAZER - 12/12 10/04/2018 R$ 170,00 3,40 5,26 2,08170,00
135,40J CONSUMO ÁGUA 26,65 M3 10/04/2018 R$ 127,35 2,55 3,94 1,56127,35

01988138 769,52J CONDOMÍNIO 05/2018 10/05/2018 R$ 732,27 14,62 15,09 7,54732,27
43,52J ESGOTO NOVEMBRO/2017 10/05/2018 R$ 41,41 0,83 0,85 0,4341,41
44,75J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 42,58 0,85 0,88 0,4442,58

0,82J ÁGUA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 0,77 0,02 0,02 0,010,77
100,68J CONSUMO ÁGUA 22,54 M3 10/05/2018 R$ 95,80 1,92 1,97 0,9995,80

5,07J CAMINHÃO PIPA 10/05/2018 R$ 4,82 0,10 0,10 0,054,82
43,44J RATEIO INTERALPHAS PARC. 1/2 10/05/2018 R$ 41,33 0,83 0,85 0,4341,33
47,64J INVESTIMENTO PARC. 1/3 10/05/2018 R$ 45,33 0,91 0,93 0,4745,33
87,59J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 1/3 10/05/2018 R$ 83,34 1,67 1,72 0,8683,34

02001857 754,37J CONDOMÍNIO 06/2018 10/06/2018 R$ 732,27 14,63 7,47 0,00732,27
42,16J ESGOTO DEZEMBRO/2017 10/06/2018 R$ 40,92 0,82 0,42 0,0040,92
41,66J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 40,44 0,81 0,41 0,0040,44

1,63J ÁGUA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 1,58 0,03 0,02 0,001,58
42,58J RATEIO INTERALPHAS PARC. 2/2 10/06/2018 R$ 41,33 0,83 0,42 0,0041,33
46,70J INVESTIMENTO PARC. 2/3 10/06/2018 R$ 45,33 0,91 0,46 0,0045,33
85,86J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 2/3 10/06/2018 R$ 83,34 1,67 0,85 0,0083,34

121,07J CONSUMO ÁGUA 29,4 M3 10/06/2018 R$ 117,52 2,35 1,20 0,00117,52

22.947,08631,75Subtotal: 19.391,50 387,82 2.536,0119.391,50
22.947,08Total geral:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA

VARA ÚNICA
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, Fone: 11 
4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paula Fernanda V. Navarro Murda

Vistos.

Cite(m)-se o(s) executado(s) por carta para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10%, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na 
forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. 
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar a 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, 
requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.  BACENJUD E INFOJUD - Se o exequente tiver interesse na realização de pesquisa via bacenjud, ou pesquisa via 
infojud, não sendo beneficiário da justiça gratuita, deve depositar as custas da respectiva diligência. 

ART. 828 DO CPC - Cópia desta decisão serve como certidão para fins de averbação no registro de imóveis, cadastros de 
inadimplentes ou registro de outros bens sujeitos a penhora ou arresto. O valor da causa é R$ 25.636,57

ARISP - A pesquisa de titularidade de imóveis pode ser feita eletronicamente pelo interessado, no endereço eletrônico 
http://www.registradores.org.Br/ FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS / PREVIDÊNCIA 
PRIVADA - Uma vez que o sistema Bacenjud não abrange os ativos mencionados acima, cópia desta decisão serve como ofício para 
ser apresentada diretamente a instituições financeiras, às quais caberá efetuar o bloqueio e a transferência a disposição deste juízo de 
todo e qualquer valor disponível em fundos de investimento, aplicações financeiras e previdências privadas em nome do(s) 
executado(s). 

A classificação correta das petições, de acordo com as classes existentes no sistema SAJ, no curso do processo é essencial 
ao bom andamento dos trabalhos, ficando o autor ciente de que o descumprimento poderá configurar a prática de ato 
atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, IV, do CPC, ficando o autor ciente do disposto no § 2º do mesmo 
artigo.

Se não forem encontrados bens, desde já fica deferida a suspensão do feito nos termos do art. 921, III, do CPC, bem como o 
arquivamento dos autos. Se a qualquer momento as partes informarem sobre a existência de acordo para cumprimento voluntário da 
obrigação, fica desde já deferida a imediata suspensão do processo, bem como o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 
922 do CPC). A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta. A expedição da carta de citação 
é vinculada à desta decisão; ou seja, a expedição da carta é imediata. Por isso, para fins de celeridade e do regular andamento do 
processo, independentemente de nova intimação, deve a parte autora se manifestar sobre o resultado da carta (frutífero ou 
infrutífero) no prazo de 30 dias a contar desta decisão. Se for infrutífero e a parte pretender indicar novo endereço, deve fazê-lo por 
meio da denominação "Petição de Diligência em Novo Endereço" (código 38018). Se pretender localização da parte, a denominação 
correta é "Petição de Expedição de Ofício para Localização da Parte". Em caso de não ter sido recolhida ainda a taxa de expedição da 
carta de citação nem deferida gratuidade, deverá a parte fazê-lo em sua próxima manifestação. 

Note-se que o art. 248, § 4º, do CPC prevê que "Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, será 
válida a entrega do mandado a funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência, que, entretanto, poderá 
recusar o recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, que o destinatário da correspondência está ausente." Por 
decorrência lógica e com maior razão deve ser considerada válida a citação na qual terceiro que é parente recebe a carta, o que será 
apreciado tendo em vista o mesmo sobrenome. Intime-se. 

Santana de Parnaiba,25 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 03/08/2018 18:09 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0839/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alzerina Martins Uchôa (OAB 204677/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   por   carta   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas 
 processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   em   10%,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela 
 metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por 
 dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das 
 parcelas,   poderá   acarretar   a   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s) 
 executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   BACENJUD   E 
 INFOJUD   -   Se   o   exequente   tiver   interesse   na   realização   de   pesquisa   via   bacenjud,   ou   pesquisa   via   infojud, 
 não   sendo   beneficiário   da   justiça   gratuita,   deve   depositar   as   custas   da   respectiva   diligência.   ART.   828   DO 
 CPC   -   Cópia   desta   decisão   serve   como   certidão   para   fins   de   averbação   no   registro   de   imóveis,   cadastros   de 
 inadimplentes   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   a   penhora   ou   arresto.   O   valor   da   causa   é   R$   25.636,57 
 ARISP   -   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   pode   ser   feita   eletronicamente   pelo   interessado,   no   endereço 
 eletrônico   http://www.registradores.org.Br/   FUNDOS   DE   INVESTIMENTO/   APLICAÇÕES   FINANCEIRAS   / 
 PREVIDÊNCIA   PRIVADA   -   Uma   vez   que   o   sistema   Bacenjud   não   abrange   os   ativos   mencionados   acima, 
 cópia   desta   decisão   serve   como   ofício   para   ser   apresentada   diretamente   a   instituições   financeiras,   às   quais 
 caberá   efetuar   o   bloqueio   e   a   transferência   a   disposição   deste   juízo   de   todo   e   qualquer   valor   disponível   em 
 fundos   de   investimento,   aplicações   financeiras   e   previdências   privadas   em   nome   do(s)   executado(s).   A 
 classificação   correta   das   petições,   de   acordo   com   as   classes   existentes   no   sistema   SAJ,   no   curso   do 
 processo   é   essencial   ao   bom   andamento   dos   trabalhos,   ficando   o   autor   ciente   de   que   o   descumprimento 
 poderá   configurar   a   prática   de   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   nos   termos   do   art.   77,   IV,   do   CPC, 
 ficando   o   autor   ciente   do   disposto   no   §   2º   do   mesmo   artigo.   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica 
 deferida   a   suspensão   do   feito   nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   bem   como   o   arquivamento   dos   autos.   Se   a 
 qualquer   momento   as   partes   informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   fica   desde   já   deferida   a   imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o 
 prazo   de   cumprimento   (art.   922   do   CPC).   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída, 
 servirá   como   carta.   A   expedição   da   carta   de   citação   é   vinculada   à   desta   decisão;   ou   seja,   a   expedição   da 
 carta   é   imediata.   Por   isso,   para   fins   de   celeridade   e   do   regular   andamento   do   processo,   independentemente 
 de   nova   intimação,   deve   a   parte   autora   se   manifestar   sobre   o   resultado   da   carta   (frutífero   ou   infrutífero)   no 
 prazo   de   30   dias   a   contar   desta   decisão.   Se   for   infrutífero   e   a   parte   pretender   indicar   novo   endereço,   deve 
 fazê-lo   por   meio   da   denominação   "Petição   de   Diligência   em   Novo   Endereço"   (código   38018).   Se   pretender 
 localização   da   parte,   a   denominação   correta   é   "Petição   de   Expedição   de   Ofício   para   Localização   da   Parte". 
 Em   caso   de   não   ter   sido   recolhida   ainda   a   taxa   de   expedição   da   carta   de   citação   nem   deferida   gratuidade, 
 deverá   a   parte   fazê-lo   em   sua   próxima   manifestação.   Note-se   que   o   art.   248,   §   4º,   do   CPC   prevê   que   "Nos 
 condomínios   edilícios   ou   nos   loteamentos   com   controle   de   acesso,   será   válida   a   entrega   do   mandado   a 
 funcionário   da   portaria   responsável   pelo   recebimento   de   correspondência,   que,   entretanto,   poderá   recusar   o 
 recebimento,   se   declarar,   por   escrito,   sob   as   penas   da   lei,   que   o   destinatário   da   correspondência   está 
 ausente."   Por   decorrência   lógica   e   com   maior   razão   deve   ser   considerada   válida   a   citação   na   qual   terceiro   que 
 é parente recebe a carta, o que será apreciado tendo em vista o mesmo sobrenome. Intime-se." 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
r8

Lh
N

K
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IT

A
LO

 L
U

C
IO

 C
O

R
D

E
IR

O
 D

E
 L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
08

/2
01

8 
às

 1
8:

09
 .

fls. 101



 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 03/08/2018 18:09 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 2 

           Do que dou fé.  
           Santana de Parnaiba, 3 de agosto de 2018. 

           Italo Lucio Cordeiro De Lima 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA

VARA ÚNICA

Rua Professor Eugenio Teani,215 - Santana de Parnaiba-SP - CEP 06502-025

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Destinatário(a):
Solange Costa do Nascimento
Gregorio Bogossian Sobrinho, 60, Casa 255, Tambore 5 
Santana de Parnaiba-SP 
CEP 06543-385

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 25.636,57, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santana de Parnaiba, 
31 de julho de 2018. PAULA FERNANDA VASCONCELOS NAVARRO MURDA, Juiz Substituto.
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 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0839/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 805/815   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alzerina Martins Uchôa (OAB 204677/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   por   carta   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas 
 processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   em   10%,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela 
 metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por 
 dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das 
 parcelas,   poderá   acarretar   a   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s) 
 executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   BACENJUD   E 
 INFOJUD   -   Se   o   exequente   tiver   interesse   na   realização   de   pesquisa   via   bacenjud,   ou   pesquisa   via   infojud, 
 não   sendo   beneficiário   da   justiça   gratuita,   deve   depositar   as   custas   da   respectiva   diligência.   ART.   828   DO 
 CPC   -   Cópia   desta   decisão   serve   como   certidão   para   fins   de   averbação   no   registro   de   imóveis,   cadastros   de 
 inadimplentes   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   a   penhora   ou   arresto.   O   valor   da   causa   é   R$   25.636,57 
 ARISP   -   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   pode   ser   feita   eletronicamente   pelo   interessado,   no   endereço 
 eletrônico   http://www.registradores.org.Br/   FUNDOS   DE   INVESTIMENTO/   APLICAÇÕES   FINANCEIRAS   / 
 PREVIDÊNCIA   PRIVADA   -   Uma   vez   que   o   sistema   Bacenjud   não   abrange   os   ativos   mencionados   acima, 
 cópia   desta   decisão   serve   como   ofício   para   ser   apresentada   diretamente   a   instituições   financeiras,   às   quais 
 caberá   efetuar   o   bloqueio   e   a   transferência   a   disposição   deste   juízo   de   todo   e   qualquer   valor   disponível   em 
 fundos   de   investimento,   aplicações   financeiras   e   previdências   privadas   em   nome   do(s)   executado(s).   A 
 classificação   correta   das   petições,   de   acordo   com   as   classes   existentes   no   sistema   SAJ,   no   curso   do 
 processo   é   essencial   ao   bom   andamento   dos   trabalhos,   ficando   o   autor   ciente   de   que   o   descumprimento 
 poderá   configurar   a   prática   de   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   nos   termos   do   art.   77,   IV,   do   CPC, 
 ficando   o   autor   ciente   do   disposto   no   §   2º   do   mesmo   artigo.   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica 
 deferida   a   suspensão   do   feito   nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   bem   como   o   arquivamento   dos   autos.   Se   a 
 qualquer   momento   as   partes   informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   fica   desde   já   deferida   a   imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o 
 prazo   de   cumprimento   (art.   922   do   CPC).   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída, 
 servirá   como   carta.   A   expedição   da   carta   de   citação   é   vinculada   à   desta   decisão;   ou   seja,   a   expedição   da 
 carta   é   imediata.   Por   isso,   para   fins   de   celeridade   e   do   regular   andamento   do   processo,   independentemente 
 de   nova   intimação,   deve   a   parte   autora   se   manifestar   sobre   o   resultado   da   carta   (frutífero   ou   infrutífero)   no 
 prazo   de   30   dias   a   contar   desta   decisão.   Se   for   infrutífero   e   a   parte   pretender   indicar   novo   endereço,   deve 
 fazê-lo   por   meio   da   denominação   "Petição   de   Diligência   em   Novo   Endereço"   (código   38018).   Se   pretender 
 localização   da   parte,   a   denominação   correta   é   "Petição   de   Expedição   de   Ofício   para   Localização   da   Parte". 
 Em   caso   de   não   ter   sido   recolhida   ainda   a   taxa   de   expedição   da   carta   de   citação   nem   deferida   gratuidade, 
 deverá   a   parte   fazê-lo   em   sua   próxima   manifestação.   Note-se   que   o   art.   248,   §   4º,   do   CPC   prevê   que   "Nos 
 condomínios   edilícios   ou   nos   loteamentos   com   controle   de   acesso,   será   válida   a   entrega   do   mandado   a 
 funcionário   da   portaria   responsável   pelo   recebimento   de   correspondência,   que,   entretanto,   poderá   recusar   o 
 recebimento,   se   declarar,   por   escrito,   sob   as   penas   da   lei,   que   o   destinatário   da   correspondência   está 
 ausente."   Por   decorrência   lógica   e   com   maior   razão   deve   ser   considerada   válida   a   citação   na   qual   terceiro   que 
 é parente recebe a carta, o que será apreciado tendo em vista o mesmo sobrenome. Intime-se." 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 07/08/2018 21:43 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 2 

           Santana de Parnaíba, 7 de agosto de 2018. 

           Italo Lucio Cordeiro De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                MARTINS UCHÔA 

 A D V O C A C I A 

___________________________________     
 

_______________________________________________________________________________________________ 

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 89,  térreo, Barueri/SP 
Tels. (11)  4152.3029  9.9768.7837  alze@adv.oabsp.org.br 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A) JUIZ(A)  DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - ESTADO DE SÃO PAULO. 

  
 

 
 

 

 

AUTOS DE REGISTRO DE Nº. 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

CONDOMÍNIO TAMBORE 5 VILLÁGGIO,  

Já qualificado nos Autos epigrafados, por sua advogada que esta 
subscreve, vem com o devido acato, à Ínclita presença de Vossa 
Excelência, “reiterar” o pedido de intimações das supostas interessadas, 
Unibanco e Sistema Fácil, para que se cumpra os termos do artigo 799 do 
Código de Processo Civil e se evite alegações de nulidades, tendo em vista 
que a Executada citada e intimada (fls. 106), e conforme comprovante de 
protocolo de entrega anexo, deixou de pagar e de apresentar defesa no 
prazo legal. 

As custas das intimações encontram-se nos Autos fls. 16. 

 

Sem prejuízo, enquanto ocorre a intimação das supostas interessadas, 
requer o expediente de consulta ao BACEN-Jud para tentativa de penhora 
“on line” em conta bancária, e, para tanto, anexa comprovante das custas 
e planilha de débitos atualizada, que somada às custas processuais 
recolhidas e honorários advocatícios somam a monta de R$ 29.796,84 
(vinte e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro 
centavos). 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Santana de Parnaíba, 01 de Outubro de 2018. 

 
 

ALZERINA MARTINS UCHÔA 
           OAB/SP Nº. 204.677 
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01/10/2018 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/1

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
01/10/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.58.49
5946305946                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: ALZERINA MARTINS UCHOA                 
AGENCIA: 5946-3    CONTA:          4.894-1      
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   
Codigo de Barras   86880000000-5   15005117400-9
                   14341070132-7   08000194302-0
Data do pagamento                     01/10/2018
Valor Total                                15,00
================================================
DOCUMENTO:  100102                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
8.686.BF6.BA0.20C.319                           
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01/10/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018100113583302
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

condominio tambore 05 villaggio 07.013.208/0001-94
Nº do processo Unidade CEP

1004226-69.2018.8.26 santana de parnaiba
Endereço Código

434-1
Histórico
EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE CONDOMINIO TAMBORE 05 VILLAGGIO
EXECUTADA SOLANGE COSTA NASCIMENTO

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 150051174009 143410701327 080001943020

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018100113583302

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

condominio tambore 05 villaggio 07.013.208/0001-94
Nº do processo Unidade CEP

1004226-69.2018.8.26 santana de parnaiba
Endereço Código

434-1
Histórico
EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE CONDOMINIO TAMBORE 05 VILLAGGIO
EXECUTADA SOLANGE COSTA NASCIMENTO

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 150051174009 143410701327 080001943020

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018100113583302

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

condominio tambore 05 villaggio 07.013.208/0001-94
Nº do processo Unidade CEP

1004226-69.2018.8.26 santana de parnaiba
Endereço Código

434-1
Histórico
EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE CONDOMINIO TAMBORE 05 VILLAGGIO
EXECUTADA SOLANGE COSTA NASCIMENTO

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 150051174009 143410701327 080001943020
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01/10/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 01/10/2018

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 01/10/2018 11:13:56 - Página 1 de 2

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01973764 552,27A CONDOMÍNIO 06/2016 10/06/2016 R$ 396,48 7,94 120,81 27,04396,48
149,24A INVESTIMENTOS - PARC. 9/12 10/06/2016 R$ 107,14 2,14 32,65 7,31107,14

58,44A ESGOTO DEZEMBRO/2015 10/06/2016 R$ 41,96 0,84 12,78 2,8641,96
55,26A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 39,67 0,79 12,09 2,7139,67
25,54A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 18,33 0,37 5,59 1,2518,33

3,71A CAMINHÃO PIPA 10/06/2016 R$ 2,67 0,05 0,81 0,182,67
170,66A CONSUMO ÁGUA 27,61 M3 10/06/2016 R$ 122,52 2,45 37,33 8,36122,52

01689453 915,37A CONDOMÍNIO 07/2016 10/07/2016 R$ 664,66 13,29 194,61 42,81664,66
147,55A INVESTIMENTOS - PARC. 10/12 10/07/2016 R$ 107,14 2,14 31,37 6,90107,14

52,29A ESGOTO JANEIRO/2016 10/07/2016 R$ 37,96 0,76 11,12 2,4537,96
74,42A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 54,04 1,08 15,82 3,4854,04
25,32A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 18,39 0,37 5,38 1,1818,39

185,95A CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/07/2016 R$ 135,02 2,70 39,53 8,70135,02
01703985 907,17A CONDOMÍNIO 08/2016 10/08/2016 R$ 664,66 13,30 187,19 42,02664,66

146,22A INVESTIMENTOS - PARC. 11/12 10/08/2016 R$ 107,14 2,14 30,17 6,77107,14
58,14A ESGOTO FEVEREIRO/2016 10/08/2016 R$ 42,60 0,85 12,00 2,6942,60
51,84A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 37,98 0,76 10,70 2,4037,98
21,38A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 15,67 0,31 4,41 0,9915,67

137,96A CONSUMO ÁGUA 23,62 M3 10/08/2016 R$ 101,08 2,02 28,47 6,39101,08
01716314 943,84A CONDOMÍNIO 09/2016 10/09/2016 R$ 697,81 13,97 188,77 43,29697,81

144,91A INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2016 R$ 107,14 2,14 28,98 6,65107,14
57,80A ESGOTO MARÇO/2016 10/09/2016 R$ 42,74 0,85 11,56 2,6542,74
45,91A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 33,94 0,68 9,18 2,1133,94
10,81A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 7,99 0,16 2,16 0,507,99
44,84A DIFERENÇA COND. AGO/16 10/09/2016 R$ 33,15 0,66 8,97 2,0633,15

144,73A CONSUMO ÁGUA 25,15 M3 10/09/2016 R$ 107,00 2,14 28,95 6,64107,00
01730212 935,25A CONDOMÍNIO 10/2016 10/10/2016 R$ 697,81 13,96 181,02 42,46697,81

143,59A FUNDO DE OBRAS - PARC. 1/6 10/10/2016 R$ 107,14 2,14 27,79 6,52107,14
80,93A ESGOTO ABRIL/2016 10/10/2016 R$ 60,39 1,21 15,66 3,6760,39
48,74A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 36,37 0,73 9,43 2,2136,37

0,22A ÁGUA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 0,17 0,00 0,04 0,010,17
32,31A CAMINHÃO PIPA 10/10/2016 R$ 24,11 0,48 6,25 1,4724,11

110,87A CONSUMO ÁGUA 27,55 M3 10/10/2016 R$ 82,73 1,65 21,46 5,0382,73
01743891 926,68A CONDOMÍNIO 11/2016 10/11/2016 R$ 697,81 13,96 173,28 41,63697,81

142,27A FUNDO DE OBRAS - PARC. 2/6 10/11/2016 R$ 107,14 2,14 26,60 6,39107,14
62,93A ESGOTO MAIO/2016 10/11/2016 R$ 47,38 0,95 11,77 2,8347,38
39,88A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2016 R$ 30,03 0,60 7,46 1,7930,03

119,79A CONSUMO ÁGUA 26,87 M3 10/11/2016 R$ 90,21 1,80 22,40 5,3890,21
01757421 912,57A CONDOMÍNIO 12/2016 10/12/2016 R$ 697,81 13,96 164,56 36,24697,81

140,10A FUNDO DE OBRAS - PARC. 3/6 10/12/2016 R$ 107,14 2,14 25,26 5,56107,14
52,80A ESGOTO JUNHO/2016 10/12/2016 R$ 40,37 0,81 9,52 2,1040,37
46,59A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2016 R$ 35,63 0,71 8,40 1,8535,63
83,02A CONSUMO ÁGUA 22,71 M3 10/12/2016 R$ 63,48 1,27 14,97 3,3063,48

01821909 867,00A CONDOMÍNIO 05/2017 10/05/2017 R$ 697,81 13,95 125,98 29,26697,81
50,93A ESGOTO NOVEMBRO/2016 10/05/2017 R$ 40,99 0,82 7,40 1,7240,99
38,73A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 31,17 0,62 5,63 1,3131,17

1,09A ÁGUA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 0,87 0,02 0,16 0,040,87
211,22A REFORMA ANEXO LAZER - 1/12 10/05/2017 R$ 170,00 3,40 30,69 7,13170,00
152,54A CONSUMO ÁGUA 26,53 M3 10/05/2017 R$ 122,77 2,46 22,16 5,15122,77

01834101 859,17A CONDOMÍNIO 06/2017 10/06/2017 R$ 697,81 13,96 118,51 28,89697,81
39,53A ESGOTO DEZEMBRO/2016 10/06/2017 R$ 32,11 0,64 5,45 1,3332,11
44,00A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 35,74 0,71 6,07 1,4835,74

0,35A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 0,28 0,01 0,05 0,010,28
209,31A REFORMA ANEXO LAZER - 2/12 10/06/2017 R$ 170,00 3,40 28,87 7,04170,00
124,19A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/06/2017 R$ 100,86 2,02 17,13 4,18100,86

01847170 851,84A CONDOMÍNIO 07/2017 10/07/2017 R$ 697,81 13,95 111,11 28,97697,81
45,48A ESGOTO JANEIRO/2017 10/07/2017 R$ 37,25 0,75 5,93 1,5537,25
45,55A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 37,31 0,75 5,94 1,5537,31

0,75A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 0,61 0,01 0,10 0,030,61
207,53A REFORMA ANEXO LAZER - 3/12 10/07/2017 R$ 170,00 3,40 27,07 7,06170,00

90,38A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/07/2017 R$ 74,04 1,48 11,79 3,0774,04
01859666 843,59A CONDOMÍNIO 08/2017 10/08/2017 R$ 697,81 13,95 103,60 28,23697,81

41,30A ESGOTO FEVEREIRO/2017 10/08/2017 R$ 34,17 0,68 5,07 1,3834,17
49,34A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 40,81 0,82 6,06 1,6540,81

1,62A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 1,34 0,03 0,20 0,051,34
205,52A REFORMA ANEXO LAZER - 4/12 10/08/2017 R$ 170,00 3,40 25,24 6,88170,00

73,03A CONSUMO ÁGUA 20,76 M3 10/08/2017 R$ 60,41 1,21 8,97 2,4460,41
01871704 836,03A CONDOMÍNIO 09/2017 10/09/2017 R$ 697,81 13,96 96,18 28,08697,81

38,36A ESGOTO MARÇO/2017 10/09/2017 R$ 32,02 0,64 4,41 1,2932,02
53,37A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 44,55 0,89 6,14 1,7944,55

1,73A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 1,44 0,03 0,20 0,061,44
203,67A REFORMA ANEXO LAZER - 5/12 10/09/2017 R$ 170,00 3,40 23,43 6,84170,00

98,52A CONSUMO ÁGUA 23,29 M3 10/09/2017 R$ 82,24 1,64 11,33 3,3182,24
01908968 844,19J CONDOMÍNIO 12/2017 10/12/2017 R$ 732,27 14,64 76,75 20,53732,27

41,42J ESGOTO JUNHO/2017 10/12/2017 R$ 35,92 0,72 3,77 1,0135,92
37,94J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 32,91 0,66 3,45 0,9232,91

1,16J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 1,00 0,02 0,11 0,031,00
195,99J REFORMA ANEXO LAZER - 8/12 10/12/2017 R$ 170,00 3,40 17,82 4,77170,00
154,58J CONSUMO ÁGUA 23,51 M3 10/12/2017 R$ 134,09 2,68 14,05 3,76134,09

01922745 832,70A CONDOMÍNIO 01/2018 10/01/2018 R$ 732,27 14,66 68,75 17,02732,27
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 01/10/2018

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 01/10/2018 11:13:56 - Página 2 de 2

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01922745 52,40A ESGOTO JULHO/2017 10/01/2018 R$ 46,08 0,92 4,33 1,0746,08
46,60A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 40,98 0,82 3,85 0,9540,98

0,81A ÁGUA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 0,71 0,01 0,07 0,020,71
193,31A REFORMA ANEXO LAZER - 9/12 10/01/2018 R$ 170,00 3,40 15,96 3,95170,00
101,46A CONSUMO ÁGUA 24,88 M3 10/01/2018 R$ 89,23 1,78 8,38 2,0789,23

01933194 821,59J CONDOMÍNIO 02/2018 10/02/2018 R$ 732,27 14,64 60,86 13,82732,27
40,77J ESGOTO AGOSTO/2017 10/02/2018 R$ 36,33 0,73 3,02 0,6936,33
46,60J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 41,54 0,83 3,45 0,7841,54

1,41J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 1,26 0,03 0,10 0,021,26
190,74J REFORMA ANEXO LAZER - 10/12 10/02/2018 R$ 170,00 3,40 14,13 3,21170,00

55,23J CONSUMO ÁGUA 18,12 M3 10/02/2018 R$ 49,23 0,98 4,09 0,9349,23
01948926 813,98J CONDOMÍNIO 03/2018 10/03/2018 R$ 732,27 14,64 53,25 13,82732,27

40,21J ESGOTO SETEMBRO/2017 10/03/2018 R$ 36,18 0,72 2,63 0,6836,18
41,63J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 37,45 0,75 2,72 0,7137,45

0,96J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 0,86 0,02 0,06 0,020,86
188,97J REFORMA ANEXO LAZER - 11/12 10/03/2018 R$ 170,00 3,40 12,36 3,21170,00

77,07J CONSUMO ÁGUA 19,88 M3 10/03/2018 R$ 69,33 1,39 5,04 1,3169,33
01970772 806,37J CONDOMÍNIO 04/2018 10/04/2018 R$ 732,27 14,64 45,64 13,82732,27

49,95J ESGOTO OUTUBRO/2017 10/04/2018 R$ 45,35 0,91 2,83 0,8645,35
46,82J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 42,52 0,85 2,65 0,8042,52

0,91J ÁGUA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 0,82 0,02 0,05 0,020,82
187,21J REFORMA ANEXO LAZER - 12/12 10/04/2018 R$ 170,00 3,40 10,60 3,21170,00
140,24J CONSUMO ÁGUA 26,65 M3 10/04/2018 R$ 127,35 2,55 7,94 2,40127,35

01988138 797,24J CONDOMÍNIO 05/2018 10/05/2018 R$ 732,27 14,62 37,97 12,38732,27
45,09J ESGOTO NOVEMBRO/2017 10/05/2018 R$ 41,41 0,83 2,15 0,7041,41
46,36J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 42,58 0,85 2,21 0,7242,58

0,84J ÁGUA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 0,77 0,02 0,04 0,010,77
104,31J CONSUMO ÁGUA 22,54 M3 10/05/2018 R$ 95,80 1,92 4,97 1,6295,80

5,25J CAMINHÃO PIPA 10/05/2018 R$ 4,82 0,10 0,25 0,084,82
45,00J RATEIO INTERALPHAS PARC. 1/2 10/05/2018 R$ 41,33 0,83 2,14 0,7041,33
49,36J INVESTIMENTO PARC. 1/3 10/05/2018 R$ 45,33 0,91 2,35 0,7745,33
90,74J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 1/3 10/05/2018 R$ 83,34 1,67 4,32 1,4183,34

02001857 781,76J CONDOMÍNIO 06/2018 10/06/2018 R$ 732,27 14,63 30,07 4,79732,27
43,69J ESGOTO DEZEMBRO/2017 10/06/2018 R$ 40,92 0,82 1,68 0,2740,92
43,17J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 40,44 0,81 1,66 0,2640,44

1,68J ÁGUA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 1,58 0,03 0,06 0,011,58
44,13J RATEIO INTERALPHAS PARC. 2/2 10/06/2018 R$ 41,33 0,83 1,70 0,2741,33
48,40J INVESTIMENTO PARC. 2/3 10/06/2018 R$ 45,33 0,91 1,86 0,3045,33
88,97J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 2/3 10/06/2018 R$ 83,34 1,67 3,42 0,5483,34

125,47J CONSUMO ÁGUA 29,4 M3 10/06/2018 R$ 117,52 2,35 4,83 0,77117,52
02016226 772,47J CONDOMÍNIO 07/2018 10/07/2018 R$ 732,27 14,64 22,50 3,06732,27

31,87J ESGOTO JANEIRO/2018 10/07/2018 R$ 30,21 0,60 0,93 0,1330,21
46,72J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 44,28 0,89 1,36 0,1944,28

1,52J ÁGUA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 1,44 0,03 0,04 0,011,44
47,82J INVESTIMENTO PARC. 3/3 10/07/2018 R$ 45,33 0,91 1,39 0,1945,33
87,92J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 3/3 10/07/2018 R$ 83,34 1,67 2,56 0,3583,34
86,97J CONSUMO ÁGUA 22,8 M3 10/07/2018 R$ 82,45 1,65 2,53 0,3482,45

02028586 761,86CONDOMÍNIO 08/2018 10/08/2018 R$ 732,27 14,65 14,94 0,00732,27
62,09ESGOTO FEVEREIRO/2018 10/08/2018 R$ 59,68 1,19 1,22 0,0059,68
51,32ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 49,32 0,99 1,01 0,0049,32

0,71ÁGUA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 0,69 0,01 0,01 0,000,69
87,50CONSUMO ÁGUA 25,36 M3 10/08/2018 R$ 84,10 1,68 1,72 0,0084,10

02043042 754,39CONDOMÍNIO 09/2018 10/09/2018 R$ 732,27 14,65 7,47 0,00732,27
48,43ESGOTO MARÇO/2018 10/09/2018 R$ 47,01 0,94 0,48 0,0047,01
50,01ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 48,54 0,97 0,50 0,0048,54

0,54ÁGUA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 0,52 0,01 0,01 0,000,52
112,90CONSUMO ÁGUA 26,91 M3 10/09/2018 R$ 109,59 2,19 1,12 0,00109,59

26.715,50766,88Subtotal: 22.274,81 445,49 3.228,3222.274,81
26.715,50Total geral:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
VARA ÚNICA
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO-OFÍCIO

Processo nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO, Brasileiro, Casada, Gerente de 
Vendas, RG 19825538, CPF 085.158.778-05, com endereço à Gregorio 
Bogossian Sobrinho, 60, Casa 255, Tambore 5, CEP 06543-385, Santana de 
Parnaiba - SP  

EXECUTADO CITADO POR CARTA – AR POSITIVO – FL. 106.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAMILE DE LIMA E SILVA BONILHA

Vistos.

Valor do débito: R$ 29.796,84 – OUTUBRO/2018 – fls. 112/113.

Primeiramente, a presente decisão servirá como CERTIDÃO para inserção do nome 

do devedor acima qualificado ("requerido" ou "executado") em cadastro de inadimplentes, pelo valor 

acima expresso ("valor da causa"), nos termos do art. 782, §3º, do CPC. 

Ademais, em caso de execução de título judicial, atente-se o exequente quanto à 

possibilidade de requerer diretamente ao cartório certidão para PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA 

DÍVIDA, nos termos do artigo 517 do CPC, pois já decorrido o prazo sem a realização do pagamento ou 

comprovação de fato que torne impossível o cumprimento da obrigação.

Servirá a presente como certidão comprobatória do ajuizamento da presente 

ação de execução para a finalidade prevista no artigo 828 do CPC/2015, ou seja, para 

averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora 

ou arresto, devendo o exequente comunicar ao Juízo as averbações efetivadas, no prazo de 10 (dez) 

dias de sua concretização.

No mais, defiro os requerimentos de penhora, conforme as especificações abaixo.

BACENJUD: 

Nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, defiro a indisponibilidade de 

todos os ativos financeiros que o executado matenha em instituição financeira até o limite desta 
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execução ou cumprimento de sentença, sem prévia ciência do executado do ato, por meio do sistema 

eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, nos termos do art. 854 do 

Código de Processo Civil, devendo o exequente recolher imediatamente as custas, para não frustrar 

o ato, ou em até 05 dias, se não houver recolhido previamente.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, libere-se eventual excesso nas 24 (vinte 

e quatro horas) subsequentes. Já os demais valores, serão tornados indisponíveis.

Tornados indisponíveis os ativos financeiros, proceda a serventia a intimação do 

executado na pessoa do seu advogado, ou, se não houver, por meio de carta para que, no prazo de 

cinco dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e, ou, se houve 

bloqueio em excesso. 

A carta deverá ser remetida para o mesmo endereço em que o executado foi citado no 

processo de conhecimento, considerando-se válida a intimação, ainda que não recebida pessoalmente 

pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 

juízo, nos termos do artigo 274, parágrafo único do CPC. Se citado por edital na fase de conhecimento, 

deverá ser intimado por edital da penhora realizada, devendo, ainda, ser intimado por carta o curador 

especial nomeado.

Acolhida a manifestação apresentada pelo executado, serão cancelados os valores 

indisponíveis que estejam irregulares ou em excesso no prazo de 24 horas.

Rejeitada a manifestação ou não apresentada no prazo legal, serão convertidos os 

valores indisponíveis em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, determinando a 

transferência dos valores nos autos do processo pelas instituições financeiras no prazo de 24 horas.

Após, minute a serventia ato ordinatório informando o valor da penhora 

realizada pelo sistema Bacen-jud em observância ao Comunicado CG n.º 1134/2008.

Contudo, caso seja comprovado o pagamento pelo executado, por outros meios, será 

comunicada a instituição financeira para cancelar a indisponibilidade.

No mesmo ato, fica intimado o exequente para que se manifeste, no prazo de 5 

dias, sobre a satisfação do seu crédito, ficando consignado, desde já, que o silêncio será interpretado 

como quitação integral da dívida. 

Sendo insuficiente o bloqueio, reitere-se de imediato.

INFOJUD: 

Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e requerido pela parte, 

mediante o recolhimento das custas, proceda a Serventia pesquisa no sistema Infojud para obtenção da 

última declaração de imposto de renda de pessoa física. 
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Nos termos do artigo 1263 das NSCGJ, após a juntada de cópia da Declaração de Imposto 

de Renda o feito passará a tramitar sob segredo de justiça, devendo a serventia providenciar os apontamentos 

necessários.

RENAJUD: Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e requerido 

pela parte, mediante o recolhimento das custas, proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud 

em nome dos executados e, havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento 

de arrendamento mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo 

bloqueio para fins de transferência.

FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS / 

PREVIDÊNCIA PRIVADA/ CBLC / BOLSAS DE VALORES/ SUSEP / CVM / SELIC / 

COFRES BANCÁRIOS / ANAC / CAPITANIA DOS PORTOS / NOTA FISCAL PAULISTA  E 

RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: 

Uma vez que o sistema Bacenjud não abrange os ativos mencionados acima, cópia 

desta decisão serve como ofício para ser apresentada diretamente a instituições financeiras, bolsas de 

valores (Bovespa e Bolsa de Mercadorias e Futuros), Superintendência de Seguros Privados, Comissão 

de Valores Mobiliários, Sistema Especial de Liquidação e Custódia, Companhia Brasileira de 

Liquidação e Custódia, ANAC, Capitania dos Portos, Receita Federal  e Receita Estadual, às quais 

caberá efetuar o bloqueio e a transferência a disposição deste juízo de todo e qualquer valor disponível 

em fundos de investimento, aplicações financeiras, cofres bancários, previdências privadas, derivativos e 

outros bens ou investimentos em nome do(s) executado(s). A resposta deverá ser encaminhada pela 

instituição para o e-mail deste juízo: parnaiba@tjsp.Jus.br.

Se não for apresentada defesa após as intimações necessárias, certifique a serventia o 

decurso do prazo e expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente. No mesmo ato, fica 

intimado o executado para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre a satisfação do seu crédito, 

ficando consignado, desde já, que o silêncio será interpretado como quitação integral da dívida. 

ARISP: 

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela própria 

parte (http://www.registradores.org.br), somente se admitindo a intervenção judicial caso a parte seja 

beneficiária de gratuidade, oportunidade em que a parte deverá assim se manifestar. 

O deferimento da penhora de imóveis pressupõe a prévia juntada de certidão 

atualizada do imóvel onde conste o executado como último proprietário.
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PENHORA DE RECEBÍVEIS (executado pessoa jurídica):

Tratando-se a parte executada de empresa, esta decisão servirá de ofício para que as 

empresas de cartão de crédito Cielo e Rede (ex-Redecard), dentre outras de interesse do credor, e o 

Banco que administra os recebíveis referentes a eventuais bandeiras de cartão de crédito, depositem, à 

disposição do juízo, os recebíveis em nome da empresa devedora, até o limite do débito. Fica intimado o 

exequente a distribuir o presente ofício pelo menos às duas empresas nominadas acima (Cielo e Rede – 

ex-Redecard) e comprovar nos autos em 10 dias.

DEMAIS INSTRUMENTOS DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO (executado 

pessoa jurídica): 

Frustradas as medidas executivas anteriores, poderá o exequente requerer penhora de 

faturamento da empresa, devendo observar que será necessária a nomeação de perito 

administrador, devendo a exequente adiantar os honorários periciais, que serão posteriormente 

incluídos nas custas processuais da fase executiva. Portanto, deverá o exequente avaliar se a 

medida é conveniente, de acordo com o valor da dívida e a existência de indícios de que a medida 

será frutífera.

Havendo indícios de encerramento irregular da empresa ou prática de atos fraudulentos, 

poderá o exequente requerer a desconsideração da personalidade jurídica, devendo proceder na forma do 

artigo 133 do CPC. Deverá o exequente observar que para ser admitido o incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica, deverá provar os requisitos legais constantes do artigo 50 do CC ou 28 do 

CDC (em se tratando de relação de consumo). Para demonstrar eventual encerramento irregular da 

empresa deverá juntar certidão de breve relato atualizada da Junta Comercial e requerer diligências para 

penhora de bens no endereço do executado e/ou constatação do funcionamento da empresa no endereço 

indicado, providenciando os meios para tanto (recolhimento de custas de oficial de justiça).

SUSPENSÃO DO PROCESSO: 

Se não forem encontrados bens, desde já fica DETERMINADA a suspensão do feito 

nos termos do art. 921, III, do CPC, pelo prazo de 01 ano, bem como o arquivamento dos autos. 

Se a qualquer momento as partes informarem sobre a existência de acordo para 

cumprimento voluntário da obrigação, fica desde já deferida a imediata suspensão do processo, bem 

como o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 922 do CPC).

Não encontrados bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo. 
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Intime-se. 

Santana de Parnaiba, 30 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e art. 196, IV das Normas de Serviço da 
Corregedoria.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias, a prática do seguinte ato: 

( ) o recolhimento das custas necessárias para impressão de folhas para instruir 
mandado/carta de citação. 

(  ) apresentar as peças necessárias à expedição do mandado/carta.

(  ) recolher a(s) diligência(s) do Oficial de Justiça. Valor de 03 (três) UFESPs, 
devendo juntar a GUIA e o COMPROVANTE de pagamento;

( X ) recolher a taxa para expedição de Carta AR para intimação do executado 
sobre o bloqueio realizado.. 

Na inércia, aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Decorridos, será a parte autora 
intimada para dar andamento ao feito no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
do artigo 485, III, e § 1º do Código de Processo Civil.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 30 de janeiro de 2019.  Lídia 
Faria Lopes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 31/01/2019 11:34 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0059/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alzerina Martins Uchôa (OAB 204677/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora,   no   prazo   de   15   dias,   a   prática   do   seguinte   ato:   (   )   o 
 recolhimento   das   custas   necessárias   para   impressão   de   folhas   para   instruir   mandado/carta   de   citação.   (   ) 
 apresentar   as   peças   necessárias   à   expedição   do   mandado/carta.   (   )   recolher   a(s)   diligência(s)   do   Oficial   de 
 Justiça.   Valor   de   03   (três)   UFESPs,   devendo   juntar   a   GUIA   e   o   COMPROVANTE   de   pagamento;   (   X   )   recolher 
 a   taxa   para   expedição   de   Carta   AR   para   intimação   do   executado   sobre   o   bloqueio   realizado..   Na   inércia, 
 aguarde-se   pelo   prazo   de   30   dias.   Decorridos,   será   a   parte   autora   intimada   para   dar   andamento   ao   feito   no 
 prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 485, III, e § 1º do Código de Processo Civil." 

           Do que dou fé.  
           Santana de Parnaiba, 31 de janeiro de 2019. 

           RAUENA FEITOSA ALVES 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 01/02/2019 12:41 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0059/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 722-787   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alzerina Martins Uchôa (OAB 204677/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora,   no   prazo   de   15   dias,   a   prática   do   seguinte   ato:   (   )   o 
 recolhimento   das   custas   necessárias   para   impressão   de   folhas   para   instruir   mandado/carta   de   citação.   (   ) 
 apresentar   as   peças   necessárias   à   expedição   do   mandado/carta.   (   )   recolher   a(s)   diligência(s)   do   Oficial   de 
 Justiça.   Valor   de   03   (três)   UFESPs,   devendo   juntar   a   GUIA   e   o   COMPROVANTE   de   pagamento;   (   X   )   recolher 
 a   taxa   para   expedição   de   Carta   AR   para   intimação   do   executado   sobre   o   bloqueio   realizado..   Na   inércia, 
 aguarde-se   pelo   prazo   de   30   dias.   Decorridos,   será   a   parte   autora   intimada   para   dar   andamento   ao   feito   no 
 prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 485, III, e § 1º do Código de Processo Civil." 

           Santana de Parnaíba, 1 de fevereiro de 2019. 

           RAUENA FEITOSA ALVES 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 MARTINS UCHÔA 

A D V O C A C I A 

__________________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 89, térreo, Barueri/SP 
Contatos: (11)  9.9768.7837      4152.3029 

E-mail: alze@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DE REGISTRO DE Nº. 1004226.69.2018.8.26.0529 

 

 

CONDOMINIO TAMBORE 05 VILLAGGIO, 

Já qualificado nos Autos epigrafados, por sua advogada que esta subscreve, vem, com o 

devido acato, à Ínclita presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho, 

requerer a juntada do comprovante de recolhimento da taxa para expedição de carta 

para intimação da executada sobre o bloqueio, a fim de prosseguimento do feito. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

Barueri, 06 de Fevereiro de 2019. 

 

ALZERINA MARTINS UCHÔA 
OAB/SP Nº. 204.677 
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06/02/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020617384301
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

condominio tambore 05 villaggio 07.013.208/0001-94
Nº do processo Unidade CEP

1004226692018 santana de parnaiba
Endereço Código

120-1
Histórico
Exequente Condominio Tambore 05 Villaggio Executada: Solange Costa do Nascimento Recolhimento
Intimação de Penhora

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19032 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 212051174002 112010701320 080001943012

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020617384301

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

condominio tambore 05 villaggio 07.013.208/0001-94
Nº do processo Unidade CEP

1004226692018 santana de parnaiba
Endereço Código

120-1
Histórico
Exequente Condominio Tambore 05 Villaggio Executada: Solange Costa do Nascimento Recolhimento
Intimação de Penhora

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19032 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 212051174002 112010701320 080001943012

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020617384301

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

condominio tambore 05 villaggio 07.013.208/0001-94
Nº do processo Unidade CEP

1004226692018 santana de parnaiba
Endereço Código

120-1
Histórico
Exequente Condominio Tambore 05 Villaggio Executada: Solange Costa do Nascimento Recolhimento
Intimação de Penhora

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19032 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 212051174002 112010701320 080001943012
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06/02/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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06/02/2019 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/1

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/02/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.30.00
5946305946                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: ALZERINA MARTINS UCHOA                 
AGENCIA: 5946-3    CONTA:          4.894-1      
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   
Codigo de Barras   86810000000-2   21205117400-2
                   11201070132-0   08000194301-2
Data do pagamento                     06/02/2019
Valor Total                                21,20
================================================
DOCUMENTO:  020601                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
F.3EC.5D0.B48.6F6.CB8                           
================================================
Com o MPO do BB voce tem credito facilitado     
e taxa reduzida para seu negocio crescer cada   
vez mais. Procure sua agencia e saiba mais.     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
VARA ÚNICA
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC:

Remessa dos autos ao cumprimento para emissão de carta de 
intimação da executada acerca do bloqueio. 

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 12 de fevereiro de 2019.  
Sergio Carvalho de Araújo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 13/02/2019 11:16 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0098/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alzerina Martins Uchôa (OAB 204677/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Remessa   dos   autos   ao   cumprimento   para   emissão   de   carta   de   intimação   da   executada 
 acerca do bloqueio." 

           Do que dou fé.  
           Santana de Parnaiba, 13 de fevereiro de 2019. 

           RAUENA FEITOSA ALVES 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 15/02/2019 12:41 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 588-603   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alzerina Martins Uchôa (OAB 204677/SP) 

           Teor   do   ato:   "Remessa   dos   autos   ao   cumprimento   para   emissão   de   carta   de   intimação   da   executada 
 acerca do bloqueio." 

           Santana de Parnaíba, 15 de fevereiro de 2019. 

           RAUENA FEITOSA ALVES 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

Lr
gT

c3
M

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
U

E
N

A
 F

E
IT

O
S

A
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

02
/2

01
9 

às
 1

2:
41

 .

fls. 131



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA

VARA ÚNICA

Rua Professor Eugenio Teani,215 - Santana de Parnaiba-SP 06502-025

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Destinatário(a):
Solange Costa do Nascimento
Gregorio Bogossian Sobrinho, 60, Casa 255, Tambore 5 
Santana de Parnaiba-SP 
CEP 06543-385

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema BACENJUD, 
conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos 
do art. 854, § 3º, do CPC.

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santana 
de Parnaiba, 12 de fevereiro de 2019. Sergio Carvalho de Araújo, Escrevente Técnico Judiciário.
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M a r t i n s  &  A s s o c i a d o s  
A s s e s s o r i a  J u r í d i c a  

 

A v .  D r .  G a s t ã o  V i d i g a l  n º  1 1 3 2  B l o c o  B  C o n j u n t o  9 1 4  C E P  0 5 3 1 4 - 0 0 0  

E - m a i l :  m i g u e l m a r t i n s @ a a s p . o r g . b r  |  T e l  + 5 5  1 1  9 4 5 9 1 - 9 0 4 0 |  

 

EXCELETISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE SANTANA DE 
PARNAIBA – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 1004226-69.2018.8.26.0529 
 
 
 
 
        SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO, já 

devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe vem muito respeitosamente perante vossa Excelência 

manifestar aos autos da ação que move o Condomínio Tamboré 5 Vilaggie, requerer a juntada do incluso mandado 

de procuração, no mais dada como infrutífera as tentativas de acordo com a associação,  e pela requerente 

demonstrar boa fe, requeiro se assim vossa Excelência entender , audiência de conciliação com fundamento  artigo 

334 do Novo CPC. 

 
Termos em que, 

Pede o deferimento. 
 
 

Sâo Paulo, 05 de abril de 2019. 
 
 
 

Fernando Cavalcanti 
OAB/SP - 294046 
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_______________________________________________________________________________________________ 

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 89,  térreo, Barueri/SP 
Tels. (11)  4152.3029  9.9768.7837  alze@adv.oabsp.org.br 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A) JUIZ(A)  DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - ESTADO DE SÃO PAULO. 

  
 

 

 
 

 

 

AUTOS DE REGISTRO DE Nº. 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

CONDOMÍNIO TAMBORE 5 VILLÁGGIO,  

Já qualificado nos Autos epigrafados, por sua advogada que esta 
subscreve, vem com o devido acato, à Ínclita presença de Vossa 
Excelência, “reiterar” o pedido de intimações das supostas interessadas, 
Unibanco e Sistema Fácil, para que se cumpra os termos do artigo 799 do 
Código de Processo Civil e se evite alegações de nulidades, tendo em vista 
que a Executada citada e intimada, conforme retorno de carta e protocolo 
de entrega de correspondência à mesma, anexo, se mantém inerte. 

As custas das intimações às supostas interessadas encontram-se nos Autos 
fls. 16. 

Sem prejuízo, requer nomeação de avaliador judicial, para acompanhar o 
Nobre oficial de Justiça na efetivação da penhora do bem imóvel sobre o 
qual recai a dívida condominial, ato no qual o Nobre oficial intimará a 
Executada da penhora expedindo a certidão e termo em que ela ficará 
como depositária fiel do bem, e o nobre avaliador judicial efetivará a 
avaliação do bem apresentando nos Autos o laudo de avaliação, nos 
termos do Artigo 829 do CPC; 

Requer ainda expedição da certidão de averbação da penhora pelo 
tabelionato expedindo-se o ofício a ser entregue, para tornar público o 
gravame sobre o bem. 

Total do debito hoje: 
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                MARTINS UCHÔA 

 A D V O C A C I A 

___________________________________     
 

_______________________________________________________________________________________________ 

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 89,  térreo, Barueri/SP 
Tels. (11)  4152.3029  9.9768.7837  alze@adv.oabsp.org.br 

 
 
 

Dívida Condominial (planilha anexa): R$ 34.874,46 

Honorários Advocatícios: R$ 3.487,45 

Custas Processuais: R$ 379,80 

Total: R$ 38.741.71 

Sem prejuízo das demais custas que se acrescentarão com diligência do 
oficial – honorários do perito avaliador, do leiloeiro e demais custas 
pertinentes aos tramites do leilão até arrematação. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

Santana de Parnaíba, 25 de Abril de 2018. 
 

 
ALZERINA MARTINS UCHÔA 
           OAB/SP Nº. 204.677 
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 24/04/2019

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 24/04/2019 12:27:29 - Página 1 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01973764 591,16A CONDOMÍNIO 06/2016 10/06/2016 R$ 396,48 7,94 149,99 36,75396,48
159,74A INVESTIMENTOS - PARC. 9/12 10/06/2016 R$ 107,14 2,14 40,53 9,93107,14

62,56A ESGOTO DEZEMBRO/2015 10/06/2016 R$ 41,96 0,84 15,87 3,8941,96
59,15A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 39,67 0,79 15,01 3,6839,67
27,34A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 18,33 0,37 6,94 1,7018,33

3,98A CAMINHÃO PIPA 10/06/2016 R$ 2,67 0,05 1,01 0,252,67
182,68A CONSUMO ÁGUA 27,61 M3 10/06/2016 R$ 122,52 2,45 46,35 11,36122,52

01689453 980,18A CONDOMÍNIO 07/2016 10/07/2016 R$ 664,66 13,29 243,20 59,03664,66
158,00A INVESTIMENTOS - PARC. 10/12 10/07/2016 R$ 107,14 2,14 39,20 9,52107,14

55,98A ESGOTO JANEIRO/2016 10/07/2016 R$ 37,96 0,76 13,89 3,3737,96
79,69A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 54,04 1,08 19,77 4,8054,04
27,12A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 18,39 0,37 6,73 1,6318,39

199,11A CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/07/2016 R$ 135,02 2,70 49,40 11,99135,02
01703985 971,75A CONDOMÍNIO 08/2016 10/08/2016 R$ 664,66 13,30 235,57 58,22664,66

156,63A INVESTIMENTOS - PARC. 11/12 10/08/2016 R$ 107,14 2,14 37,97 9,38107,14
62,28A ESGOTO FEVEREIRO/2016 10/08/2016 R$ 42,60 0,85 15,10 3,7342,60
55,53A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 37,98 0,76 13,46 3,3337,98
22,90A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 15,67 0,31 5,55 1,3715,67

147,77A CONSUMO ÁGUA 23,62 M3 10/08/2016 R$ 101,08 2,02 35,82 8,85101,08
01716314 1.011,40A CONDOMÍNIO 09/2016 10/09/2016 R$ 697,81 13,97 239,34 60,28697,81

155,27A INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2016 R$ 107,14 2,14 36,74 9,25107,14
61,94A ESGOTO MARÇO/2016 10/09/2016 R$ 42,74 0,85 14,66 3,6942,74
49,19A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 33,94 0,68 11,64 2,9333,94
11,58A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 7,99 0,16 2,74 0,697,99
48,04A DIFERENÇA COND. AGO/16 10/09/2016 R$ 33,15 0,66 11,37 2,8633,15

155,08A CONSUMO ÁGUA 25,15 M3 10/09/2016 R$ 107,00 2,14 36,70 9,24107,00
01730212 1.002,56A CONDOMÍNIO 10/2016 10/10/2016 R$ 697,81 13,96 231,36 59,43697,81

153,92A FUNDO DE OBRAS - PARC. 1/6 10/10/2016 R$ 107,14 2,14 35,52 9,12107,14
86,76A ESGOTO ABRIL/2016 10/10/2016 R$ 60,39 1,21 20,02 5,1460,39
52,26A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 36,37 0,73 12,06 3,1036,37

0,23A ÁGUA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 0,17 0,00 0,05 0,010,17
34,63A CAMINHÃO PIPA 10/10/2016 R$ 24,11 0,48 7,99 2,0524,11

118,86A CONSUMO ÁGUA 27,55 M3 10/10/2016 R$ 82,73 1,65 27,43 7,0582,73
01743891 993,75A CONDOMÍNIO 11/2016 10/11/2016 R$ 697,81 13,96 223,40 58,58697,81

152,57A FUNDO DE OBRAS - PARC. 2/6 10/11/2016 R$ 107,14 2,14 34,30 8,99107,14
67,48A ESGOTO MAIO/2016 10/11/2016 R$ 47,38 0,95 15,17 3,9847,38
42,76A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2016 R$ 30,03 0,60 9,61 2,5230,03

128,46A CONSUMO ÁGUA 26,87 M3 10/11/2016 R$ 90,21 1,80 28,88 7,5790,21
01757421 979,00A CONDOMÍNIO 12/2016 10/12/2016 R$ 697,81 13,96 214,16 53,07697,81

150,31A FUNDO DE OBRAS - PARC. 3/6 10/12/2016 R$ 107,14 2,14 32,88 8,15107,14
56,64A ESGOTO JUNHO/2016 10/12/2016 R$ 40,37 0,81 12,39 3,0740,37
49,98A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2016 R$ 35,63 0,71 10,93 2,7135,63
89,06A CONSUMO ÁGUA 22,71 M3 10/12/2016 R$ 63,48 1,27 19,48 4,8363,48

01821909 931,97A CONDOMÍNIO 05/2017 10/05/2017 R$ 697,81 13,95 174,27 45,94697,81
54,75A ESGOTO NOVEMBRO/2016 10/05/2017 R$ 40,99 0,82 10,24 2,7040,99
41,62A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 31,17 0,62 7,78 2,0531,17

1,17A ÁGUA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 0,87 0,02 0,22 0,060,87
227,05A REFORMA ANEXO LAZER - 1/12 10/05/2017 R$ 170,00 3,40 42,46 11,19170,00
163,97A CONSUMO ÁGUA 26,53 M3 10/05/2017 R$ 122,77 2,46 30,66 8,08122,77

01834101 923,94A CONDOMÍNIO 06/2017 10/06/2017 R$ 697,81 13,96 166,61 45,56697,81
42,52A ESGOTO DEZEMBRO/2016 10/06/2017 R$ 32,11 0,64 7,67 2,1032,11
47,31A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 35,74 0,71 8,53 2,3335,74

0,38A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 0,28 0,01 0,07 0,020,28
225,09A REFORMA ANEXO LAZER - 2/12 10/06/2017 R$ 170,00 3,40 40,59 11,10170,00
133,54A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/06/2017 R$ 100,86 2,02 24,08 6,58100,86

01847170 916,44A CONDOMÍNIO 07/2017 10/07/2017 R$ 697,81 13,95 159,05 45,63697,81
48,93A ESGOTO JANEIRO/2017 10/07/2017 R$ 37,25 0,75 8,49 2,4437,25
49,01A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 37,31 0,75 8,51 2,4437,31

0,80A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 0,61 0,01 0,14 0,040,61
223,27A REFORMA ANEXO LAZER - 3/12 10/07/2017 R$ 170,00 3,40 38,75 11,12170,00

97,24A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/07/2017 R$ 74,04 1,48 16,88 4,8474,04
01859666 907,97A CONDOMÍNIO 08/2017 10/08/2017 R$ 697,81 13,95 151,33 44,88697,81

44,46A ESGOTO FEVEREIRO/2017 10/08/2017 R$ 34,17 0,68 7,41 2,2034,17
53,10A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 40,81 0,82 8,85 2,6240,81

1,75A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 1,34 0,03 0,29 0,091,34
221,20A REFORMA ANEXO LAZER - 4/12 10/08/2017 R$ 170,00 3,40 36,87 10,93170,00

78,61A CONSUMO ÁGUA 20,76 M3 10/08/2017 R$ 60,41 1,21 13,10 3,8960,41
01871704 900,22A CONDOMÍNIO 09/2017 10/09/2017 R$ 697,81 13,96 143,73 44,72697,81

41,30A ESGOTO MARÇO/2017 10/09/2017 R$ 32,02 0,64 6,59 2,0532,02
57,48A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 44,55 0,89 9,18 2,8644,55

1,86A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 1,44 0,03 0,30 0,091,44
219,32A REFORMA ANEXO LAZER - 5/12 10/09/2017 R$ 170,00 3,40 35,02 10,90170,00
106,09A CONSUMO ÁGUA 23,29 M3 10/09/2017 R$ 82,24 1,64 16,94 5,2782,24

01908968 910,27J CONDOMÍNIO 12/2017 10/12/2017 R$ 732,27 14,64 125,56 37,80732,27
44,65J ESGOTO JUNHO/2017 10/12/2017 R$ 35,92 0,72 6,16 1,8535,92
40,91J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 32,91 0,66 5,64 1,7032,91

1,24J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 1,00 0,02 0,17 0,051,00
211,32J REFORMA ANEXO LAZER - 8/12 10/12/2017 R$ 170,00 3,40 29,15 8,77170,00
166,68J CONSUMO ÁGUA 23,51 M3 10/12/2017 R$ 134,09 2,68 22,99 6,92134,09

01922745 898,30A CONDOMÍNIO 01/2018 10/01/2018 R$ 732,27 14,66 117,17 34,20732,27
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 24/04/2019

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 24/04/2019 12:27:29 - Página 2 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01922745 56,52A ESGOTO JULHO/2017 10/01/2018 R$ 46,08 0,92 7,37 2,1546,08
50,27A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 40,98 0,82 6,56 1,9140,98

0,86A ÁGUA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 0,71 0,01 0,11 0,030,71
208,54A REFORMA ANEXO LAZER - 9/12 10/01/2018 R$ 170,00 3,40 27,20 7,94170,00
109,46A CONSUMO ÁGUA 24,88 M3 10/01/2018 R$ 89,23 1,78 14,28 4,1789,23

01933194 886,75J CONDOMÍNIO 02/2018 10/02/2018 R$ 732,27 14,64 108,90 30,94732,27
44,00J ESGOTO AGOSTO/2017 10/02/2018 R$ 36,33 0,73 5,40 1,5436,33
50,30J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 41,54 0,83 6,18 1,7541,54

1,53J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 1,26 0,03 0,19 0,051,26
205,86J REFORMA ANEXO LAZER - 10/12 10/02/2018 R$ 170,00 3,40 25,28 7,18170,00

59,61J CONSUMO ÁGUA 18,12 M3 10/02/2018 R$ 49,23 0,98 7,32 2,0849,23
01948926 878,97J CONDOMÍNIO 03/2018 10/03/2018 R$ 732,27 14,64 101,12 30,94732,27

43,43J ESGOTO SETEMBRO/2017 10/03/2018 R$ 36,18 0,72 5,00 1,5336,18
44,95J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 37,45 0,75 5,17 1,5837,45

1,04J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 0,86 0,02 0,12 0,040,86
204,06J REFORMA ANEXO LAZER - 11/12 10/03/2018 R$ 170,00 3,40 23,48 7,18170,00

83,22J CONSUMO ÁGUA 19,88 M3 10/03/2018 R$ 69,33 1,39 9,57 2,9369,33
01970772 871,19J CONDOMÍNIO 04/2018 10/04/2018 R$ 732,27 14,64 93,34 30,94732,27

53,96J ESGOTO OUTUBRO/2017 10/04/2018 R$ 45,35 0,91 5,78 1,9245,35
50,59J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 42,52 0,85 5,42 1,8042,52

0,97J ÁGUA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 0,82 0,02 0,10 0,030,82
202,25J REFORMA ANEXO LAZER - 12/12 10/04/2018 R$ 170,00 3,40 21,67 7,18170,00
151,51J CONSUMO ÁGUA 26,65 M3 10/04/2018 R$ 127,35 2,55 16,23 5,38127,35

01988138 861,75J CONDOMÍNIO 05/2018 10/05/2018 R$ 732,27 14,62 85,40 29,46732,27
48,74J ESGOTO NOVEMBRO/2017 10/05/2018 R$ 41,41 0,83 4,83 1,6741,41
50,11J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 42,58 0,85 4,97 1,7142,58

0,91J ÁGUA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 0,77 0,02 0,09 0,030,77
112,74J CONSUMO ÁGUA 22,54 M3 10/05/2018 R$ 95,80 1,92 11,17 3,8595,80

5,67J CAMINHÃO PIPA 10/05/2018 R$ 4,82 0,10 0,56 0,194,82
48,64J RATEIO INTERALPHAS PARC. 1/2 10/05/2018 R$ 41,33 0,83 4,82 1,6641,33
53,35J INVESTIMENTO PARC. 1/3 10/05/2018 R$ 45,33 0,91 5,29 1,8245,33
98,08J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 1/3 10/05/2018 R$ 83,34 1,67 9,72 3,3583,34

02001857 845,46J CONDOMÍNIO 06/2018 10/06/2018 R$ 732,27 14,63 76,86 21,70732,27
47,25J ESGOTO DEZEMBRO/2017 10/06/2018 R$ 40,92 0,82 4,30 1,2140,92
46,70J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 40,44 0,81 4,25 1,2040,44

1,83J ÁGUA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 1,58 0,03 0,17 0,051,58
47,72J RATEIO INTERALPHAS PARC. 2/2 10/06/2018 R$ 41,33 0,83 4,34 1,2241,33
52,34J INVESTIMENTO PARC. 2/3 10/06/2018 R$ 45,33 0,91 4,76 1,3445,33
96,23J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 2/3 10/06/2018 R$ 83,34 1,67 8,75 2,4783,34

135,69J CONSUMO ÁGUA 29,4 M3 10/06/2018 R$ 117,52 2,35 12,34 3,48117,52
02016226 835,87J CONDOMÍNIO 07/2018 10/07/2018 R$ 732,27 14,64 69,02 19,94732,27

34,48J ESGOTO JANEIRO/2018 10/07/2018 R$ 30,21 0,60 2,85 0,8230,21
50,55J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 44,28 0,89 4,17 1,2144,28

1,65J ÁGUA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 1,44 0,03 0,14 0,041,44
51,74J INVESTIMENTO PARC. 3/3 10/07/2018 R$ 45,33 0,91 4,27 1,2345,33
95,14J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 3/3 10/07/2018 R$ 83,34 1,67 7,86 2,2783,34
94,11J CONSUMO ÁGUA 22,8 M3 10/07/2018 R$ 82,45 1,65 7,77 2,2482,45

02028586 824,82CONDOMÍNIO 08/2018 10/08/2018 R$ 732,27 14,65 61,10 16,80732,27
67,22ESGOTO FEVEREIRO/2018 10/08/2018 R$ 59,68 1,19 4,98 1,3759,68
55,56ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 49,32 0,99 4,12 1,1349,32

0,78ÁGUA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 0,69 0,01 0,06 0,020,69
94,73CONSUMO ÁGUA 25,36 M3 10/08/2018 R$ 84,10 1,68 7,02 1,9384,10

02043042 814,01CONDOMÍNIO 09/2018 10/09/2018 R$ 732,27 14,65 53,25 13,84732,27
52,26ESGOTO MARÇO/2018 10/09/2018 R$ 47,01 0,94 3,42 0,8947,01
53,96ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 48,54 0,97 3,53 0,9248,54

0,58ÁGUA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 0,52 0,01 0,04 0,010,52
121,82CONSUMO ÁGUA 26,91 M3 10/09/2018 R$ 109,59 2,19 7,97 2,07109,59

02067872 809,09CONDOMÍNIO 11/2018 10/11/2018 R$ 746,39 14,93 38,53 9,24746,39
53,57ESGOTO MAIO/2018 10/11/2018 R$ 49,42 0,99 2,55 0,6149,42
52,97ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 48,86 0,98 2,52 0,6148,86

0,54ÁGUA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 0,49 0,01 0,03 0,010,49
15,30DIFERENÇA COND. SET/18 10/11/2018 R$ 14,12 0,28 0,73 0,1714,12
72,86INVESTIMENTOS - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 67,22 1,34 3,47 0,8367,22

166,05FUNDO PINTURA - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 153,18 3,06 7,91 1,90153,18
129,54CONSUMO ÁGUA 26,07 M3 10/11/2018 R$ 119,50 2,39 6,17 1,48119,50

02080799 800,66CONDOMÍNIO 12/2018 10/12/2018 R$ 746,39 14,93 30,79 8,55746,39
41,68ESGOTO JUNHO/2018 10/12/2018 R$ 38,85 0,78 1,60 0,4538,85
48,86ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 45,55 0,91 1,88 0,5245,55

0,52ÁGUA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 0,48 0,01 0,02 0,010,48
72,10INVESTIMENTOS - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 67,22 1,34 2,77 0,7767,22

164,31FUNDO PINTURA - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 153,18 3,06 6,32 1,75153,18
102,75CONSUMO ÁGUA 23,24 M3 10/12/2018 R$ 95,78 1,92 3,95 1,1095,78

02093350 788,41CONDOMÍNIO 01/2019 10/01/2019 R$ 746,39 14,95 22,96 4,11746,39
41,34ESGOTO JULHO/2018 10/01/2019 R$ 39,14 0,78 1,20 0,2239,14
47,59ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 45,05 0,90 1,39 0,2545,05

0,65ÁGUA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 0,62 0,01 0,02 0,000,62
71,00INVESTIMENTOS - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 67,22 1,34 2,07 0,3767,22

161,79FUNDO PINTURA - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 153,18 3,06 4,71 0,84153,18
126,40CONSUMO ÁGUA 24,76 M3 10/01/2019 R$ 119,67 2,39 3,68 0,66119,67

02107095 776,56CONDOMÍNIO 02/2019 10/02/2019 R$ 746,39 14,94 15,23 0,00746,39

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

2k
M

eE
gd

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LZ

E
R

IN
A

 M
A

R
T

IN
S

 U
C

H
O

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
04

/2
01

9 
às

 2
0:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
19

70
02

68
09

8 
   

 .

fls. 142



Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 24/04/2019

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 24/04/2019 12:27:29 - Página 3 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

02107095 33,33ESGOTO AGOSTO/2018 10/02/2019 R$ 32,04 0,64 0,65 0,0032,04
51,96ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 49,94 1,00 1,02 0,0049,94

1,15ÁGUA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 1,11 0,02 0,02 0,001,11
69,93INVESTIMENTOS - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 67,22 1,34 1,37 0,0067,22

159,36FUNDO PINTURA - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 153,18 3,06 3,12 0,00153,18
65,76CONSUMO ÁGUA 14,73 M3 10/02/2019 R$ 63,21 1,26 1,29 0,0063,21

02119892 768,93CONDOMÍNIO 03/2019 10/03/2019 R$ 746,39 14,93 7,61 0,00746,39
44,17ESGOTO SETEMBRO/2018 10/03/2019 R$ 42,87 0,86 0,44 0,0042,87
45,75ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 44,41 0,89 0,45 0,0044,41

0,66ÁGUA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 0,64 0,01 0,01 0,000,64
69,25INVESTIMENTOS - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 67,22 1,34 0,69 0,0067,22

157,80FUNDO PINTURA - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 153,18 3,06 1,56 0,00153,18
108,53CONSUMO ÁGUA 25,43 M3 10/03/2019 R$ 105,35 2,11 1,07 0,00105,35

34.874,461.325,88Subtotal: 28.065,86 561,31 4.921,4128.065,86
34.874,46Total geral:
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2019.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do substabelecimento 

sem reservas de poderes acostado. 

   Outrossim, com fulcro no artigo 272 do 

Código de Processo Civil, requer, sob pena de nulidade, que 

todas as notificações, intimações e publicações sejam 

realizadas em nome de Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino, 

OAB/SP 339.328. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 17 de maio de 2019. 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
VARA ÚNICA
RUA PROFESSOR EUGENIO TEANI,215, Santana de Parnaiba-SP - CEP 
06502-025
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Diga o autor, no prazo de quinze dias, sobre a petição fls 134/138.

Intime-se. 

Santana de Parnaiba, 04 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 06/06/2019 11:10 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0531/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Diga o autor, no prazo de quinze dias, sobre a petição fls 134/138. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santana de Parnaiba, 6 de junho de 2019. 

           RAUENA FEITOSA ALVES 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 07/06/2019 14:15 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0531/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 913-927   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Diga o autor, no prazo de quinze dias, sobre a petição fls 134/138. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 7 de junho de 2019. 

           RAUENA FEITOSA ALVES 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por seu 

advogado e bastante procurador, vem perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho proferido, 

informar não ter interesse na proposta efetuada através da 

petição de fls. 134/138, pelo que se requer o 

prosseguimento do feito nos termos da peça de fls. 139/140. 

   Por fim, colaciona aos autos neste momento a 

planilha atualizada dos débitos, incluindo custas e 

honorários. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 12 de junho de 2019. 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 07/06/2019

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 07/06/2019 11:49:27 - Página 1 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01973764 604,80A CONDOMÍNIO 06/2016 10/06/2016 R$ 396,48 7,94 160,09 40,29396,48
163,43A INVESTIMENTOS - PARC. 9/12 10/06/2016 R$ 107,14 2,14 43,26 10,89107,14

64,00A ESGOTO DEZEMBRO/2015 10/06/2016 R$ 41,96 0,84 16,94 4,2641,96
60,51A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 39,67 0,79 16,02 4,0339,67
27,96A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 18,33 0,37 7,40 1,8618,33

4,07A CAMINHÃO PIPA 10/06/2016 R$ 2,67 0,05 1,08 0,272,67
186,89A CONSUMO ÁGUA 27,61 M3 10/06/2016 R$ 122,52 2,45 49,47 12,45122,52

01689453 1.002,90A CONDOMÍNIO 07/2016 10/07/2016 R$ 664,66 13,29 260,01 64,94664,66
161,66A INVESTIMENTOS - PARC. 10/12 10/07/2016 R$ 107,14 2,14 41,91 10,47107,14

57,28A ESGOTO JANEIRO/2016 10/07/2016 R$ 37,96 0,76 14,85 3,7137,96
81,54A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 54,04 1,08 21,14 5,2854,04
27,76A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 18,39 0,37 7,20 1,8018,39

203,73A CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/07/2016 R$ 135,02 2,70 52,82 13,19135,02
01703985 994,38A CONDOMÍNIO 08/2016 10/08/2016 R$ 664,66 13,30 252,30 64,12664,66

160,29A INVESTIMENTOS - PARC. 11/12 10/08/2016 R$ 107,14 2,14 40,67 10,34107,14
63,73A ESGOTO FEVEREIRO/2016 10/08/2016 R$ 42,60 0,85 16,17 4,1142,60
56,82A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 37,98 0,76 14,42 3,6637,98
23,44A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 15,67 0,31 5,95 1,5115,67

151,22A CONSUMO ÁGUA 23,62 M3 10/08/2016 R$ 101,08 2,02 38,37 9,75101,08
01716314 1.035,06A CONDOMÍNIO 09/2016 10/09/2016 R$ 697,81 13,97 256,82 66,46697,81

158,91A INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2016 R$ 107,14 2,14 39,43 10,20107,14
63,39A ESGOTO MARÇO/2016 10/09/2016 R$ 42,74 0,85 15,73 4,0742,74
50,34A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 33,94 0,68 12,49 3,2333,94
11,85A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 7,99 0,16 2,94 0,767,99
49,17A DIFERENÇA COND. AGO/16 10/09/2016 R$ 33,15 0,66 12,20 3,1633,15

158,71A CONSUMO ÁGUA 25,15 M3 10/09/2016 R$ 107,00 2,14 39,38 10,19107,00
01730212 1.026,14A CONDOMÍNIO 10/2016 10/10/2016 R$ 697,81 13,96 248,76 65,61697,81

157,54A FUNDO DE OBRAS - PARC. 1/6 10/10/2016 R$ 107,14 2,14 38,19 10,07107,14
88,81A ESGOTO ABRIL/2016 10/10/2016 R$ 60,39 1,21 21,53 5,6860,39
53,49A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 36,37 0,73 12,97 3,4236,37

0,25A ÁGUA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 0,17 0,00 0,06 0,020,17
35,46A CAMINHÃO PIPA 10/10/2016 R$ 24,11 0,48 8,60 2,2724,11

121,65A CONSUMO ÁGUA 27,55 M3 10/10/2016 R$ 82,73 1,65 29,49 7,7882,73
01743891 1.017,24A CONDOMÍNIO 11/2016 10/11/2016 R$ 697,81 13,96 240,72 64,75697,81

156,18A FUNDO DE OBRAS - PARC. 2/6 10/11/2016 R$ 107,14 2,14 36,96 9,94107,14
69,08A ESGOTO MAIO/2016 10/11/2016 R$ 47,38 0,95 16,35 4,4047,38
43,78A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2016 R$ 30,03 0,60 10,36 2,7930,03

131,50A CONSUMO ÁGUA 26,87 M3 10/11/2016 R$ 90,21 1,80 31,12 8,3790,21
01757421 1.002,26A CONDOMÍNIO 12/2016 10/12/2016 R$ 697,81 13,96 231,29 59,20697,81

153,88A FUNDO DE OBRAS - PARC. 3/6 10/12/2016 R$ 107,14 2,14 35,51 9,09107,14
57,99A ESGOTO JUNHO/2016 10/12/2016 R$ 40,37 0,81 13,38 3,4340,37
51,17A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2016 R$ 35,63 0,71 11,81 3,0235,63
91,18A CONSUMO ÁGUA 22,71 M3 10/12/2016 R$ 63,48 1,27 21,04 5,3963,48

01821909 954,72A CONDOMÍNIO 05/2017 10/05/2017 R$ 697,81 13,95 190,95 52,01697,81
56,09A ESGOTO NOVEMBRO/2016 10/05/2017 R$ 40,99 0,82 11,22 3,0640,99
42,64A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 31,17 0,62 8,53 2,3231,17

1,20A ÁGUA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 0,87 0,02 0,24 0,070,87
232,59A REFORMA ANEXO LAZER - 1/12 10/05/2017 R$ 170,00 3,40 46,52 12,67170,00
167,98A CONSUMO ÁGUA 26,53 M3 10/05/2017 R$ 122,77 2,46 33,60 9,15122,77

01834101 946,62A CONDOMÍNIO 06/2017 10/06/2017 R$ 697,81 13,96 183,22 51,63697,81
43,56A ESGOTO DEZEMBRO/2016 10/06/2017 R$ 32,11 0,64 8,43 2,3832,11
48,47A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 35,74 0,71 9,38 2,6435,74

0,38A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 0,28 0,01 0,07 0,020,28
230,62A REFORMA ANEXO LAZER - 2/12 10/06/2017 R$ 170,00 3,40 44,64 12,58170,00
136,82A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/06/2017 R$ 100,86 2,02 26,48 7,46100,86

01847170 939,06A CONDOMÍNIO 07/2017 10/07/2017 R$ 697,81 13,95 175,60 51,70697,81
50,13A ESGOTO JANEIRO/2017 10/07/2017 R$ 37,25 0,75 9,37 2,7637,25
50,21A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 37,31 0,75 9,39 2,7637,31

0,82A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 0,61 0,01 0,15 0,050,61
228,78A REFORMA ANEXO LAZER - 3/12 10/07/2017 R$ 170,00 3,40 42,78 12,60170,00

99,64A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/07/2017 R$ 74,04 1,48 18,63 5,4974,04
01859666 930,50A CONDOMÍNIO 08/2017 10/08/2017 R$ 697,81 13,95 167,80 50,94697,81

45,55A ESGOTO FEVEREIRO/2017 10/08/2017 R$ 34,17 0,68 8,21 2,4934,17
54,42A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 40,81 0,82 9,81 2,9840,81

1,79A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 1,34 0,03 0,32 0,101,34
226,69A REFORMA ANEXO LAZER - 4/12 10/08/2017 R$ 170,00 3,40 40,88 12,41170,00

80,56A CONSUMO ÁGUA 20,76 M3 10/08/2017 R$ 60,41 1,21 14,53 4,4160,41
01871704 922,70A CONDOMÍNIO 09/2017 10/09/2017 R$ 697,81 13,96 160,14 50,79697,81

42,34A ESGOTO MARÇO/2017 10/09/2017 R$ 32,02 0,64 7,35 2,3332,02
58,90A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 44,55 0,89 10,22 3,2444,55

1,90A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 1,44 0,03 0,33 0,101,44
224,78A REFORMA ANEXO LAZER - 5/12 10/09/2017 R$ 170,00 3,40 39,01 12,37170,00
108,74A CONSUMO ÁGUA 23,29 M3 10/09/2017 R$ 82,24 1,64 18,87 5,9982,24

01908968 933,38J CONDOMÍNIO 12/2017 10/12/2017 R$ 732,27 14,64 142,38 44,09732,27
45,78J ESGOTO JUNHO/2017 10/12/2017 R$ 35,92 0,72 6,98 2,1635,92
41,95J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 32,91 0,66 6,40 1,9832,91

1,27J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 1,00 0,02 0,19 0,061,00
216,68J REFORMA ANEXO LAZER - 8/12 10/12/2017 R$ 170,00 3,40 33,05 10,23170,00
170,91J CONSUMO ÁGUA 23,51 M3 10/12/2017 R$ 134,09 2,68 26,07 8,07134,09

01922745 921,24A CONDOMÍNIO 01/2018 10/01/2018 R$ 732,27 14,66 133,85 40,46732,27
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 07/06/2019

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 07/06/2019 11:49:27 - Página 2 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01922745 57,97A ESGOTO JULHO/2017 10/01/2018 R$ 46,08 0,92 8,42 2,5546,08
51,55A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 40,98 0,82 7,49 2,2640,98

0,89A ÁGUA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 0,71 0,01 0,13 0,040,71
213,86A REFORMA ANEXO LAZER - 9/12 10/01/2018 R$ 170,00 3,40 31,07 9,39170,00
112,25A CONSUMO ÁGUA 24,88 M3 10/01/2018 R$ 89,23 1,78 16,31 4,9389,23

01933194 909,53J CONDOMÍNIO 02/2018 10/02/2018 R$ 732,27 14,64 125,45 37,17732,27
45,12J ESGOTO AGOSTO/2017 10/02/2018 R$ 36,33 0,73 6,22 1,8436,33
51,60J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 41,54 0,83 7,12 2,1141,54

1,57J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 1,26 0,03 0,22 0,061,26
211,15J REFORMA ANEXO LAZER - 10/12 10/02/2018 R$ 170,00 3,40 29,12 8,63170,00

61,14J CONSUMO ÁGUA 18,12 M3 10/02/2018 R$ 49,23 0,98 8,43 2,5049,23
01948926 901,69J CONDOMÍNIO 03/2018 10/03/2018 R$ 732,27 14,64 117,61 37,17732,27

44,55J ESGOTO SETEMBRO/2017 10/03/2018 R$ 36,18 0,72 5,81 1,8436,18
46,12J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 37,45 0,75 6,02 1,9037,45

1,06J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 0,86 0,02 0,14 0,040,86
209,33J REFORMA ANEXO LAZER - 11/12 10/03/2018 R$ 170,00 3,40 27,30 8,63170,00

85,38J CONSUMO ÁGUA 19,88 M3 10/03/2018 R$ 69,33 1,39 11,14 3,5269,33
01970772 893,85J CONDOMÍNIO 04/2018 10/04/2018 R$ 732,27 14,64 109,77 37,17732,27

55,36J ESGOTO OUTUBRO/2017 10/04/2018 R$ 45,35 0,91 6,80 2,3045,35
51,90J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 42,52 0,85 6,37 2,1642,52

1,00J ÁGUA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 0,82 0,02 0,12 0,040,82
207,51J REFORMA ANEXO LAZER - 12/12 10/04/2018 R$ 170,00 3,40 25,48 8,63170,00
155,45J CONSUMO ÁGUA 26,65 M3 10/04/2018 R$ 127,35 2,55 19,09 6,46127,35

01988138 884,31J CONDOMÍNIO 05/2018 10/05/2018 R$ 732,27 14,62 101,74 35,68732,27
50,01J ESGOTO NOVEMBRO/2017 10/05/2018 R$ 41,41 0,83 5,75 2,0241,41
51,42J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 42,58 0,85 5,92 2,0742,58

0,94J ÁGUA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 0,77 0,02 0,11 0,040,77
115,70J CONSUMO ÁGUA 22,54 M3 10/05/2018 R$ 95,80 1,92 13,31 4,6795,80

5,83J CAMINHÃO PIPA 10/05/2018 R$ 4,82 0,10 0,67 0,244,82
49,91J RATEIO INTERALPHAS PARC. 1/2 10/05/2018 R$ 41,33 0,83 5,74 2,0141,33
54,75J INVESTIMENTO PARC. 1/3 10/05/2018 R$ 45,33 0,91 6,30 2,2145,33

100,65J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 1/3 10/05/2018 R$ 83,34 1,67 11,58 4,0683,34
02001857 867,73J CONDOMÍNIO 06/2018 10/06/2018 R$ 732,27 14,63 92,97 27,86732,27

48,50J ESGOTO DEZEMBRO/2017 10/06/2018 R$ 40,92 0,82 5,20 1,5640,92
47,92J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 40,44 0,81 5,13 1,5440,44

1,87J ÁGUA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 1,58 0,03 0,20 0,061,58
48,98J RATEIO INTERALPHAS PARC. 2/2 10/06/2018 R$ 41,33 0,83 5,25 1,5741,33
53,72J INVESTIMENTO PARC. 2/3 10/06/2018 R$ 45,33 0,91 5,76 1,7245,33
98,76J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 2/3 10/06/2018 R$ 83,34 1,67 10,58 3,1783,34

139,26J CONSUMO ÁGUA 29,4 M3 10/06/2018 R$ 117,52 2,35 14,92 4,47117,52
02016226 858,02J CONDOMÍNIO 07/2018 10/07/2018 R$ 732,27 14,64 85,03 26,08732,27

35,40J ESGOTO JANEIRO/2018 10/07/2018 R$ 30,21 0,60 3,51 1,0830,21
51,89J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 44,28 0,89 5,14 1,5844,28

1,69J ÁGUA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 1,44 0,03 0,17 0,051,44
53,11J INVESTIMENTO PARC. 3/3 10/07/2018 R$ 45,33 0,91 5,26 1,6145,33
97,66J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 3/3 10/07/2018 R$ 83,34 1,67 9,68 2,9783,34
96,61J CONSUMO ÁGUA 22,8 M3 10/07/2018 R$ 82,45 1,65 9,57 2,9482,45

02028586 846,82CONDOMÍNIO 08/2018 10/08/2018 R$ 732,27 14,65 76,98 22,92732,27
69,01ESGOTO FEVEREIRO/2018 10/08/2018 R$ 59,68 1,19 6,27 1,8759,68
57,04ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 49,32 0,99 5,19 1,5449,32

0,79ÁGUA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 0,69 0,01 0,07 0,020,69
97,25CONSUMO ÁGUA 25,36 M3 10/08/2018 R$ 84,10 1,68 8,84 2,6384,10

02043042 835,87CONDOMÍNIO 09/2018 10/09/2018 R$ 732,27 14,65 69,02 19,93732,27
53,66ESGOTO MARÇO/2018 10/09/2018 R$ 47,01 0,94 4,43 1,2847,01
55,40ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 48,54 0,97 4,57 1,3248,54

0,59ÁGUA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 0,52 0,01 0,05 0,010,52
125,09CONSUMO ÁGUA 26,91 M3 10/09/2018 R$ 109,59 2,19 10,33 2,98109,59

02067872 831,11CONDOMÍNIO 11/2018 10/11/2018 R$ 746,39 14,93 54,37 15,42746,39
55,03ESGOTO MAIO/2018 10/11/2018 R$ 49,42 0,99 3,60 1,0249,42
54,41ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 48,86 0,98 3,56 1,0148,86

0,55ÁGUA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 0,49 0,01 0,04 0,010,49
15,72DIFERENÇA COND. SET/18 10/11/2018 R$ 14,12 0,28 1,03 0,2914,12
74,85INVESTIMENTOS - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 67,22 1,34 4,90 1,3967,22

170,56FUNDO PINTURA - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 153,18 3,06 11,16 3,16153,18
133,07CONSUMO ÁGUA 26,07 M3 10/11/2018 R$ 119,50 2,39 8,71 2,47119,50

02080799 822,60CONDOMÍNIO 12/2018 10/12/2018 R$ 746,39 14,93 46,56 14,72746,39
42,82ESGOTO JUNHO/2018 10/12/2018 R$ 38,85 0,78 2,42 0,7738,85
50,20ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 45,55 0,91 2,84 0,9045,55

0,53ÁGUA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 0,48 0,01 0,03 0,010,48
74,08INVESTIMENTOS - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 67,22 1,34 4,19 1,3367,22

168,82FUNDO PINTURA - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 153,18 3,06 9,56 3,02153,18
105,57CONSUMO ÁGUA 23,24 M3 10/12/2018 R$ 95,78 1,92 5,98 1,8995,78

02093350 810,17CONDOMÍNIO 01/2019 10/01/2019 R$ 746,39 14,95 38,58 10,25746,39
42,48ESGOTO JULHO/2018 10/01/2019 R$ 39,14 0,78 2,02 0,5439,14
48,90ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 45,05 0,90 2,33 0,6245,05

0,67ÁGUA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 0,62 0,01 0,03 0,010,62
72,95INVESTIMENTOS - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 67,22 1,34 3,47 0,9267,22

166,26FUNDO PINTURA - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 153,18 3,06 7,92 2,10153,18
129,89CONSUMO ÁGUA 24,76 M3 10/01/2019 R$ 119,67 2,39 6,19 1,64119,67

02107095 798,13CONDOMÍNIO 02/2019 10/02/2019 R$ 746,39 14,94 30,70 6,10746,39
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 07/06/2019

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 07/06/2019 11:49:27 - Página 3 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

02107095 34,26ESGOTO AGOSTO/2018 10/02/2019 R$ 32,04 0,64 1,32 0,2632,04
53,40ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 49,94 1,00 2,05 0,4149,94

1,19ÁGUA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 1,11 0,02 0,05 0,011,11
71,87INVESTIMENTOS - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 67,22 1,34 2,76 0,5567,22

163,79FUNDO PINTURA - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 153,18 3,06 6,30 1,25153,18
67,59CONSUMO ÁGUA 14,73 M3 10/02/2019 R$ 63,21 1,26 2,60 0,5263,21

02119892 786,44CONDOMÍNIO 03/2019 10/03/2019 R$ 746,39 14,93 22,91 2,21746,39
45,18ESGOTO SETEMBRO/2018 10/03/2019 R$ 42,87 0,86 1,32 0,1342,87
46,79ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 44,41 0,89 1,36 0,1344,41

0,67ÁGUA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 0,64 0,01 0,02 0,000,64
70,82INVESTIMENTOS - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 67,22 1,34 2,06 0,2067,22

161,39FUNDO PINTURA - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 153,18 3,06 4,70 0,45153,18
111,00CONSUMO ÁGUA 25,43 M3 10/03/2019 R$ 105,35 2,11 3,23 0,31105,35

35.751,601.559,90Subtotal: 28.065,86 561,31 5.564,5328.065,86
35.751,60Total geral:
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Correção Monetária

Valores atualizados até 12/06/2019

Indexador utilizado: IGP-M (FGV)

12/06/2019 R$ 35.751,60 x 1,000000000
R$

35.751,60

Juros moratórios [ de 12/06/2019 a 12/06/2019: 1,00% simples ] =
0,00000%

R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 3.575,16

Subtotal
R$

39.326,76

 

Custas Processuais

13/07/2018 R$ 343,60 x 1,056824604 R$ 363,12

Juros moratórios [ de 13/07/2018 a 12/06/2019: 1,00% simples ] =
10,00000%

R$ 36,31

Honorários (10,00%) R$ 0,00

Subtotal R$ 399,44

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 36.114,72 R$ 0,00 R$ 36.114,72

Juros moratórios R$ 36,31 R$ 0,00 R$ 36,31

Honorários R$ 3.575,16 R$ 0,00 R$ 3.575,16

Total R$ 39.726,20 R$ 0,00 R$ 39.726,20
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
VARA ÚNICA
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS

Vistos.

Fl. 134: considerando que as partes podem apresentar nos autos termo de 

acordo a qualquer momento, indefiro pedido.

Fls. 139/140:Esclareça o exequente, em 10 (dez) dias, tendo em vista que não 

apresentou documentos que comprovem os direitos da parte executada sobre o imóvel. Se o caso, 

apresente contrato de compra e venda do imóvel. Caso já tenha apresentado o documento, informe 

em qual página se encontra. 

Providencie também o exequente certidão atualizada do imóvel para análise do 

pedido de penhora.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 14 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 15/08/2019 12:28 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0814/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   134:   considerando   que   as   partes   podem   apresentar   nos   autos   termo   de   acordo 
 a   qualquer   momento,   indefiro   pedido.   Fls.   139/140:Esclareça   o   exequente,   em   10   (dez)   dias,   tendo   em   vista 
 que   não   apresentou   documentos   que   comprovem   os   direitos   da   parte   executada   sobre   o   imóvel.   Se   o   caso, 
 apresente   contrato   de   compra   e   venda   do   imóvel.   Caso   já   tenha   apresentado   o   documento,   informe   em   qual 
 página   se   encontra.   Providencie   também   o   exequente   certidão   atualizada   do   imóvel   para   análise   do   pedido   de 
 penhora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santana de Parnaiba, 15 de agosto de 2019. 

           Lucas Marques da Silva 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 19/08/2019 14:26 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0814/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 768/781   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   134:   considerando   que   as   partes   podem   apresentar   nos   autos   termo   de   acordo 
 a   qualquer   momento,   indefiro   pedido.   Fls.   139/140:Esclareça   o   exequente,   em   10   (dez)   dias,   tendo   em   vista 
 que   não   apresentou   documentos   que   comprovem   os   direitos   da   parte   executada   sobre   o   imóvel.   Se   o   caso, 
 apresente   contrato   de   compra   e   venda   do   imóvel.   Caso   já   tenha   apresentado   o   documento,   informe   em   qual 
 página   se   encontra.   Providencie   também   o   exequente   certidão   atualizada   do   imóvel   para   análise   do   pedido   de 
 penhora. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 19 de agosto de 2019. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por seu 

advogado e bastante procurador, vem perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho proferido, dizer 

e requerer o que segue. 

   O Exequente apresenta ao juízo nesse momento 

o termo de entrega do imóvel a Executada, bem como 

confissão de dívida já realizada entre as partes. 

   Além disso, informa ao r. juízo ser a 

Executada a primeira proprietária do imóvel, ao passo que 

realizou a compra/venda junto ao Sistema Fácil – Tamboré 5 
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Villágio – SPE Ltda e Unibanco Negócios Imobiliários, sem a 

devida escrituração do bem até a presente data. 

   Pelos argumentos supracitados, mister se faz 

a intimação do Sistema Fácil – Tamboré 5 Villágio – SPE 

Ltda e Unibanco Negócios Imobiliários, para que se 

manifestem nos autos sobre a negociação ocorrida entre as 

partes, conforme já requerido na peça vestibular. 

   Informa ainda, já ter realizado o 

recolhimento das custas para as duas intimações, de acordo 

com o documento de fls. 98. 

   De outro lado, requer seja deferida a 

juntada da matrícula atualizada do bem após a manifestação 

do Sistema Fácil – Tamboré 5 Villágio – SPE Ltda e Unibanco 

Negócios Imobiliários. 

    

     

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 21 de agosto de 2019. 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL

Vistos.

Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, cumpra a decisão de fls. 

156, na integralidade, trazendo aos autos a certidão atualizada do imóvel para análise do pedido de 

penhora.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 08 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

N
vd

G
j3

0G
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LA

 N
U

D
E

LI
M

A
N

 G
U

IG
U

E
T

 L
E

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

1/
11

/2
01

9 
às

 1
6:

08
 .

fls. 167



                 

              

 

  

11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por seu 

advogado e bastante procurador, vem perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho proferido, trazer 

aos autos a matrícula atualizada do imóvel, bem como o 

contrato particular de cessão de direitos, informando ao r. 

juízo ter obtido esse último junto a execução fiscal de n.º 

1017394-46.2015.8.26.0529.  
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Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 14 de novembro de 2019. 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 18/11/2019 11:57 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1340/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 679/704   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   exequente   para   que,   no   prazo   de   dez   dias,   cumpra   a   decisão   de   fls. 
 156,   na   integralidade,   trazendo   aos   autos   a   certidão   atualizada   do   imóvel   para   análise   do   pedido   de   penhora. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 18 de novembro de 2019. 

           Vitor Tozzi Cruz 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria

Vistos.

Compulsando a matrícula atualizada do imóvel, nota-se que há constrição sobre o 
bem figurando o antigo proprietário como executado, embora a penhora seja recente, o que 
inviabilizará o registro do compromisso de compra e venda do imóvel.

Assim, esclareça o exequente suas pretensões.

Intime-se.

Santana de Parnaiba,03 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 05/03/2020 09:05 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 958/965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Compulsando   a   matrícula   atualizada   do   imóvel,   nota-se   que   há   constrição   sobre   o 
 bem   figurando   o   antigo   proprietário   como   executado,   embora   a   penhora   seja   recente,   o   que   inviabilizará   o 
 registro   do   compromisso   de   compra   e   venda   do   imóvel.   Assim,   esclareça   o   exequente   suas   pretensões. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 5 de março de 2020. 

           Letícia Maria Santos 
           Estagiário Nível Superior 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por seu 

advogado e bastante procurador, vem perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho proferido, dizer 

e requerer o que segue. 

   Nos autos de n.º 1017394-46.2015.8.26.0529, 

a municipalidade cobra tributos do imóvel de propriedade da 

Executada. 

   Diante da documentação ofertada em sede de 

contestação pela Sistema Facil - Tambore 5 Villaggio Spe 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

Ltda, não existe dúvidas acerca da propriedade pertencer a 

Executada. 

   Com efeito, diante da inexistência de 

registro na matrícula do imóvel da promessa de compra e 

venda, a Ré naquele processo ofertou o imóvel como garantia 

na execução fiscal. 

   Diante dos embargos opostos, a execução 

permanece suspensa até o seu julgamento, nos termos do 

Código de Processo Civil. 

   Nesse cenário, nota-se a existência de 

dívida fiscal e cotas condominiais que recaem sobre o 

imóvel pertencente a Executada. 

   Em situação semelhante, já se posicionou o 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

DESPESAS CONDOMINIAIS – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – PENHORA 

SOBRE DIREITOS DO DEVEDOR REFERENTES A CONTRATO DE PROMESSA 

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL – POSSIBILIDADE – DÍVIDA DE 

NATUREZA 'PROPTER REM' - NECESSIDADE APENAS DE INTIMAÇÃO DO 

CREDOR HIPOTECÁRIO A RESPEITO DA CONSTRIÇÃO ANTES DA 

REALIZAÇÃO DAS HASTAS PÚBLICAS - RECURSO PROVIDO, COM 

OBSERVAÇÃO. Mesmo que o imóvel objeto da avença ainda não 

integre o patrimônio imobiliário dos executados, nada 

impede que os direitos sobre o bem, oriundos de contrato de 

promessa de compra e venda, sejam constritos. Contudo, o 

credor hipotecário deverá ser intimado sobre a penhora de 

direitos de devedor sobre o bem objeto da hipoteca antes da 

realização das hastas públicas eletrônicas. (TJ-SP 

20141078820188260000 SP 2014107-88.2018.8.26.0000, Relator: 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 22/03/2018, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 22/03/2018) 

   Por tais motivos, o Exequente requer seja 

lavrado termo de penhora, anotando-se que se trata de 

direitos sobre o imóvel, intimando pessoalmente a Executada 

e seu cônjuge. 

   Inobstante isso, conforme requerido na 

inicial, necessário se faz, sejam oficiadas as seguintes 

pessoas jurídicas, para que se manifestem acerca da 

penhora, evitando com isso possíveis nulidades. (custas já 

recolhidas – fls. 98) 

Sistema Fácil Tamboré 5 Villággio – SPE LTDA - Avenida 

Murchid Homsi, nº. 1404, Vila Diniz na cidade de São José 

do Rio Preto/SP, CEP: 15013-000;  

Unibanco Negócios Imobiliários Ltda - Praça Alfredo Egydio 

De Souza Aranha, n.º 100, Torre Olavo Setubal, Bairro 

Jabaquara Na Cidade De São Paulo/SP, CEP: 04.344-902. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 06 de março de 2020. 
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Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SER VIÇO ANEXO DAS 
FAZENDAS DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP   

  
                                                            MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA , por seus 
procuradores infra-assinados, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento na Lei 
Federal nº 6.830/80 e à vista da(s) certidão(ões) juntada(s), propor a presente ação de EXECUÇÃO 
FISCAL , referente à(s) dívida(s) abaixo transcrita(s): 
DEVEDOR(es) :  SISTEMA FACIL - TAMBORE 5 VILLAGGIO SPE LTDA                                                         
CPF/MF Nº      : 03.977.267/0001-21 
ENDEREÇO :  AV MURCHID HOMSI, 1404                        
BAIRRO:  VILA DINIZ                                  CIDADE: SAO JOSE DO RIO PRETO 
CEP:  15013-000 
 
DEVEDOR(es) :                                                                     
CPF/MF Nº      :  
ENDEREÇO :  ,                        
BAIRRO:                             CIDADE:  
CEP:   
                   Exercicio                                 Número  C.D.A                                           Valor 
                  
              2011              11186/2011                   5.265,32 
                   
              2012              11111/2012                   4.949,61 
                   
              2013              10009/2013                   4.295,26 
                   
              2014              19995/2014                   2.376,01 
                   
 
INSCR. CADASTRAL: 24452.41.46.0001.00.255  IMOVEL N.: 40257 
LOTE:     255        QUADRA:   Quadra 46             BAIRRO:  TAMBORE 5 
NATUREZA: IPTU - TSU 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Municipal nº 1.815, de 02/ 12 / 93, com as alterações dadas pela Lei 
Municipal nº 1.899 de 02 / 12 / 94, Lei Municipal nº  2.042 de 20/11/1997, Lei Municipal nº 2.069 de 
05/03/1998, Lei Municipal nº 2.395 de 20/11/2002, Lei Municipal nº 2.412 de 19/12/2002, Lei Municipal nº 
2.383 de 30/09/2003, Lei Municipal nº 2.315/01, Lei 2.113 de 25 / 11 / 1998 e Lei Complementar nº 
021/2001, Lei Municipal nº 2506 de 19/12/2003, art. 2º, I e Lei Municipal nº 2917 de 20/11/2008, art. 5º. 

DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ: 03/12/2015   -   R$ 16.886,20         
 

Requer, assim com fundamento no artigo 8º da Lei nº 6.830/80, a 
citação do(s) devedor(es) na forma da lei, para PAGAR O DÉBITO  no prazo de 5 (cinco) dias, 
acrescido dos encargos legais especificados na(s) Certidão(ões) da Dívida Ativa, inclusive juros de mora 
e correção monetária, bem como as custas, despesas processuais e os honorários advocatícios fixados por 
esse  R.Juízo ou GARANTIR A EXECUÇÃO  na forma do disposto no artigo 9º do supracitado 
dispositivo legal. 

Requer ainda, não ocorrendo o pagamento ou não garantida à 
execução, seja efetuada a PENHORA ou ARRESTO e AVALIAÇÃO de bens do (s) devedor(es), de 
conformidade com os  artigos 10, 11, 12, 13  e 14, da Lei da Execução Fiscal nº 6.830, de 22/09/80, 
realizando-se as diligências, se necessário for, na forma do artigo 172, § 2º  do Código de Processo Civil, 
respondendo o(s)  devedor(es) a  todos  os atos  do processo, para ao final ser(em) condenado(s) nos 
termos do pedido acima, fixando os honorários sobre o valor da condenação 

 
Dando-se o valor da causa, no valor da dívida corrigida, 
Termos em que,  
P. Deferimento. 
 

SANTANA DE PARNAIBA, 3 de Dezembro de 2015.                                       
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA Nº 11186/2011 

 
                             Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de 
débitos para com este Município relativos ao tributo IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - 
Taxas de Serviços Urbanos, sob o imóvel e exercícios abaixo transcritos.  
 
Imóvel 40257 Inscrição Cadastral  24452.41.46.0001.00.255 
Endereço AL GREGORIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 
Loteamento TAMBORE 5 VILLAGGIO 
Bairro  TAMBORE 5 
Cidade SANTANA DE PARNAIBA/SP Cep 06543-385  

    
Quadra   Lote 255 
 
Proprietário  SISTEMA FACIL - TAMBORE 5 VILLAGGIO SPE LTDA 
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
Compromissário   
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
 

Exercício 
2011 

Parcela  
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12 

Inscrição 
31/12/2011 

Livro 
2011 

Folha 
449 

Numero  
11186 

Valor do Imposto 
2.359,44 

Valor das Taxas  
170,47 

Multa  
505,96 

Juros 
1.502,68 

Atualização 
726,77 

Total Geral 
5.265,32 

 
Débito total: 5.265,32  (( Cinco mil e duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos ) ) 
 
Débito sujeito à atualização monetária, índice acumulado IGPM/FGV, multa de mora de 10% por atraso e 
mais 10% por inscrição em Dívida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir 
dos termos Iniciais especificas. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Municipal nº 1.815, de 02/ 12 / 93, com as alterações dadas pela 
Lei Municipal nº 1.899 de 02 / 12 / 94, Lei Municipal nº 2.042 de 20/11/1997, Lei Municipal nº 2.069 de 
05/03/1998, Lei Municipal nº 2.395 de 20/11/2002, Lei Municipal nº 2.412 de 19/12/2002, Lei Municipal 
nº 2.383 de 30/09/2003, Lei Municipal nº 2.315/01, Lei 2.113 de 25 / 11 / 1998 e Lei Complementar nº 
021/2001, Lei Municipal nº 2506 de 19/12/2003, art. 2º, I e Lei Municipal nº 2917 de 20/11/2008, art. 5º. 
 
 
SANTANA DE PARNAIBA , SANTANA DE PARNAIBA, 9 de Setembro de 2015 
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA Nº 11111/2012 

 
                             Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de 
débitos para com este Município relativos ao tributo IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - 
Taxas de Serviços Urbanos, sob o imóvel e exercícios abaixo transcritos.  
 
Imóvel 40257 Inscrição Cadastral  24452.41.46.0001.00.255 
Endereço AL GREGORIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 
Loteamento TAMBORE 5 VILLAGGIO 
Bairro  TAMBORE 5 
Cidade SANTANA DE PARNAIBA/SP Cep 06543-385  

    
Quadra   Lote 255 
 
Proprietário  SISTEMA FACIL - TAMBORE 5 VILLAGGIO SPE LTDA 
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
Compromissário   
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
 

Exercício 
2012 

Parcela  
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12 

Inscrição 
31/12/2012 

Livro 
2012 

Folha 
446 

Numero  
11111 

Valor do Imposto 
2.475,05 

Valor das Taxas  
178,82 

Multa  
530,68 

Juros 
1.194,17 

Atualização 
570,89 

Total Geral 
4.949,61 

 
Débito total: 4.949,61  (( Quatro mil e novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavo ) ) 
 
Débito sujeito à atualização monetária, índice acumulado IGPM/FGV, multa de mora de 10% por atraso e 
mais 10% por inscrição em Dívida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir 
dos termos Iniciais especificas. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Municipal nº 1.815, de 02/ 12 / 93, com as alterações dadas pela 
Lei Municipal nº 1.899 de 02 / 12 / 94, Lei Municipal nº 2.042 de 20/11/1997, Lei Municipal nº 2.069 de 
05/03/1998, Lei Municipal nº 2.395 de 20/11/2002, Lei Municipal nº 2.412 de 19/12/2002, Lei Municipal 
nº 2.383 de 30/09/2003, Lei Municipal nº 2.315/01, Lei 2.113 de 25 / 11 / 1998 e Lei Complementar nº 
021/2001, Lei Municipal nº 2506 de 19/12/2003, art. 2º, I e Lei Municipal nº 2917 de 20/11/2008, art. 5º. 
 
 
SANTANA DE PARNAIBA , SANTANA DE PARNAIBA, 9 de Setembro de 2015 
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA Nº 10009/2013 

 
                             Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de 
débitos para com este Município relativos ao tributo IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - 
Taxas de Serviços Urbanos, sob o imóvel e exercícios abaixo transcritos.  
 
Imóvel 40257 Inscrição Cadastral  24452.41.46.0001.00.255 
Endereço AL GREGORIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 
Loteamento TAMBORE 5 VILLAGGIO 
Bairro  TAMBORE 5 
Cidade SANTANA DE PARNAIBA/SP Cep 06543-385  

    
Quadra   Lote 255 
 
Proprietário  SISTEMA FACIL - TAMBORE 5 VILLAGGIO SPE LTDA 
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
Compromissário   
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
 

Exercício 
2013 

Parcela  
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12 

Inscrição 
31/12/2013 

Livro 
2013 

Folha 
402 

Numero  
10009 

Valor do Imposto 
2.475,05 

Valor das Taxas  
178,82 

Multa  
530,68 

Juros 
812,01 

Atualização 
298,70 

Total Geral 
4.295,26 

 
Débito total: 4.295,26  (( Quatro mil e duzentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos ) ) 
 
Débito sujeito à atualização monetária, índice acumulado IGPM/FGV, multa de mora de 10% por atraso e 
mais 10% por inscrição em Dívida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir 
dos termos Iniciais especificas. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Municipal nº 1.815, de 02/ 12 / 93, com as alterações dadas pela 
Lei Municipal nº 1.899 de 02 / 12 / 94, Lei Municipal nº 2.042 de 20/11/1997, Lei Municipal nº 2.069 de 
05/03/1998, Lei Municipal nº 2.395 de 20/11/2002, Lei Municipal nº 2.412 de 19/12/2002, Lei Municipal 
nº 2.383 de 30/09/2003, Lei Municipal nº 2.315/01, Lei 2.113 de 25 / 11 / 1998 e Lei Complementar nº 
021/2001, Lei Municipal nº 2506 de 19/12/2003, art. 2º, I e Lei Municipal nº 2917 de 20/11/2008, art. 5º. 
 
 
SANTANA DE PARNAIBA , SANTANA DE PARNAIBA, 9 de Setembro de 2015 
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA Nº 19995/2014 

 
                             Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de 
débitos para com este Município relativos ao tributo IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - 
Taxas de Serviços Urbanos, sob o imóvel e exercícios abaixo transcritos.  
 
Imóvel 40257 Inscrição Cadastral  24452.41.46.0001.00.255 
Endereço AL GREGORIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 
Loteamento TAMBORE 5 VILLAGGIO 
Bairro  TAMBORE 5 
Cidade SANTANA DE PARNAIBA/SP Cep 06543-385  

    
Quadra   Lote 255 
 
Proprietário  SISTEMA FACIL - TAMBORE 5 VILLAGGIO SPE LTDA 
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
Compromissário   
Endereço AV MURCHID HOMSI, 1404 
Bairro  VILA DINIZ 
Cidade SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 15013-000 
 
 

Exercício 
2014 

Parcela  
3, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12 

Inscrição 
31/12/2014 

Livro 
2014 

Folha 
417 

Numero  
19995 

Valor do Imposto 
1.596,33 

Valor das Taxas  
119,22 

Multa  
343,08 

Juros 
241,85 

Atualização 
75,53 

Total Geral 
2.376,01 

 
Débito total: 2.376,01  (( Dois mil e trezentos e setenta e seis reais e um centavo ) ) 
 
Débito sujeito à atualização monetária, índice acumulado IGPM/FGV, multa de mora de 10% por atraso e 
mais 10% por inscrição em Dívida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir 
dos termos Iniciais especificas. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Municipal nº 1.815, de 02/ 12 / 93, com as alterações dadas pela 
Lei Municipal nº 1.899 de 02 / 12 / 94, Lei Municipal nº 2.042 de 20/11/1997, Lei Municipal nº 2.069 de 
05/03/1998, Lei Municipal nº 2.395 de 20/11/2002, Lei Municipal nº 2.412 de 19/12/2002, Lei Municipal 
nº 2.383 de 30/09/2003, Lei Municipal nº 2.315/01, Lei 2.113 de 25 / 11 / 1998 e Lei Complementar nº 
021/2001, Lei Municipal nº 2506 de 19/12/2003, art. 2º, I e Lei Municipal nº 2917 de 20/11/2008, art. 5º. 
 
 
SANTANA DE PARNAIBA , SANTANA DE PARNAIBA, 9 de Setembro de 2015 
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Jardim Novo Mundo, São José do Rio Preto – SP - CEP 15084-010 

Tel: 3121-9173 - www.azevedogaudio.com.br - contato@azevedogaudio.com.br	

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DA 

COMARCA DE BARUERI – SP. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal n.º 1017394-46.2015.8.26.0529 

 

 

 

SISTEMA FÁCIL – TAMBORÉ 5 – VILLAGGIO – SPE LTDA empresa 

estabelecida na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Avenida 

Francisco Chagas de Oliveira, 2500 – Higienópolis, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

03.977.267/0001-21, por seus advogados e procuradores, infra-assinados (doc. 01), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro art. 9º, III da Lei nº 

6.830/80, nos autos da presente EXECUÇÃO FISCAL que lhe move o MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE PARNAÍBA, informar e requer o que segue: 

                      

1. Primeiramente vale informar que a executada vendeu o imóvel em referencia 

em 10 de dezembro de 2000 quando entabulou o CONTRATO PARTICULAR DE 

PROMESSA DE CESSÃO DE DIREITOS DE FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO e 

PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE ÁREA A SER CONSTRUÍDA E OUTRAS 

AVENÇAS DAÍ DECORRENTES, “contrato nº 216” (doc. 02), cujo objeto é a venda da 

casa n° 255 do condomínio “Tamboré 5”, imóvel que deu origem ao débito buscado. 

 

2. Mesmo diante dessa venda a empresa está sendo executada por um débito de 

IPTU que não lhe pertence. 

 

3. Assim, para que a empresa não tenha qualquer prejuízo com relação as suas 

atividades comerciais, conforme disposto no artigo 170 da Constituição Federal, oferece 

em garantia do juízo o imóvel (doc. 03) objeto da presente execução fiscal, qual seja: 

 

Matrícula nº 131.548 
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Avenida Romeu Strazzi, 325, Edifício Totalitè - Sala 306 

Jardim Novo Mundo, São José do Rio Preto – SP - CEP 15084-010 

Tel: 3121-9173 - www.azevedogaudio.com.br - contato@azevedogaudio.com.br	

Inscrição cadastral 24452.41.46.0001.00.255 
Endereço: Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, 60, casa 255 
Loteamento: Tamboré 5 Villaggio. 
Bairro: tamboré 5 villaggio  
Cidade: Santana de Parnaiba, SP 
CEP 06543-385  

 

4. Portanto, tendo em vista que o suposto crédito tributário objeto da presente 

Execução Fiscal está garantido pelo oferecimento do imóvel supramencionado, requer a 

Vossa Excelência que se digne em Suspender, com fulcro art. 9º, III da Lei nº 6.830/80, a 

exigibilidade do suposto crédito objeto da presente Execução Fiscal, o qual será discutido 

por meio de Embargos à Execução a serem apresentados no prazo conferido pelo art. 16, 

II da Lei 6.830/80, suspendendo, por consequência, o curso da presente Execução Fiscal. 

 

5. Isto posto, requer a V. Exa., a intimação da exequente para manifestar-se 

acerca do bem oferecido. 

 

6. Requer também que Vossa Excelência se digne em decretar a baixa definitiva dos 

autos em apreço, bem como a expedição de oficio ao SERASA para que seja baixado o 

apontamento do nome da Executada no cadastro de inadimplentes. 

 

7. Finalmente, requer que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome 

dos advogados Diego Prieto de Azevedo, OAB/SP nº 223.346 e Rodrigo Narcizo Gaudio, 

OAB/SP nº 310.242, ambos com endereço profissional na Avenida Romeu Strazzi, 325, 

sala 306, Jardim Novo Mundo, São José do Rio Preto, SP. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São José do Rio Preto - SP, 06 de junho de 2016. 

 

 

Diego Prieto de Azevedo                              Rodrigo Narcizo Gaudio 

OAB/SP 223.346                                           OAB/SP 310.242 
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1017394-46.2015.8.26.0529 
Classe - Assunto Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqüente: '''''''''Prefeitura  de Santana de Parnaíba
Executado: Sistema Facil - Tambore 5 Villaggio Spe Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Graciella Lorenzo Salzman

Vistos.

SISTEMA FÁCIL – TAMBORÉ 5 VILLAGIO  – SPE LTDA.  ingressou 
com EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de págs. 21/30 quanto à execução que lhe 
move  MUNICÍPIO  DE SANTNA DE PARNAÍBA.

Alega que não possui legitimidade para figurar no polo passivo da execução, 
vez que o imóvel que originou o débito fiscal (IPTU dos exercícios de 2011 a 2013) não lhe 
pertence, pois foi vendido, ainda na planta, em 10 de dezembro de 2000, devendo responder 
pelos mesmos os atuais proprietários.

Em sua impugnação, o município aduz que o excipiente não poderá se 
eximir de cumprir com suas obrigações, ou seja, a responsabilidade de efetuar o pagamento 
do IPTU, pois é proprietário do imóvel objeto da execução, tendo em vista que não 
comprovou a transmissão efetiva do bem, pois não levou à registro a venda do imóvel 
(págs. 53/59).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Assiste razão à Municipalidade de Santana de Parnaíba.

A sujeição passiva do IPTU está prevista no artigo 34 do Código Tributário 
Nacional:

Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu 
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. 

Não obstante a existência a compra e venda, enquanto esta não é registrada, 
juridicamente o proprietário continua sendo o vendedor, pois, como é de sabença, a 
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transferência de propriedade do imóvel dá-se com o registro do título translativo no 
competente Cartório, consoante dispõem os artigos 1.225, I, 1.227 e 1.245 do Código Civil 
verbis: 

Art. 1.225. São direitos reais: -

 a propriedade; 

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por 
atos entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos 
referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código.

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do 
título translativo no Registro de Imóveis.

§ 1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser 
havido como dono do imóvel. 

Logo, enquanto a referida escritura não for devidamente registrada, o 
embargante continua a figurar como proprietário.

A propósito:

PROCESSO CIVIL.  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 
COBRANÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE  PASSIVA. 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA-E-VENDA. 
PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. [...] 4. Ademais, o possuidor, na 
qualidade de promitente-comprador, pode ser considerado contribuinte do IPTU, 
conjuntamente com o proprietário do imóvel, responsável pelo seu pagamento. 
(Precedentes: RESP n.º 784.101/SP, deste relator, DJ de 30.10.2006; REsp 774720 /RJ; 
Relator Ministro Teori Albino Zavascki DJ 12.06.2006; REsp 793073/RS Relator Ministro 
Castro Meira DJ 20.02.2006; REsp 712.998/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJ 
08.02.2008; REsp 774720 /RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12.06.2006) 5. 
O art. 34 do CTN estabelece que contribuinte do IPTU"é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título".  6. A existência de possuidor 
apto a ser considerado contribuinte do IPTU não implica a exclusão automática, do pólo 
passivo da obrigação tributária, do titular do domínio (assim entendido aquele que tem a 
propriedade registrada no Registro de Imóveis).  7. Recurso Especial desprovido. (RESP 
n.º 979.970/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 18.6.2008)

PROCESSUAL CIVIL   EXECUÇÃO FISCAL  IPTU  
LEGITIMIDADE  AD CAUSAM  COMPROMISSÁRIO VENDEDOR  
POSSIBILIDADE. 1. Hipótese de cobrança de IPTU de compromissário-vendedor cujo 
nome ainda consta no registro de imóveis.  2. A questão refere-se a responsabilidade 
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tributária que é atribuída ao proprietário, qual seja,  aquele que tem a propriedade 
registrada no Registro de Imóveis. 3. Existência de lei municipal que atribui 
responsabilidade tributária ao possuidor indireto. 4. O entendimento desta Corte é no 
sentido de que o promitente comprador é legitimado para figurar no pólo passivo 
conjuntamente com o proprietário, qual seja, aquele que tem a propriedade registrada no 
Registro de Imóveis, em demandas relativas à cobrança do IPTU. E, assim, cabe, ao 
legislador municipal, eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando qualquer das 
situações previstas no CTN. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1022614 / SP, 
Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 17.4.2008).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. LEGITIMIDADE  PASSIVA DO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL NÃO EXCLUÍDA PELA EXISTÊNCIA DE 
POSSUIDOR APTO A SOFRER A INCIDÊNCIA  DO IMPOSTO. 1."Definindo a lei 
como contribuinte o proprietário, o titular do domínio útil, ou o possuidor a qualquer 
título, pode a autoridade administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o 
procedimento de arrecadação." (REsp 927.275/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª 
Turma, DJ de 30/4/2007). 2. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 712.998/RJ, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 8.2.2008) 

Dessa forma, improsperáveis as alegações defendidas pelo excipiente, uma 
vez que a Fazenda Municipal, no caso, elegeu para figurar no polo passivo do executivo 
fiscal aquele que constava como titular do domínio útil do imóvel em seu cadastro.

Ademais, não seria de se exigir do Município que, a cada ano, fizesse uma 
pesquisa para determinar, com relação a cada imóvel, a quem dirigir uma futura execução, 
pois o ente público não está obrigado a ter conhecimento das transações entre particulares 
efetivamente ocorridas. 

O instrumento de compromisso de compra e venda gera direitos pessoais 
apenas entre os contratantes, como bem destacado pelo Município, ressaltando-se,  que nos 
termos da lei, instrumentos particulares não podem ser opostos ao Fisco.

Ante todo o exposto, rejeito da exceção de pré-executividade.

Intime-se.

Santana do Parnaíba, 21 de julho de 2016.
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DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
SEF SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
RUA PROFESSOR EUGENIO TEANI, Santana de Parnaiba-SP - CEP 
06502-025
Horário  de Atendimento ao Público: das Horário  de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

DESPACHO

Processo Digital nº: 1017394-46.2015.8.26.0529
Classe – Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exequente: Prefeitura de Santana de Parnaíba
Executado: Sistema Facil - Tambore 5 Villaggio Spe Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Ante a certidão de pag.106, desnecessária avaliação do imóvel penhorado nesta 
fase processual. Tal procedimento será requisitado no caso de eventual hasta pública.

Por ora, providencie a serventia o registro da constrição via ARISP.
Após, não havendo impedimento, torne conclusos nos embargos à execução.

Int.

Santana de Parnaiba, 01 de abril de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
SEF SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS
RUA PROFESSOR EUGENIO TEANI, Santana de Parnaiba-SP - CEP 
06502-025
Horário  de Atendimento ao Público: das Horário  de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

DESPACHO

Processo Digital nº: 1017394-46.2015.8.26.0529
Classe – Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exequente: Prefeitura de Santana de Parnaíba
Executado: Sistema Facil - Tambore 5 Villaggio Spe Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

1 - Os Embargos à Execução foram recebidos no efeito suspensivo.

2 - Prossigam-se nos embargos.

Santana de Parnaiba, 28 de junho de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO-OFÍCIO
Processo nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria

Vistos.

Em que pese tenha sido concedido efeito suspensivo aos embargos à execução, 
nada impedirá que se garanta eventual pagamento da dívida.

Diante disso, defiro a penhora dos direitos que recaem sobre o imóvel descrito na 
matrícula nº  do 131.548 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade. 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. 

Providencie o cartório a averbação da penhora junto ao sistema ARISP, cabendo ao 
patrono da parte exequente, no prazo de 5 dias, informar nos autos o e-mail para envio do 
respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. 

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora, podendo oferecer impugnação/embargos no prazo legal. 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO AO CREDOR FIDUCIÁRIO para 
que apresente os valores que já foram pagos pelo executado. Este será o valor da avaliação dos 
direitos, sendo desnecessária a avaliação do imóvel. Encaminhamento do ofício pelo exequente.

“Agravo de Instrumento - Decisão que indeferiu pedido de avaliação de imóvel - 
Inconformismo - Desacolhimento - Penhora de direitos sobre instrumento de compra e 
venda de imóvel - Desnecessidade de avaliação do imóvel - Valor dos direitos decorrentes 
do contrato que não guarda pertinência quantitativa com o valor do imóvel - Imóvel não 
quitado pelos agravados - Decisão mantida Recurso desprovido” (cf. A. I. nº 0164535-
92.2013.8.26.0000, Rel. Des. GRAVA BRAZIL, 8ª Câmara de Direito Privado, Data do 
julgamento: 30/10/2013).

“AGRAVO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Decisão que deferiu a penhora 
sobre os direitos da devedora decorrentes de contrato de financiamento bancário, 
determinando a realização de perícia para avaliação do bem imóvel. Inconformismo da 
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COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 2

exequente. Acolhimento. Avaliação que deve recair sobre o objeto penhorado, consistente 
em direitos decorrentes de contrato, o qual não se confunde com o imóvel que garante o 
contrato em favor do agente bancário. Ausência de correspondência entre o valor do imóvel 
e o valor dos direitos penhorados. Precedente deste Tribunal. Decisão reformada para 
afastar a perícia. Recurso provido” (cf. A. I. nº 2032279-20.2014.8.26.0000, Rel. Des. 
VIVIANI NICOLAU, 3ª Câmara de Direito Privado, Data do julgamento: 1º/4/2014).

Providencie a parte exequente com o necessário para a intimação, pessoal ou na 
pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, cabendo ao 
exequente discriminá-lo(s), especificar o(s) local(is) em que será(ão) encontrados e recolher as 
despesas para o ato(s), sob pena de nulidade. 

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade. 

Deverá a parte exequente, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e 
perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, 
comprovando nos autos, valendo a presente decisão como ofício, cuja veracidade pode ser 
confirmada no site do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao síndico ou a administradora para que 
estes informem ao exequente o débito da unidade penhora, sob pena de valoração de crime de 
desobediência. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando com o necessário para sua efetivação. 

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int.

Santana de Parnaiba, 17 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Certifico e dou fé que, compulsando os autos verifiquei, que a r.Decisão de 
fl.234/235 não foi publicada, razão pela qual encaminho os autos para 
publicação do seguinte despacho/decisão/sentença: "Vistos. Em que pese 
tenha sido concedido efeito suspensivo aos embargos à execução, nada impedirá 
que se garanta eventual pagamento da dívida. Diante disso, defiro a penhora dos 
direitos que recaem sobre o imóvel descrito na matrícula nº do 131.548 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. Fica nomeado o atual possuidor do 
bem como depositário, independentemente de outra formalidade. Servirá a presente 
decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. Providencie o cartório a 
averbação da penhora junto ao sistema ARISP, cabendo ao patrono da parte 
exequente, no prazo de 5 dias, informar nos autos o e-mail para envio do 
respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. 
Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via 
eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora, podendo oferecer impugnação/embargos 
no prazo legal. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO AO CREDOR 
FIDUCIÁRIO para que apresente os valores que já foram pagos pelo executado. 
Este será o valor da avaliação dos direitos, sendo desnecessária a avaliação do 
imóvel. Encaminhamento do ofício pelo exequente. "Agravo de Instrumento - 
Decisão que indeferiu pedido de avaliação de imóvel - Inconformismo - 
Desacolhimento - Penhora de direitos sobre instrumento de compra e venda de 
imóvel - Desnecessidade de avaliação do imóvel - Valor dos direitos decorrentes do 
contrato que não guarda pertinência quantitativa com o valor do imóvel - Imóvel 
não quitado pelos agravados - Decisão mantida Recurso desprovido" (cf. A. I. nº 
0164535-92.2013.8.26.0000, Rel. Des. GRAVA BRAZIL, 8ª Câmara de Direito 
Privado, Data do julgamento: 30/10/2013). "AGRAVO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. Decisão que deferiu a penhora sobre os direitos da devedora 
decorrentes de contrato de financiamento bancário, determinando a realização de 
perícia para avaliação do bem imóvel. Inconformismo da exequente. Acolhimento. 
Avaliação que deve recair sobre o objeto penhorado, consistente em direitos 
decorrentes de contrato, o qual não se confunde com o imóvel que garante o 
contrato em favor do agente bancário. Ausência de correspondência entre o valor 
do imóvel e o valor dos direitos penhorados. Precedente deste Tribunal. Decisão 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

reformada para afastar a perícia. Recurso provido" (cf. A. I. nº 
2032279-20.2014.8.26.0000, Rel. Des. VIVIANI NICOLAU, 3ª Câmara de Direito 
Privado, Data do julgamento: 1º/4/2014). Providencie a parte exequente com o 
necessário para a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de 
eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais 
pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, cabendo ao exequente 
discriminá-lo(s), especificar o(s) local(is) em que será(ão) encontrados e recolher 
as despesas para o ato(s), sob pena de nulidade. Havendo qualquer registro ou 
averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, 
deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação 
pessoal, sob pena de nulidade. Deverá a parte exequente, ainda, pesquisar junto 
aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos, valendo a 
presente decisão como ofício, cuja veracidade pode ser confirmada no site do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, ao síndico ou a administradora para que estes 
informem ao exequente o débito da unidade penhora, sob pena de valoração de 
crime de desobediência. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou 
alienação, requerendo e providenciando com o necessário para sua efetivação. Em 

caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int.".

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 04 de maio de 2020. Eu, Alexandro 
Peixoto Bandeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 08/05/2020 08:53 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0521/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 824/830   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   compulsando   os   autos   verifiquei,   que   a   r.Decisão   de   fl.234/235   não 
 foi   publicada,   razão   pela   qual   encaminho   os   autos   para   publicação   do   seguinte   despacho/decisão/sentença: 
 "Vistos.   Em   que   pese   tenha   sido   concedido   efeito   suspensivo   aos   embargos   à   execução,   nada   impedirá   que 
 se   garanta   eventual   pagamento   da   dívida.   Diante   disso,   defiro   a   penhora   dos   direitos   que   recaem   sobre   o 
 imóvel   descrito   na   matrícula   nº   do   131.548   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Barueri.   Fica   nomeado   o 
 atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie   o   cartório   a   averbação   da   penhora 
 junto   ao   sistema   ARISP,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente,   no   prazo   de   5   dias,   informar   nos   autos   o 
 e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se 
 o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora,   podendo 
 oferecer   impugnação/embargos   no   prazo   legal.   CÓPIA   DESTA   DECISÃO   SERVE   DE   OFÍCIO   AO   CREDOR 
 FIDUCIÁRIO   para   que   apresente   os   valores   que   já   foram   pagos   pelo   executado.   Este   será   o   valor   da 
 avaliação   dos   direitos,   sendo   desnecessária   a   avaliação   do   imóvel.   Encaminhamento   do   ofício   pelo 
 exequente.   "Agravo   de   Instrumento   -   Decisão   que   indeferiu   pedido   de   avaliação   de   imóvel   -   Inconformismo   - 
 Desacolhimento   -   Penhora   de   direitos   sobre   instrumento   de   compra   e   venda   de   imóvel   -   Desnecessidade   de 
 avaliação   do   imóvel   -   Valor   dos   direitos   decorrentes   do   contrato   que   não   guarda   pertinência   quantitativa   com   o 
 valor   do   imóvel   -   Imóvel   não   quitado   pelos   agravados   -   Decisão   mantida   Recurso   desprovido"   (cf.   A.   I.   nº 
 0164535-92.2013.8.26.0000,   Rel.   Des.   GRAVA   BRAZIL,   8ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Data   do   julgamento: 
 30/10/2013).   "AGRAVO.   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   Decisão   que   deferiu   a   penhora   sobre   os 
 direitos   da   devedora   decorrentes   de   contrato   de   financiamento   bancário,   determinando   a   realização   de   perícia 
 para   avaliação   do   bem   imóvel.   Inconformismo   da   exequente.   Acolhimento.   Avaliação   que   deve   recair   sobre   o 
 objeto   penhorado,   consistente   em   direitos   decorrentes   de   contrato,   o   qual   não   se   confunde   com   o   imóvel   que 
 garante   o   contrato   em   favor   do   agente   bancário.   Ausência   de   correspondência   entre   o   valor   do   imóvel   e   o 
 valor   dos   direitos   penhorados.   Precedente   deste   Tribunal.   Decisão   reformada   para   afastar   a   perícia.   Recurso 
 provido"   (cf.   A.   I.   nº   2032279-20.2014.8.26.0000,   Rel.   Des.   VIVIANI   NICOLAU,   3ª   Câmara   de   Direito   Privado, 
 Data   do   julgamento:   1º/4/2014).   Providencie   a   parte   exequente   com   o   necessário   para   a   intimação,   pessoal   ou 
 na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   exequente   discriminá-lo(s), 
 especificar   o(s)   local(is)   em   que   será(ão)   encontrados   e   recolher   as   despesas   para   o   ato(s),   sob   pena   de 
 nulidade.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda 
 Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena 
 de   nulidade.   Deverá   a   parte   exequente,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico 
 a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos, 
 valendo   a   presente   decisão   como   ofício,   cuja   veracidade   pode   ser   confirmada   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 de   São   Paulo,   ao   síndico   ou   a   administradora   para   que   estes   informem   ao   exequente   o   débito   da   unidade 
 penhora,   sob   pena   de   valoração   de   crime   de   desobediência.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a 
 adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   com   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em   caso   de 
 inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int."." 

           Santana de Parnaíba, 8 de maio de 2020. 
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           Everton Santos Messias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho proferido, dizer e requerer o 

que segue. 

   Nesse ato informa ao r. juízo o e-mail para 

envio do boleto referente à averbação da penhora: 

contato@deluccapaulino.com.br . 

   Ato contínuo, informa ter recolhido junto 

com as despesas iniciais a guia para três citações postais 

fls. 98, quais sejam, da Executada e das empresas Sistema 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

Fácil Tamboré 5 e Unibanco Negócios Imobiliários, pessoas 

essas que figuram na matrícula como detentoras do bem. 

   Em atenção a previsão contida no art. 799 do 

Código de Processo Civil, apresenta ao r. juízo as pessoas 

a serem intimadas da penhora: 

SISTEMA FACIL TAMBORE 5 VILLÁGGIO SPE-LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

03.977.267/0001-21, com sede na Avenida Francisco das 

Chagas de Oliveira, nº. 2.500, Bairro Higienópolis na 

cidade de São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.085-485;  

UNIBANCO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

66.180.076/0001-54, com sede na Praça Alfredo Egydio de 

Souza Aranha, nº. 100, Bairro Parque Jabaquara no município 

de São Paulo/SP, CEP: 04.344-902. 

   Com a manifestação das empresas 

retrocitadas,  os documentos apresentados trarão os valores 

já pagos pela Executada e com isso a avaliação dos direitos 

se consumará. 

   No que tange a municipalidade, é de 

conhecimento a existência de dívida fiscal proveniente de 

Imposto Predial e Territorial Urbano, conforme informação 

prestada na petição de fls. 196/199, pelo que se requer a 

intimação pessoal do município de Santana de Parnaíba, na 

pessoa da Procuradoria Municipal para ciência inequívoca do 

constante nos autos, apresentando ao r. juízo as custas 

pertinentes. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

   Finalmente, informa o Exequente não possuir 

interesse na adjudicação do bem, apresentando nesse momento 

a planilha atualizada da dívida condominial. 

    

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 13 de maio de 2020. 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/05/2020 11:36:57

 

 00190.00009 03058.503008 00010.426179 2 82590000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1596-2 / 950000-6 13/05/2020 18/05/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Tamboré 5 Villágio 30585030000010426 10426 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Tamboré 5 Villágio 10426

1004226-69.2018.8.26.0529Tamboré 5 Villágio 1 - VARA CIVEL
Solange Costa do Nascimento SANTANA DO PARNAIBA 2018
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RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Tamboré 5 Villágio 30585030000010426 10426 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Tamboré 5 Villágio 10426

1004226-69.2018.8.26.0529Tamboré 5 Villágio 1 - VARA CIVEL
Solange Costa do Nascimento SANTANA DO PARNAIBA 2018

00190.00009 03058.503008 00010.426179 2 82590000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1596-2 / 950000-6 13/05/2020 18/05/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Tamboré 5 Villágio 30585030000010426 10426 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Tamboré 5 Villágio 10426

1004226-69.2018.8.26.0529Tamboré 5 Villágio 1 - VARA CIVEL
Solange Costa do Nascimento SANTANA DO PARNAIBA 2018

00190.00009 03058.503008 00010.426179 2 82590000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

13/05/2020 10426 13/05/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Tamboré 5 Villágio CPF/CNPJ: 07.013.208/0001-94

ALAMEDA ALAMEDA GREGORIO BOGOSSIAN SOBRINHO  60,  TAMBORE

SANTANA DE PARNAIBA  -SP  CEP:06543-385

  

   

18/05/2020

1596-2 / 950000-6

30585030000010426

82,83

82,83

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

dt
qm

rC
Iu

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 C
H

IC
O

N
E

LI
 D

E
 L

U
C

C
A

 P
A

U
LI

N
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

05
/2

02
0 

às
 1

2:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

03
48

14
0 

   
 .

fls. 243



 

Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

 13/05/2020Data:
 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 03058.503008 00010.426179 2 82590000008283

Razão Social Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ Beneficiário: 051.174.001/0001-93

Razão Social Sacador Avalista:
CNPJ/CPF Sacador Avalista:
Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: Tambore 5 Villagio

CPF/CNPJ Pagador: 007.013.208/0001-94

Data de Vencimento: 18/05/2020

Valor:  82,83 Multa: 0,00
Desconto: 0,00 Juros: 0,00
Abatimento: 0,00 Valor do Pagamento: 82,83
Bonificação: 0,00
Data do Pagamento: 13/05/2020 Hora: 11:37:57

Descrição do Pagamento:   Guia Oficial Casa 255

Debitado da: Conta-Corrente

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente ALEXANDRE CHICONELI

 CPF DE LUCCA PAULINO , 329.851.878-69 ,   Agência 1015 - Conta 2520 ,
da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000343.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

dG66Jjui czk*WvYO i3vifESV BbSvJjK? ?43whuNZ 6spg@VyN BK#oTXCQ hOtZbtZu
@R3?KAw6 RAZeeALh NWLJCCO7 PSsfBYr@ msBFybG? aYxE@Pd9 ?thT?7Kl wMbmpR4K
?kUlD#gB hH?yv2Fn 2lPclNmX WC7BKgbv Nfkt8iKm q42R4AQt 83310200 03840031
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 04/05/2020

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 04/05/2020 15:02:29 - Página 1 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO CPF: 085.158.778-05

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01973764 672,23A CONDOMÍNIO 06/2016 10/06/2016 R$ 396,48 7,94 214,93 52,88396,48
181,65A INVESTIMENTOS - PARC. 9/12 10/06/2016 R$ 107,14 2,14 58,08 14,29107,14

71,15A ESGOTO DEZEMBRO/2015 10/06/2016 R$ 41,96 0,84 22,75 5,6041,96
67,25A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 39,67 0,79 21,50 5,2939,67
31,09A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 18,33 0,37 9,94 2,4518,33

4,53A CAMINHÃO PIPA 10/06/2016 R$ 2,67 0,05 1,45 0,362,67
207,73A CONSUMO ÁGUA 27,61 M3 10/06/2016 R$ 122,52 2,45 66,42 16,34122,52

01689453 1.115,32A CONDOMÍNIO 07/2016 10/07/2016 R$ 664,66 13,29 351,40 85,97664,66
179,78A INVESTIMENTOS - PARC. 10/12 10/07/2016 R$ 107,14 2,14 56,64 13,86107,14

63,70A ESGOTO JANEIRO/2016 10/07/2016 R$ 37,96 0,76 20,07 4,9137,96
90,68A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 54,04 1,08 28,57 6,9954,04
30,86A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 18,39 0,37 9,72 2,3818,39

226,56A CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/07/2016 R$ 135,02 2,70 71,38 17,46135,02
01703985 1.106,48A CONDOMÍNIO 08/2016 10/08/2016 R$ 664,66 13,30 343,39 85,13664,66

178,35A INVESTIMENTOS - PARC. 11/12 10/08/2016 R$ 107,14 2,14 55,35 13,72107,14
70,92A ESGOTO FEVEREIRO/2016 10/08/2016 R$ 42,60 0,85 22,01 5,4642,60
63,22A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 37,98 0,76 19,62 4,8637,98
26,09A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 15,67 0,31 8,10 2,0115,67

168,27A CONSUMO ÁGUA 23,62 M3 10/08/2016 R$ 101,08 2,02 52,22 12,95101,08
01716314 1.152,40A CONDOMÍNIO 09/2016 10/09/2016 R$ 697,81 13,97 352,12 88,50697,81

176,93A INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2016 R$ 107,14 2,14 54,06 13,59107,14
70,57A ESGOTO MARÇO/2016 10/09/2016 R$ 42,74 0,85 21,56 5,4242,74
56,04A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 33,94 0,68 17,12 4,3033,94
13,19A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 7,99 0,16 4,03 1,017,99
54,73A DIFERENÇA COND. AGO/16 10/09/2016 R$ 33,15 0,66 16,72 4,2033,15

176,70A CONSUMO ÁGUA 25,15 M3 10/09/2016 R$ 107,00 2,14 53,99 13,57107,00
01730212 1.143,13A CONDOMÍNIO 10/2016 10/10/2016 R$ 697,81 13,96 343,74 87,62697,81

175,50A FUNDO DE OBRAS - PARC. 1/6 10/10/2016 R$ 107,14 2,14 52,77 13,45107,14
98,93A ESGOTO ABRIL/2016 10/10/2016 R$ 60,39 1,21 29,75 7,5860,39
59,59A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 36,37 0,73 17,92 4,5736,37

0,27A ÁGUA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 0,17 0,00 0,08 0,020,17
39,50A CAMINHÃO PIPA 10/10/2016 R$ 24,11 0,48 11,88 3,0324,11

135,52A CONSUMO ÁGUA 27,55 M3 10/10/2016 R$ 82,73 1,65 40,75 10,3982,73
01743891 1.133,88A CONDOMÍNIO 11/2016 10/11/2016 R$ 697,81 13,96 335,37 86,74697,81

174,09A FUNDO DE OBRAS - PARC. 2/6 10/11/2016 R$ 107,14 2,14 51,49 13,32107,14
76,99A ESGOTO MAIO/2016 10/11/2016 R$ 47,38 0,95 22,77 5,8947,38
48,79A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2016 R$ 30,03 0,60 14,43 3,7330,03

146,57A CONSUMO ÁGUA 26,87 M3 10/11/2016 R$ 90,21 1,80 43,35 11,2190,21
01757421 1.117,85A CONDOMÍNIO 12/2016 10/12/2016 R$ 697,81 13,96 325,05 81,03697,81

171,63A FUNDO DE OBRAS - PARC. 3/6 10/12/2016 R$ 107,14 2,14 49,91 12,44107,14
64,68A ESGOTO JUNHO/2016 10/12/2016 R$ 40,37 0,81 18,81 4,6940,37
57,08A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2016 R$ 35,63 0,71 16,60 4,1435,63

101,69A CONSUMO ÁGUA 22,71 M3 10/12/2016 R$ 63,48 1,27 29,57 7,3763,48
01821909 1.068,13A CONDOMÍNIO 05/2017 10/05/2017 R$ 697,81 13,95 282,74 73,63697,81

62,75A ESGOTO NOVEMBRO/2016 10/05/2017 R$ 40,99 0,82 16,61 4,3340,99
47,71A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 31,17 0,62 12,63 3,2931,17

1,33A ÁGUA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 0,87 0,02 0,35 0,090,87
260,22A REFORMA ANEXO LAZER - 1/12 10/05/2017 R$ 170,00 3,40 68,88 17,94170,00
187,94A CONSUMO ÁGUA 26,53 M3 10/05/2017 R$ 122,77 2,46 49,75 12,96122,77

01834101 1.059,76A CONDOMÍNIO 06/2017 10/06/2017 R$ 697,81 13,96 274,75 73,24697,81
48,76A ESGOTO DEZEMBRO/2016 10/06/2017 R$ 32,11 0,64 12,64 3,3732,11
54,27A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 35,74 0,71 14,07 3,7535,74

0,43A ÁGUA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 0,28 0,01 0,11 0,030,28
258,17A REFORMA ANEXO LAZER - 2/12 10/06/2017 R$ 170,00 3,40 66,93 17,84170,00
153,18A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/06/2017 R$ 100,86 2,02 39,71 10,59100,86

01847170 1.052,01A CONDOMÍNIO 07/2017 10/07/2017 R$ 697,81 13,95 266,93 73,32697,81
56,16A ESGOTO JANEIRO/2017 10/07/2017 R$ 37,25 0,75 14,25 3,9137,25
56,25A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 37,31 0,75 14,27 3,9237,31

0,91A ÁGUA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 0,61 0,01 0,23 0,060,61
256,29A REFORMA ANEXO LAZER - 3/12 10/07/2017 R$ 170,00 3,40 65,03 17,86170,00
111,62A CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/07/2017 R$ 74,04 1,48 28,32 7,7874,04

01859666 1.043,11A CONDOMÍNIO 08/2017 10/08/2017 R$ 697,81 13,95 258,82 72,53697,81
51,07A ESGOTO FEVEREIRO/2017 10/08/2017 R$ 34,17 0,68 12,67 3,5534,17
61,01A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 40,81 0,82 15,14 4,2440,81

2,01A ÁGUA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 1,34 0,03 0,50 0,141,34
254,12A REFORMA ANEXO LAZER - 4/12 10/08/2017 R$ 170,00 3,40 63,05 17,67170,00

90,31A CONSUMO ÁGUA 20,76 M3 10/08/2017 R$ 60,41 1,21 22,41 6,2860,41
01871704 1.035,08A CONDOMÍNIO 09/2017 10/09/2017 R$ 697,81 13,96 250,93 72,38697,81

47,49A ESGOTO MARÇO/2017 10/09/2017 R$ 32,02 0,64 11,51 3,3232,02
66,08A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 44,55 0,89 16,02 4,6244,55

2,14A ÁGUA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 1,44 0,03 0,52 0,151,44
252,16A REFORMA ANEXO LAZER - 5/12 10/09/2017 R$ 170,00 3,40 61,13 17,63170,00
121,98A CONSUMO ÁGUA 23,29 M3 10/09/2017 R$ 82,24 1,64 29,57 8,5382,24

01908968 1.049,28J CONDOMÍNIO 12/2017 10/12/2017 R$ 732,27 14,64 235,89 66,48732,27
51,47J ESGOTO JUNHO/2017 10/12/2017 R$ 35,92 0,72 11,57 3,2635,92
47,16J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 32,91 0,66 10,60 2,9932,91

1,43J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 1,00 0,02 0,32 0,091,00
243,59J REFORMA ANEXO LAZER - 8/12 10/12/2017 R$ 170,00 3,40 54,76 15,43170,00
192,13J CONSUMO ÁGUA 23,51 M3 10/12/2017 R$ 134,09 2,68 43,19 12,17134,09

01922745 1.036,40A CONDOMÍNIO 01/2018 10/01/2018 R$ 732,27 14,66 226,71 62,76732,27
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 04/05/2020

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 04/05/2020 15:02:29 - Página 2 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO CPF: 085.158.778-05

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01922745 65,22A ESGOTO JULHO/2017 10/01/2018 R$ 46,08 0,92 14,27 3,9546,08
58,00A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 40,98 0,82 12,69 3,5140,98

1,00A ÁGUA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 0,71 0,01 0,22 0,060,71
240,60A REFORMA ANEXO LAZER - 9/12 10/01/2018 R$ 170,00 3,40 52,63 14,57170,00
126,28A CONSUMO ÁGUA 24,88 M3 10/01/2018 R$ 89,23 1,78 27,62 7,6589,23

01933194 1.023,98J CONDOMÍNIO 02/2018 10/02/2018 R$ 732,27 14,64 217,70 59,37732,27
50,81J ESGOTO AGOSTO/2017 10/02/2018 R$ 36,33 0,73 10,80 2,9536,33
58,09J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 41,54 0,83 12,35 3,3741,54

1,77J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 1,26 0,03 0,38 0,101,26
237,72J REFORMA ANEXO LAZER - 10/12 10/02/2018 R$ 170,00 3,40 50,54 13,78170,00

68,83J CONSUMO ÁGUA 18,12 M3 10/02/2018 R$ 49,23 0,98 14,63 3,9949,23
01948926 1.015,92J CONDOMÍNIO 03/2018 10/03/2018 R$ 732,27 14,64 209,64 59,37732,27

50,19J ESGOTO SETEMBRO/2017 10/03/2018 R$ 36,18 0,72 10,36 2,9336,18
51,96J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 37,45 0,75 10,72 3,0437,45

1,20J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 0,86 0,02 0,25 0,070,86
235,85J REFORMA ANEXO LAZER - 11/12 10/03/2018 R$ 170,00 3,40 48,67 13,78170,00

96,19J CONSUMO ÁGUA 19,88 M3 10/03/2018 R$ 69,33 1,39 19,85 5,6269,33
01970772 1.007,85J CONDOMÍNIO 04/2018 10/04/2018 R$ 732,27 14,64 201,57 59,37732,27

62,43J ESGOTO OUTUBRO/2017 10/04/2018 R$ 45,35 0,91 12,49 3,6845,35
58,53J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 42,52 0,85 11,71 3,4542,52

1,14J ÁGUA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 0,82 0,02 0,23 0,070,82
233,98J REFORMA ANEXO LAZER - 12/12 10/04/2018 R$ 170,00 3,40 46,80 13,78170,00
175,29J CONSUMO ÁGUA 26,65 M3 10/04/2018 R$ 127,35 2,55 35,06 10,33127,35

01988138 997,87J CONDOMÍNIO 05/2018 10/05/2018 R$ 732,27 14,62 193,14 57,84732,27
56,43J ESGOTO NOVEMBRO/2017 10/05/2018 R$ 41,41 0,83 10,92 3,2741,41
58,02J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 42,58 0,85 11,23 3,3642,58

1,05J ÁGUA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 0,77 0,02 0,20 0,060,77
130,56J CONSUMO ÁGUA 22,54 M3 10/05/2018 R$ 95,80 1,92 25,27 7,5795,80

6,57J CAMINHÃO PIPA 10/05/2018 R$ 4,82 0,10 1,27 0,384,82
56,32J RATEIO INTERALPHAS PARC. 1/2 10/05/2018 R$ 41,33 0,83 10,90 3,2641,33
61,78J INVESTIMENTO PARC. 1/3 10/05/2018 R$ 45,33 0,91 11,96 3,5845,33

113,57J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 1/3 10/05/2018 R$ 83,34 1,67 21,98 6,5883,34
02001857 979,95J CONDOMÍNIO 06/2018 10/06/2018 R$ 732,27 14,63 183,25 49,80732,27

54,76J ESGOTO DEZEMBRO/2017 10/06/2018 R$ 40,92 0,82 10,24 2,7840,92
54,12J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 40,44 0,81 10,12 2,7540,44

2,12J ÁGUA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 1,58 0,03 0,40 0,111,58
55,31J RATEIO INTERALPHAS PARC. 2/2 10/06/2018 R$ 41,33 0,83 10,34 2,8141,33
60,66J INVESTIMENTO PARC. 2/3 10/06/2018 R$ 45,33 0,91 11,34 3,0845,33

111,54J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 2/3 10/06/2018 R$ 83,34 1,67 20,86 5,6783,34
157,27J CONSUMO ÁGUA 29,4 M3 10/06/2018 R$ 117,52 2,35 29,41 7,99117,52

02016226 969,76J CONDOMÍNIO 07/2018 10/07/2018 R$ 732,27 14,64 174,88 47,97732,27
40,00J ESGOTO JANEIRO/2018 10/07/2018 R$ 30,21 0,60 7,21 1,9830,21
58,65J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 44,28 0,89 10,58 2,9044,28

1,90J ÁGUA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 1,44 0,03 0,34 0,091,44
60,04J INVESTIMENTO PARC. 3/3 10/07/2018 R$ 45,33 0,91 10,83 2,9745,33

110,37J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 3/3 10/07/2018 R$ 83,34 1,67 19,90 5,4683,34
109,19J CONSUMO ÁGUA 22,8 M3 10/07/2018 R$ 82,45 1,65 19,69 5,4082,45

02028586 957,88CONDOMÍNIO 08/2018 10/08/2018 R$ 732,27 14,65 166,24 44,72732,27
78,06ESGOTO FEVEREIRO/2018 10/08/2018 R$ 59,68 1,19 13,55 3,6459,68
64,52ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 49,32 0,99 11,20 3,0149,32

0,90ÁGUA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 0,69 0,01 0,16 0,040,69
110,01CONSUMO ÁGUA 25,36 M3 10/08/2018 R$ 84,10 1,68 19,09 5,1484,10

02043042 946,28CONDOMÍNIO 09/2018 10/09/2018 R$ 732,27 14,65 157,71 41,65732,27
60,74ESGOTO MARÇO/2018 10/09/2018 R$ 47,01 0,94 10,12 2,6747,01
62,72ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 48,54 0,97 10,45 2,7648,54

0,67ÁGUA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 0,52 0,01 0,11 0,030,52
141,61CONSUMO ÁGUA 26,91 M3 10/09/2018 R$ 109,59 2,19 23,60 6,23109,59

02067872 942,50CONDOMÍNIO 11/2018 10/11/2018 R$ 746,39 14,93 143,77 37,41746,39
62,41ESGOTO MAIO/2018 10/11/2018 R$ 49,42 0,99 9,52 2,4849,42
61,70ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 48,86 0,98 9,41 2,4548,86

0,61ÁGUA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 0,49 0,01 0,09 0,020,49
17,83DIFERENÇA COND. SET/18 10/11/2018 R$ 14,12 0,28 2,72 0,7114,12
84,88INVESTIMENTOS - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 67,22 1,34 12,95 3,3767,22

193,43FUNDO PINTURA - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 153,18 3,06 29,51 7,68153,18
150,90CONSUMO ÁGUA 26,07 M3 10/11/2018 R$ 119,50 2,39 23,02 5,99119,50

02080799 933,67CONDOMÍNIO 12/2018 10/12/2018 R$ 746,39 14,93 135,66 36,69746,39
48,60ESGOTO JUNHO/2018 10/12/2018 R$ 38,85 0,78 7,06 1,9138,85
56,98ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 45,55 0,91 8,28 2,2445,55

0,60ÁGUA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 0,48 0,01 0,09 0,020,48
84,08INVESTIMENTOS - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 67,22 1,34 12,22 3,3067,22

191,61FUNDO PINTURA - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 153,18 3,06 27,84 7,53153,18
119,82CONSUMO ÁGUA 23,24 M3 10/12/2018 R$ 95,78 1,92 17,41 4,7195,78

02093350 920,38CONDOMÍNIO 01/2019 10/01/2019 R$ 746,39 14,95 126,95 32,09746,39
48,26ESGOTO JULHO/2018 10/01/2019 R$ 39,14 0,78 6,66 1,6839,14
55,55ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 45,05 0,90 7,66 1,9445,05

0,77ÁGUA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 0,62 0,01 0,11 0,030,62
82,88INVESTIMENTOS - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 67,22 1,34 11,43 2,8967,22

188,88FUNDO PINTURA - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 153,18 3,06 26,05 6,59153,18
147,56CONSUMO ÁGUA 24,76 M3 10/01/2019 R$ 119,67 2,39 20,35 5,15119,67

02107095 907,53CONDOMÍNIO 02/2019 10/02/2019 R$ 746,39 14,94 118,37 27,83746,39
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 04/05/2020

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 04/05/2020 15:02:29 - Página 3 de 3

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO CPF: 085.158.778-05

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

02107095 38,95ESGOTO AGOSTO/2018 10/02/2019 R$ 32,04 0,64 5,08 1,1932,04
60,72ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 49,94 1,00 7,92 1,8649,94

1,35ÁGUA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 1,11 0,02 0,18 0,041,11
81,73INVESTIMENTOS - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 67,22 1,34 10,66 2,5167,22

186,24FUNDO PINTURA - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 153,18 3,06 24,29 5,71153,18
76,85CONSUMO ÁGUA 14,73 M3 10/02/2019 R$ 63,21 1,26 10,02 2,3663,21

02119892 895,07CONDOMÍNIO 03/2019 10/03/2019 R$ 746,39 14,93 109,92 23,83746,39
51,41ESGOTO SETEMBRO/2018 10/03/2019 R$ 42,87 0,86 6,31 1,3742,87
53,26ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 44,41 0,89 6,54 1,4244,41

0,76ÁGUA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 0,64 0,01 0,09 0,020,64
80,61INVESTIMENTOS - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 67,22 1,34 9,90 2,1567,22

183,69FUNDO PINTURA - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 153,18 3,06 22,56 4,89153,18
126,33CONSUMO ÁGUA 25,43 M3 10/03/2019 R$ 105,35 2,11 15,51 3,36105,35

02199092 840,29CONDOMÍNIO 09/2019 10/09/2019 R$ 746,39 14,94 62,24 16,72746,39
63,76ESGOTO MARÇO/2019 10/09/2019 R$ 56,64 1,13 4,72 1,2756,64
55,90ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2019 R$ 49,66 0,99 4,14 1,1149,66

1,17ÁGUA AREA COMUM 10/09/2019 R$ 1,04 0,02 0,09 0,021,04
75,68INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2019 R$ 67,22 1,34 5,61 1,5167,22

172,44FUNDO PINTURA - PARC. 12/12 10/09/2019 R$ 153,18 3,06 12,77 3,43153,18
161,89CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/09/2019 R$ 143,80 2,88 11,99 3,22143,80

02212608 861,54CONDOMÍNIO 10/2019 10/10/2019 R$ 773,67 15,47 56,36 16,04773,67
47,78ESGOTO ABRIL/2019 10/10/2019 R$ 42,90 0,86 3,13 0,8942,90
54,27ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2019 R$ 48,74 0,97 3,55 1,0148,74

1,29ÁGUA AREA COMUM 10/10/2019 R$ 1,17 0,02 0,08 0,021,17
74,73INVESTIMENTOS - PARC. 01/12 10/10/2019 R$ 67,11 1,34 4,89 1,3967,11

182,63FUNDO PINTURA - PARC. 01/12 10/10/2019 R$ 164,00 3,28 11,95 3,40164,00
30,39DIFERENÇA COND. AGO/19 10/10/2019 R$ 27,28 0,55 1,99 0,5727,28

138,45CONSUMO ÁGUA 23,78 M3 10/10/2019 R$ 124,32 2,49 9,06 2,58124,32
02237265 831,93CONDOMÍNIO 12/2019 10/12/2019 R$ 773,67 15,48 39,62 3,16773,67

42,92ESGOTO JULHO/2019 10/12/2019 R$ 39,92 0,80 2,04 0,1639,92
57,72ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2019 R$ 53,68 1,07 2,75 0,2253,68

1,11ÁGUA AREA COMUM 10/12/2019 R$ 1,04 0,02 0,05 0,001,04
72,16INVESTIMENTOS - PARC. 03/12 10/12/2019 R$ 67,11 1,34 3,44 0,2767,11

176,35FUNDO PINTURA - PARC. 03/12 10/12/2019 R$ 164,00 3,28 8,40 0,67164,00
101,21CONSUMO ÁGUA 19,86 M3 10/12/2019 R$ 94,13 1,88 4,82 0,3894,13

02248638 821,63CONDOMÍNIO 01/2020 10/01/2020 R$ 773,67 15,49 31,60 0,87773,67
54,38ESGOTO AGOSTO/2019 10/01/2020 R$ 51,21 1,02 2,09 0,0651,21
53,08ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2020 R$ 49,98 1,00 2,04 0,0649,98

1,20ÁGUA AREA COMUM 10/01/2020 R$ 1,13 0,02 0,05 0,001,13
71,27INVESTIMENTOS - PARC. 04/12 10/01/2020 R$ 67,11 1,34 2,74 0,0867,11

174,16FUNDO PINTURA - PARC. 04/12 10/01/2020 R$ 164,00 3,28 6,70 0,18164,00
118,60CONSUMO ÁGUA 24,04 M3 10/01/2020 R$ 111,68 2,23 4,56 0,13111,68

02259948 812,82CONDOMÍNIO 02/2020 10/02/2020 R$ 773,67 15,48 23,67 0,00773,67
32,13ESGOTO SETEMBRO/2019 10/02/2020 R$ 30,58 0,61 0,94 0,0030,58
52,75ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2020 R$ 50,21 1,00 1,54 0,0050,21

1,66ÁGUA AREA COMUM 10/02/2020 R$ 1,58 0,03 0,05 0,001,58
70,50INVESTIMENTOS - PARC. 05/12 10/02/2020 R$ 67,11 1,34 2,05 0,0067,11

172,30FUNDO PINTURA - PARC. 05/12 10/02/2020 R$ 164,00 3,28 5,02 0,00164,00
58,66CONSUMO ÁGUA 14,22 M3 10/02/2020 R$ 55,83 1,12 1,71 0,0055,83

02273270 804,93CONDOMÍNIO 03/2020 10/03/2020 R$ 773,67 15,48 15,78 0,00773,67
42,22ESGOTO OUTUBRO/2019 10/03/2020 R$ 40,58 0,81 0,83 0,0040,58
49,05ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2020 R$ 47,15 0,94 0,96 0,0047,15

1,12ÁGUA AREA COMUM 10/03/2020 R$ 1,08 0,02 0,02 0,001,08
69,82INVESTIMENTOS - PARC. 06/12 10/03/2020 R$ 67,11 1,34 1,37 0,0067,11

170,63FUNDO PINTURA - PARC. 06/12 10/03/2020 R$ 164,00 3,28 3,35 0,00164,00
118,22CONSUMO ÁGUA 20,77 M3 10/03/2020 R$ 113,63 2,27 2,32 0,00113,63

02286359 797,04CONDOMÍNIO 04/2020 10/04/2020 R$ 773,67 15,48 7,89 0,00773,67
50,04ESGOTO NOVEMBRO/2019 10/04/2020 R$ 48,57 0,97 0,50 0,0048,57
47,82ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2020 R$ 46,42 0,93 0,47 0,0046,42

1,64ÁGUA AREA COMUM 10/04/2020 R$ 1,59 0,03 0,02 0,001,59
146,47CONSUMO ÁGUA 26,8 M3 10/04/2020 R$ 142,18 2,84 1,45 0,00142,18

49.018,202.474,03Subtotal: 36.307,94 726,15 9.510,0836.307,94
49.018,20Total geral:
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Correção Monetária

Valores atualizados até 13/05/2020

Indexador utilizado: Sem corre??o

Cotas Condominiais

13/05/2020 R$ 49.018,20 : 1,000000 x 1,000000 R$  49.018,20

Honorários (10,00%) R$  4.901,82

Subtotal R$  53.920,02

Custas Processuais

13/07/2018 R$ 343,60 : 1,000000 x 1,000000 R$  343,60

Honorários (10,00%) R$  0,00

Custas Oficial de Justiça

13/05/2020 R$ 82,83 : 1,000000 x 1,000000 R$  82,83

Honorários (10,00%) R$  0,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 49.444,63 0,00 49.444,63

Honorários 4.901,82 0,00 4.901,82

TOTAL 54.346,45 0,00 54.346,45

Página 1
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

complemento a petição anterior, visando evitar possíveis 

nulidades futuras, requerer a intimação do cônjuge da 

Executada via oficial de justiça, no endereço indicado na 

inicial, apresentando nesse momento as custas devidamente 

recolhidas. 

    

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

 

Santana de Parnaíba, 28 de maio de 2020. 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/05/2020 15:55:33

 

 00190.00009 03058.503008 00010.620177 5 82740000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1596-2 / 950000-6 28/05/2020 02/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Condomínio Tamboré 5 30585030000010620 10620 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Condomínio Tamboré 5 10620

1004226-69.2018.8.26.0529Condomínio Tamboré 5 1 - VARA CIVEL
Solange Costa do Nascimento SANTANA DO PARNAIBA 2018
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/05/2020 10620 28/05/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Condomínio Tamboré 5  CPF/CNPJ: 07.013.208/0001-94

ALAMEDA ALAMEDA GREGORIO BOGOSSIAN SOBRINHO  60,  TAMBORE

SANTANA DE PARNAIBA  -SP  CEP:06543-385
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

 28/05/2020Data:
 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 03058.503008 00010.620177 5 82740000008283

Razão Social Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ Beneficiário: 051.174.001/0001-93

Razão Social Sacador Avalista:
CNPJ/CPF Sacador Avalista:
Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: Condominio Tambore 5

CPF/CNPJ Pagador: 007.013.208/0001-94

Data de Vencimento: 02/06/2020

Valor:  82,83 Multa: 0,00
Desconto: 0,00 Juros: 0,00
Abatimento: 0,00 Valor do Pagamento: 82,83
Bonificação: 0,00
Data do Pagamento: 28/05/2020 Hora: 15:57:33

Descrição do Pagamento:   Guia Casa 255

Debitado da: Conta-Poupança

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente ALEXANDRE CHICONELI

 CPF DE LUCCA PAULINO , 329.851.878-69 ,   Agência 1015 - Conta 2520 ,
da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000346.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

2HWCg2#Y nE8bnCPG W5LQTMB5 HH5*@oLM Yb5qNuZa YYmrYklj lTFPCi5F yyh?SBrM
EvP2vcaq SGoDGzz3 P*ew8o*2 eqGwPmYC qAeLpZe9 4kXVYNd9 mPSO3rFd 5YHMEhLa
fKaoJhuA ?G9SNJvF d7uq@BKJ qaxkO@Ft L@sBGzoD fUER4P*a 88610200 03240032
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do artigo 
203, § 4º do C.P.C. e art. 196, IV das Normas de Serviço da Corregedoria.

Preliminarmente, providencie a parte autora, no prazo de 05 dias:

(x) o recolhimento das custas de citação postal AR Digital, no importe de R$ 23,55 por endereço e 
por pessoa (guia FEDTJ cód. 120-1), para intimação das empresas apresentadas à fl. 241.

Nos termos do artigo 10 da Lei 11.419/2006 e artigo 9º da Resolução 551/2011 – TJ/SP, as custas 
devem estar separadas umas das outras e nomeadas corretamente (Custas Iniciais, Custas de 
Mandato, Custas de Postagem, Guia de Diligências do Oficial de Justiça – GRD, etc.), de acordo com 
a listagem disponibilizada no sistema informatizado. O procedimento é essencial para a expedição 
de mandado de forma correta pelo sistema SAJ.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 02 de junho de 2020.  KATIA BRIZOLA DE OLIVEIRA, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

atenção ao ato ordinatório liberado nos autos, esclarecer e 

requerer o que segue.  

   Primeiramente, conforme informado na petição 

de fls. 240/242, em sede de inicial foi pleiteada a 

intimação das empresas SISTEMA FACIL TAMBORE 5 VILLÁGGIO 

SPE-LTDA e UNIBANCO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA com a 

finalidade de se evitar nulidades processuais. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

   O Exequente nas petições de fls. 107, 

139/140, 159/161 e 196/199, reiterou o pedido de intimação 

das empresas, destacando a observância ao art. 799 do 

Código de Processo Civil. 

   Juntamente com as custas iniciais, se 

verifica no documento de fls. 98 o recolhimento referente a 

três citações/intimações, quais sejam, a Executada e as 

empresas supracitadas. 

   Ocorre que até o momento o pleito inicial 

não foi analisado pelo MM. Juízo, entendendo o Exequente, 

com o ato ordinatório liberado, não ser correto o 

recolhimento de novas despesas para intimação, eis que 

devidamente quitadas. 

   Em que pese a diferença do valor em 

decorrência da mudança de exercício, o pedido foi feito na 

inicial, admitindo-se em caso contrário, apenas o seu 

complemento. 

    

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 02 de junho de 2020. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 04/06/2020 17:11 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0731/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 850/859   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 

           Teor   do   ato:   "Preliminarmente,   providencie   a   parte   autora,   no   prazo   de   05   dias:   (x)   o   recolhimento   das 
 custas   de   citação   postal   AR   Digital,   no   importe   de   R$   23,55   por   endereço   e   por   pessoa   (guia   FEDTJ   cód. 
 120-1),   para   intimação   das   empresas   apresentadas   à   fl.   241.   Nos   termos   do   artigo   10   da   Lei   11.419/2006   e 
 artigo   9º   da   Resolução   551/2011   -   TJ/SP,   as   custas   devem   estar   separadas   umas   das   outras   e   nomeadas 
 corretamente   (Custas   Iniciais,   Custas   de   Mandato,   Custas   de   Postagem,   Guia   de   Diligências   do   Oficial   de 
 Justiça   -   GRD,   etc.),   de   acordo   com   a   listagem   disponibilizada   no   sistema   informatizado.   O   procedimento   é 
 essencial para a expedição de mandado de forma correta pelo sistema SAJ." 

           Santana de Parnaíba, 4 de junho de 2020. 

           KATIA QUEIROZ CICUTO 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi cartas. Custas recolhidas à fl. 98.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 29 de junho de 2020. Eu, ___, 
KATIA BRIZOLA DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Diante da pandemia da Covid-19 instalada no país, tornou-se necessária 

medidas de prevenção, tais como afastamento dos funcionários do grupo de risco, em conformidade 

com o Provimento CSM nº 2545/2020.

Assim, houve diminuição do número dos Oficiais de Justiça que atualmente se 

encontram trabalhando nesta Comarca.

Não obstante, nos termos do artigo 4º, inciso V da Resolução 313/2020 do 

Conselho Nacional de Justiça, a diligência será cumprida somente em caso de objetivamente 

comprovada a urgência, o que não vislumbro no presente caso. 

Assim, esclareça a parte exequente, no prazo de 10 dias, se possui interesse na 

intimação do cônjuge da executada sobre a penhora realizada, por carta, devendo neste caso efetuar 

recolhimento da taxa postal. Caso já tenha recolhido, deverá informar em qual página se encontra o 

recolhimento.

Ressalto desde já que, caso o exequente insista na intimação por mandado, 

ficará ciente de que as diligências por oficial de justiça serão cumpridas por ordem cronológica.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 29 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

atenção ao r. despacho exarado, informar que concorda com a 

intimação via postal, juntando nesse ato as custas 

devidamente quitadas. 

    

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

Santana de Parnaíba, 01 de julho de 2020. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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01/07/20 12:38Guia de Recolhimento

Página 1 de 2https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020070112381106

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Condomínio Tamboré 5 07.013.208/0001-94

Nº do processo Unidade CEP

1004226-69.2018.8.26 1ª Vara Cível de Santana de Pa 06543-385

Endereço Código

Avenida Gregório Bogossian Sobrinho, n.º 60 120-1

Histórico

Citação Postal Cônjuge
Valor

23,55  

Total

23,55  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 235551174000 112010701320 080001941060

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020070112381106

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Condomínio Tamboré 5 07.013.208/0001-94

Nº do processo Unidade CEP

1004226-69.2018.8.26 1ª Vara Cível de Santana de Pa 06543-385

Endereço Código

Avenida Gregório Bogossian Sobrinho, n.º 60 120-1

Histórico

Citação Postal Cônjuge
Valor

23,55  

Total

23,55  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 235551174000 112010701320 080001941060

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020070112381106

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Condomínio Tamboré 5 07.013.208/0001-94

Nº do processo Unidade CEP

1004226-69.2018.8.26 1ª Vara Cível de Santana de Pa 06543-385

Endereço Código

Avenida Gregório Bogossian Sobrinho, n.º 60 120-1

Histórico

Citação Postal Cônjuge
Valor

23,55  
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01/07/20 12:38Guia de Recolhimento

Página 2 de 2https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

Total

23,55  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 235551174000 112010701320 080001941060
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

01/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.47.34

0916400916

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CASTELI CORRET SEGUROS SC

AGENCIA:  916-4    CONTA:          7.341-5

EFETUADO POR: ANA PAULA P CASTELI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86800000000-0   23555117400-0

                   11201070132-0   08000194106-0

Data do pagamento                     01/07/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  070103

AUTENTICACAO SISBB:

F.44C.F7C.628.DCC.8BB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA

1ª VARA JUDICIAL

Rua Professor Eugenio Teani,215 -Santana de Parnaiba-SP - CEP 06502-025

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Destinatário(a):
Sistemas Fácil - Tamboré 5 Villaggio Spe Ltda
Avenida Francisco das Chagas Oliveira, 2500, Higienopolis 
São José do Rio Preto-SP 
CEP 15085-485

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do art. 799, IV do Código de Processo Civil, da PENHORA 
efetuada sobre o bem descrito no AUTO DE PENHORA disponibilizado na internet.

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santana 
de Parnaiba, 29 de junho de 2020. KATIA BRIZOLA DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA

1ª VARA JUDICIAL

Rua Professor Eugenio Teani,215 -Santana de Parnaiba-SP - CEP 06502-025

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Destinatário(a):
Unibanco Negócios Imobiliários Ltda
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Parque Jabaquara 
São Paulo-SP 
CEP 04344-902

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do art. 799, IV do Código de Processo Civil, da PENHORA 
efetuada sobre o bem descrito no AUTO DE PENHORA disponibilizado na internet.

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santana 
de Parnaiba, 29 de junho de 2020. KATIA BRIZOLA DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 03/07/2020 14:36 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0877/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 691/700   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   pandemia   da   Covid-19   instalada   no   país,   tornou-se   necessária   medidas 
 de   prevenção,   tais   como   afastamento   dos   funcionários   do   grupo   de   risco,   em   conformidade   com   o   Provimento 
 CSM   nº   2545/2020.   Assim,   houve   diminuição   do   número   dos   Oficiais   de   Justiça   que   atualmente   se   encontram 
 trabalhando   nesta   Comarca.   Não   obstante,   nos   termos   do   artigo   4º,   inciso   V   da   Resolução   313/2020   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça,   a   diligência   será   cumprida   somente   em   caso   de   objetivamente   comprovada   a 
 urgência,   o   que   não   vislumbro   no   presente   caso.   Assim,   esclareça   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   se 
 possui   interesse   na   intimação   do   cônjuge   da   executada   sobre   a   penhora   realizada,   por   carta,   devendo   neste 
 caso   efetuar   recolhimento   da   taxa   postal.   Caso   já   tenha   recolhido,   deverá   informar   em   qual   página   se   encontra 
 o   recolhimento.   Ressalto   desde   já   que,   caso   o   exequente   insista   na   intimação   por   mandado,   ficará   ciente   de 
 que as diligências por oficial de justiça serão cumpridas por ordem cronológica. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 3 de julho de 2020. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTANA DO PARNAÍBA, ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira inscrita no CNPJ 

sob o n.º 60.701.190/0001-04, com sede na PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 

ARANHA, Nº 100, TORRE OLAVO SETUBAL, JABAQUARA, SÃO PAULO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, cidade de São Paulo/SP, por intermédio de seu advogado e procurador, 

nos autos do processo em epígrafe, que CONDOMÍNIO TAMBORE 05 VILLAGGIO, 

move em face de SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência manifestar e Protestar pela preferência no recebimento do 

crédito, pelos seguintes motivos: 

 

1. SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO e ITAÚ UNIBANCO 

S/A, celebraram em 05/06/2009, o contrato de financiamento imobiliário com 

garantia de alienação fiduciária, sob nº 0039317021627, para pagamento em 048 

parcelas. 

 

2. Insta salientar que o contrato está em atraso, e o mesmo 

possui um saldo devedor contratual no valor de R$ 1.514.255,8, atualizados para 

20/07/2020. 

 

3. Diante do exposto, o peticionário, com fundamento no 

artigo 908 do Código de Processo Civil, protesta pela preferência do seu crédito, no 

valor acima mencionado e sujeito à atualização até a data do efetivo pagamento ou 

por ocasião das praças públicas que vierem a ser designadas. 

 

*10042266920188260529*

1004226-69.2018.8.26.0529

*1424429* 

448594 – COB-BB  
OCOSTA 
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Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 3 de agosto de 2020. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

cc
H

3B
qx

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
08

/2
02

0 
às

 1
8:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
20

70
06

54
24

0 
   

 .

fls. 271



Data da emissão: 20/07/2020

NOME: SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO 085.158.778-05CPF/CNPJ:

Coobrigado: Prazo: Prazo remanescente:

Data de assinatura:

Sistema de amortização:

Taxa de juros(%):
Efetiva

Nominal

ao ano ao mês

Contrato: 0039317021627

 5/Jun/2009

0048

LIVRE

 12,0003  0,9489

 11,3868  0,9489

Modalidade: Taxa de Mercado

Prc/Pzo Moeda Vencimento Pagamento Amortização Juros Prestação Seguro MIP Seguro DFI Outros FGTS Encargo Saldo Mora Pago

000/048 10/Jun/2009  0,00  0,00  0,00  140.763,68 0,000.000000  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

001/048 10/Jul/2009 17/Ago/2009  2.327,19  1.334,73  0,00  138.334,16 76,90-0.072695  3.661,92  0,00  0,00  3.738,82  66,30  3.805,12

002/048 10/Ago/2009 13/Out/2009  2.346,97  1.311,36  0,00  135.851,54 76,82-0.098062  3.658,33  0,00  0,00  3.735,15  159,83  3.894,98

003/048 10/Set/2009 27/Nov/2009  2.358,94  1.283,47  0,00  132.901,72 76,49-0.434947  3.642,41  0,00  0,00  3.718,90  194,02  3.912,92

004/048 10/Out/2009  2.372,70  1.256,53  0,00  130.047,94 76,21-0.361980  3.629,23  0,00  0,00  3.705,44  47.239,19  0,00

005/048 10/Nov/2009  2.405,26  1.239,20  0,00  128.188,34 76,530.419588  3.644,46  0,00  0,00  3.720,99  46.438,67  0,00

006/048 10/Dez/2009  2.429,19  1.216,93  0,00  125.817,40 76,560.045438  3.646,12  0,00  0,00  3.722,68  45.469,33  0,00

007/048 10/Jan/2010  2.454,78  1.195,11  0,00  123.492,75 76,640.103424  3.649,89  0,00  0,00  3.726,53  44.555,00  0,00

008/048 10/Fev/2010  2.471,66  1.168,79  0,00  120.701,65 76,44-0.258662  3.640,45  0,00  0,00  3.716,89  43.484,41  0,00

009/048 10/Mar/2010  2.510,83  1.152,55  0,00  118.951,24 76,930.630409  3.663,38  0,00  0,00  3.740,31  42.877,34  0,00

010/048 10/Abr/2010  2.564,57  1.142,04  0,00  117.790,30 77,831.177745  3.706,61  0,00  0,00  3.784,44  42.438,46  0,00

011/048 10/Mai/2010  2.613,24  1.128,21  0,00  116.284,29 78,570.944778  3.741,45  0,00  0,00  3.820,02  41.941,73  0,00

012/048 10/Jun/2010  2.658,35  1.111,91  0,00  114.521,32 79,170.765634  3.770,26  0,00  0,00  3.849,43  41.323,34  0,00

013/048 10/Jul/2010  2.715,51  1.099,62  0,00  113.168,62 80,111.185915  3.815,13  0,00  0,00  3.895,24  40.899,16  0,00

014/048 10/Ago/2010  2.764,43  1.082,93  0,00  111.360,15 80,790.850231  3.847,36  0,00  0,00  3.928,15  40.325,06  0,00

015/048 10/Set/2010  2.794,98  1.058,33  0,00  108.737,36 80,910.154624  3.853,31  0,00  0,00  3.934,22  39.485,78  0,00

016/048 10/Out/2010  2.843,22  1.039,74  0,00  106.730,98 81,540.769590  3.882,96  0,00  0,00  3.964,50  38.922,00  0,00

017/048 10/Nov/2010  2.903,31  1.024,45  0,00  105.059,13 82,481.153797  3.927,76  0,00  0,00  4.010,24  38.509,61  0,00

018/048 10/Dez/2010  2.960,45  1.006,96  0,00  103.159,32 83,311.009571  3.967,41  0,00  0,00  4.050,72  38.045,87  0,00
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Prc/Pzo Moeda Vencimento Pagamento Amortização Juros Prestação Seguro MIP Seguro DFI Outros FGTS Encargo Saldo Mora Pago

019/048 10/Jan/2011  3.031,77  993,03  0,00  101.619,85 84,521.446593  4.024,80  0,00  0,00  4.109,32  37.734,21  0,00

020/048 10/Fev/2011  3.081,72  970,94  0,00  99.241,41 85,100.692075  4.052,66  0,00  0,00  4.137,76  37.124,59  0,00

021/048 10/Mar/2011  3.135,66  949,16  0,00  96.893,42 85,780.793691  4.084,82  0,00  0,00  4.170,60  36.647,82  0,00

022/048 10/Abr/2011  3.196,95  928,58  0,00  94.661,83 86,630.996310  4.125,53  0,00  0,00  4.212,16  36.151,14  0,00

023/048 10/Mai/2011  3.247,36  903,83  0,00  92.003,42 87,170.622168  4.151,19  0,00  0,00  4.238,36  35.572,44  0,00

024/048 10/Jun/2011  3.292,83  876,92  0,00  89.121,89 87,560.447047  4.169,75  0,00  0,00  4.257,31  34.879,72  0,00

025/048 10/Jul/2011  3.338,43  849,32  0,00  86.168,18 87,940.431675  4.187,75  0,00  0,00  4.275,69  34.234,48  0,00

026/048 10/Ago/2011  3.363,96  816,16  0,00  82.647,18 87,78-0.182244  4.180,12  0,00  0,00  4.267,90  33.356,67  0,00

027/048 10/Set/2011  3.391,97  783,32  0,00  79.159,84 87,68-0.115402  4.175,29  0,00  0,00  4.262,97  32.519,74  0,00

028/048 10/Out/2011  3.439,22  754,44  0,00  76.068,88 88,060.439940  4.193,66  0,00  0,00  4.281,72  31.922,20  0,00

029/048 10/Nov/2011  3.494,26  726,47  0,00  73.065,51 88,630.645323  4.220,73  0,00  0,00  4.309,36  31.379,05  0,00

030/048 10/Dez/2011  3.546,15  697,00  0,00  69.907,46 89,100.531158  4.243,15  0,00  0,00  4.332,25  30.826,17  0,00

031/048 10/Jan/2012  3.597,58  666,65  0,00  66.657,14 89,540.496748  4.264,23  0,00  0,00  4.353,77  30.268,36  0,00

032/048 10/Fev/2012  3.627,46  631,76  0,00  62.951,46 89,44-0.117347  4.259,22  0,00  0,00  4.348,66  29.511,75  0,00

033/048 10/Mar/2012  3.670,98  598,83  0,00  59.437,04 89,660.248705  4.269,81  0,00  0,00  4.359,47  28.941,58  0,00

034/048 10/Abr/2012  3.703,55  563,65  0,00  55.697,04 89,60-0.061337  4.267,20  0,00  0,00  4.356,80  28.264,67  0,00

035/048 10/Mai/2012  3.754,68  530,76  0,00  52.180,59 89,990.427724  4.285,44  0,00  0,00  4.375,43  27.748,13  0,00

036/048 10/Jun/2012  3.822,65  499,36  0,00  48.803,18 90,760.853274  4.322,01  0,00  0,00  4.412,77  27.352,43  0,00

037/048 10/Jul/2012  3.898,39  467,82  0,00  45.403,88 91,681.022637  4.366,21  0,00  0,00  4.457,89  27.013,62  0,00

038/048 10/Ago/2012  3.961,35  433,68  0,00  41.742,20 92,290.660016  4.395,03  0,00  0,00  4.487,32  26.566,92  0,00

039/048 10/Set/2012  4.052,57  401,39  0,00  38.249,42 93,531.341068  4.453,96  0,00  0,00  4.547,49  26.308,75  0,00

040/048 10/Out/2012  4.149,44  368,12  0,00  34.646,11 94,861.427789  4.517,56  0,00  0,00  4.612,42  26.083,56  0,00

041/048 10/Nov/2012  4.229,26  331,92  0,00  30.751,40 95,780.965621  4.561,18  0,00  0,00  4.656,96  25.730,38  0,00

042/048 10/Dez/2012  4.270,42  291,86  0,00  26.488,38 95,800.024072  4.562,28  0,00  0,00  4.658,08  25.153,05  0,00

043/048 10/Jan/2013  4.309,82  251,28  0,00  22.171,71 95,78-0.025842  4.561,10  0,00  0,00  4.656,88  24.564,74  0,00

044/048 10/Fev/2013  4.380,40  211,82  0,00  17.942,56 96,430.682130  4.592,22  0,00  0,00  4.688,65  24.157,92  0,00

045/048 10/Mar/2013  4.436,91  170,83  0,00  13.566,30 96,760.338068  4.607,74  0,00  0,00  4.704,50  23.702,73  0,00

046/048 10/Abr/2013  4.492,05  129,10  0,00  9.113,73 97,040.291029  4.621,15  0,00  0,00  4.718,19  23.215,51  0,00

047/048 10/Mai/2013  4.544,03  86,65  0,00  4.588,50 97,240.206245  4.630,68  0,00  0,00  4.727,92  22.726,00  0,00

048/048 10/Jun/2013  4.593,83  43,60  0,00  1,36 97,380.145765  4.637,43  0,00  0,00  4.734,81  22.222,40  0,00

Total  159.551,23  37.781,11  0,00 4.143,74 197.332,34  0,00
 0,00

 201.476,08  
1.514.255,8

3

 11.613,02
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Diante da manifestação do Banco Itaú às fls. 270/271, manifeste-se o 

exequente, em 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 01 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

atenção ao r. despacho proferido, esclarecer e requerer o 

que segue.  

   Na manifestação de fls. 270/271, o Banco 

Itaú S.A informou ser credor de uma quantia de R$ 

1.514.255,08 (hum milhão quinhentos e quatorze mil duzentos 

e cinquenta e cinco reais e oito centavos) atualizados para 

20/07/2020. 
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   Ao final, pugnou pela preferência do seu 

crédito, invocando a previsão estabelecida no art. 908 do 

Código Civil Brasileiro. 

   Entretanto, conforme preconiza a Súmula 478 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, as cotas 

condominiais possuem preferência sobre o crédito 

hipotecário, “in verbis”: 

SÚMULA 478 - NA EXECUÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A COTAS 

CONDOMINIAIS, ESTE TEM PREFERÊNCIA SOBRE O HIPOTECÁRIO. 

   Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL E PROCESSUAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. FACULDADE RESERVADA AO INTEGRANTE DO 

TRIBUNAL, NÃO À PARTE. CPC, ART. 476. EXEGESE. CRÉDITO 

CONDOMINIAL. PREFERÊNCIA AO CRÉDITO HIPOTECÁRIO. OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM. I. O incidente de uniformização de 

jurisprudência é de iniciativa dos órgãos do Tribunal, não 

da parte, ao teor da exegese dada ao art. 476 da lei 

adjetiva civil em precedentes do STJ. II. O crédito 

condominial tem preferência sobre o crédito hipotecário por 

constituir obrigação propter rem, constituído em função da 

utilização do próprio imóvel ou para evitar-lhe o 

perecimento. Precedentes da STJ. III. Recurso conhecido em 

parte e, nessa parte, provido. (STJ - REsp: 654651 SP 

2004/0055613-0, Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Data de Julgamento: 19/04/2007, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJ 28/05/2007 p. 346) 

*** 
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CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CRÉDITO 

HIPOTECÁRIO. CRÉDITO ORIUNDO DE DESPESAS CONDOMINIAIS EM 

ATRASO. PREFERÊNCIA. Por se tratar de obrigação proter rem, 

o crédito oriundo de despesas condominiais em atraso 

prefere ao crédito hipotecário no produto de eventual 

arrematação. Recurso especial conhecido e provido. (STJ - 

REsp: 605056 SP 2003/0202941-8, Relator: Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Data de Julgamento: 13/09/2005, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: --> DJ 03/10/2005 p. 243) 

*** 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO. 

PENHORA DE BEM IMÓVEL. CONCURSO ESPECIAL DE CREDORES. 

PREFERÊNCIAS MATERIAIS. CRÉDITO FISCAL. CRÉDITO 

CONDOMINIAL. CRÉDITO HIPOTECÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

PREJUDICADO. JULGAMENTO: CPC/73. 1. Ação de execução de 

contrato de locação proposta em 1999, de que foi extraído o 

presente recurso especial, interposto em 23/06/2015 e 

atribuído ao gabinete em 25/08/2016. 2. O propósito 

recursal é dizer se a recorrente, credora hipotecária, 

possui preferência no levantamento do produto da 

arrematação de imóvel dos interessados, a despeito de não 

ter realizado a penhora do bem. 3. Para o exercício da 

preferência material decorrente da hipoteca, no concurso 

especial de credores, não se exige a penhora sobre o bem, 

mas o levantamento do produto da alienação judicial não 

prescinde do aparelhamento da respectiva execução. 4. A 

jurisprudência do STJ orienta que o crédito resultante de 

despesas condominiais tem preferência sobre o crédito 

hipotecário. 5. No concurso singular de credores, o crédito 
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tributário prefere a qualquer outro, inclusive ao crédito 

condominial, ressalvados apenas aqueles decorrentes da 

legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 6. 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ - 

REsp: 1580750 SP 2016/0025355-4, Relator: Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Data de Julgamento: 19/06/2018, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2018) 

   Por tais razões, diante da já pacificada 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com 

arrimo ainda no entendimento sumulado pela Corte, em caso 

de arrematação do imóvel gerador das cotas condominiais, o 

crédito decorrente das despesas condominiais possuem 

preferência sobre o crédito hipotecário, não existindo 

qualquer entendimento diverso que possa inverter essa 

preferência na presente demanda. 

   Por derradeiro, requer o prosseguimento do 

feito, com a intimação do cônjuge da Executada via postal, 

conforme a r. decisão de fls. 259 e petição de fls. 261 

(custas às fls. 262/264), informando da penhora realizada, 

sendo após, nomeado leiloeiro para realização de hasta 

pública. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 08 de setembro de 2020. 
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______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 23/09/2020 19:18 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1226/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 759/768   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   manifestação   do   Banco   Itaú   às   fls.   270/271,   manifeste-se   o   exequente, 
 em 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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08/02/2021 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=350762&void=08/02/2021 18:23:33 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  08/02/2021

  Solicitante:  LIDIA FARIA LOPES

  Nº do Processo:  1004226-69.2018.8.26.0529

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000352903 Barueri - 01º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: Santana de Parnaíba Santana de Parnaíba Santana de Parnaíba Santana de Parnaíba

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 1ª Vara Judicial 1ª Vara Judicial 1ª Vara Judicial 1ª Vara Judicial

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: CRISTINA FERRAZ LEITE CRISTINA FERRAZ LEITE CRISTINA FERRAZ LEITE CRISTINA FERRAZ LEITE

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1004226-69.2018.8.26.0529

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

TAMBORE 5 - VILLAGGIO

CNPJ: 07.013.208/0001-94

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

CPF: 085.158.778-05

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 54.346,45

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000352903

Comarca: Barueri

Endereço do imóvel: casa nº 255. tipo C, integrante do Emp.Imobiliário "Tamboré 5 Villaggio" Av. Marcos
Penteado de Ulhôa Rodrigues e Al. Gregório B. Sobrinho s/n
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Bairro: Sítio Tamboré

Município: Santana de Parnaíba

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 131548

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 17/04/2020

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Não

Proprietário: SISTEMA FÁCIL - TAMBORÉ 5 VILAGGIO SPE/UNIBANCO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

A responsabilidade patrimonial foi decretada pelo MM Juiz no processo (CPC/2015 (Vigente), arts.
790 e 792):
Data da Decisão: 17/04/2020 Folhas: 234/235

Nome do depositário: SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino

Telefone para contato: (11)4159-8106

E-mail: contato@deluccapaulino.com.br

Número OAB: 339328

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 08/02/2021 18:23:3208/02/2021 18:23:3208/02/2021 18:23:3208/02/2021 18:23:32

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: LIDIA FARIA LOPESLIDIA FARIA LOPESLIDIA FARIA LOPESLIDIA FARIA LOPES
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Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao exequente quanto à prenotação da penhora do 
imóvel, matrícula 131548.
Fl: 281    : Protocolo de solicitação ARISP – PH.
Fls..  282/283 : Certidão de penhora.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 15 de fevereiro de 2021. Eu, 
___, Lídia Faria Lopes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GRACIELLA LORENZO SALZMAN

Vistos.

Traga o patrono do Banco Itaú Unibanco S/A. instruemnto de mandato.

Sem prejuízo, indefiro o pedido da instituição financeira, págs. 270/271, haja vista 
os créditos decorrentes de cotas condominais precederem os seus.

Informe o exequente se tem interesse em proceder a alienação do imóvel por 
iniciativa própria, nos termos do artigo 880 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 08 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 17/02/2021 15:39 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 908/910   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   quanto   à   prenotação   da   penhora   do   imóvel,   matrícula   131548.   Fl: 
 281 : Protocolo de solicitação ARISP PH. Fls.. 282/283 : Certidão de penhora." 

           Santana de Parnaíba, 17 de fevereiro de 2021. 

           Cristina Ferraz Leite 
           Supervisor de Serviço 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 18/02/2021 15:42 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0139/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 694/701   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   patrono   do   Banco   Itaú   Unibanco   S/A.   instruemnto   de   mandato.   Sem 
 prejuízo,   indefiro   o   pedido   da   instituição   financeira,   págs.   270/271,   haja   vista   os   créditos   decorrentes   de   cotas 
 condominais   precederem   os   seus.   Informe   o   exequente   se   tem   interesse   em   proceder   a   alienação   do   imóvel 
 por iniciativa própria, nos termos do artigo 880 do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 18 de fevereiro de 2021. 

           Cristina Ferraz Leite 
           Supervisor de Serviço 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

atenção ao r. despacho proferido e r. ato ordinatório 

publicado, esclarecer e requerer o que segue.  

   Informa ciência acerca da certidão de 

penhora liberada nos autos, aguardando o envio do 

respectivo boleto de emolumentos para quitação. 

   Ao seu turno, não tem interesse na 

realização de alienação por iniciativa própria, requerendo 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

após o trâmite legal, a designação de hasta pública através 

de leiloeiro oficial. 

    Oportunamente, requer o prosseguimento do 

feito, com a intimação do cônjuge da Executada via postal, 

conforme a r. decisão de fls. 259 e petição de fls. 261 

(custas às fls. 262/264), informando da penhora realizada. 

   Por fim, reitera ainda, a intimação pessoal 

da municipalidade para ciência inequívoca acerca da penhora 

do imóvel, onde existem pendências tributárias, conforme 

petição de fls. 240/242 e custas recolhidas às fls. 

243/244. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

qu
qP

24
N

Y
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 C

H
IC

O
N

E
LI

 D
E

 L
U

C
C

A
 P

A
U

LI
N

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
02

/2
02

1 
às

 1
5:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
21

70
01

08
97

2 
   

 .

fls. 290



                 

              

 

  

11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
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05/03/2021 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa2.aspx?idpedido=15467393 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  08/02/2021

  Solicitante:  LIDIA FARIA LOPES

  Nº do Processo:  1004226-69.2018.8.26.0529

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000352903 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da 
Corregedoria.

Encaminhei os autos para intimação da Fazenda Pública Municipal/ 
Autarquia/ Fundações, através do Portal Eletrônico, nos termos do 
Comunicado Conjunto n.º 418/2020. 

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 16 de abril de 2021.  JOYCE FLAVIA 
DE SOUSA SILVA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento
[ ]

[ ]
Itaú Unibanco S.A.Itaú Unibanco S.A.[][]

CERTIFICA-SE que em 16/04/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Encaminhei os autos para intimação da Fazenda Pública 

Municipal/ Autarquia/ Fundações, através do Portal Eletrônico, nos termos 

do Comunicado Conjunto n.º 418/2020.

Santana de Parnaiba, (SP),  16 de abril de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento
[ ]

[ ]
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBAMUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA[][]

CERTIFICA-SE que em 16/04/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Encaminhei os autos para intimação da Fazenda Pública 

Municipal/ Autarquia/ Fundações, através do Portal Eletrônico, nos termos 

do Comunicado Conjunto n.º 418/2020.

Santana de Parnaiba, (SP),  16 de abril de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA

1ª VARA JUDICIAL

Rua Professor Eugênio Teani, 215 -Santana de Parnaiba-SP - CEP 06502-025

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Destinatário(a):
Elcio Carneiro do Nascimento
Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, 60, Casa 255, Tambore 5  
Santana de Parnaiba-SP  
CEP 06543-385

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do art. 842 do Código de Processo Civil, da PENHORA 
efetuada sobre o bem descrito no AUTO DE PENHORA disponibilizado na internet.

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santana 
de Parnaiba, 16 de abril de 2021. JOYCE FLAVIA DE SOUSA SILVA, Escrevente Técnico Judiciário.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004226-69.2018.8.26.0529
Foro:  Foro de Santana de Parnaíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  22/04/2021 19:37
Prazo:  30 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA
Teor do Ato:  Encaminhei os autos para intimação da Fazenda Pública
Municipal/ Autarquia/ Fundações, através do Portal Eletrônico, nos termos do
Comunicado Conjunto n.º 418/2020.
 
 

Santana de Parnaiba, 22 de Abril de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santana de Parnaíba
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Itaú Unibanco S.A.Itaú Unibanco S.A.Nome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 26/04/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 27/04/2021.

Destinatário do Ato:  Itaú Unibanco S.A.

Teor do ato: Encaminhei os autos para intimação da Fazenda Pública Municipal/ Autarquia/ 
Fundações, através do Portal Eletrônico, nos termos do Comunicado Conjunto n.º 418/2020.

 Santana de Parnaiba, (SP), 27/04/2021.
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTANA DO PARNAIBA, ESTADO DE SÃO PAULO  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAU UNIBANCO S.A.., por seus advogados infra-assinados, nos 

autos em que contende com CONDOMINIO TAMBORE 05 VILLAGGIO E OUTROS, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, requerer a juntada de atos constitutivos e representativos, a fim de 

regularizar sua representação processual.  

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 4 de junho de 2021. 

 

*10042266920188260529*

1004226-69.2018.8.26.0529

*1717545* 

448594  – COB-BB  
LLAUER 
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13º Tabelião de Notas da Capital
São Paulo – SP

       C E R T I D Ã O       
O  Décimo  Terceiro  Tabelião  de  Notas  desta  Capital,  CERTIFICA,  a  pedido  de  pessoa 
interessada, que revendo em o cartório a seu cargo, seus livros, deles no de número 5.266 as 
páginas 065/070, verificou constar um instrumento cujo inteiro teor é o seguinte:

Livro:- 5.266 – Páginas 065/070
PROCURAÇÃO bastante que faz:
BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A. e outros
252870
SAIBAM quantos este público instrumento virem que no ano de dois mil e vinte (2.020) aos sete 
(07)  dias  do  mês  de  OUTUBRO,  nesta  cidade  de  São  Paulo,  neste  Cartório,  perante  mim 
escrevente, compareceram como outorgantes BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A., com sede na Rua 
Tenente Mauro de Miranda, nº 36, Bloco D, 8º Andar, Parte, Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob  o  nº  61.190.658/0001-06,  com  seu  Estatuto  Social  Consolidado,  aprovado  pela 
Assembleia  Geral  Ordinária  e  Extraordinária,  realizada  em  30/04/2020,  registrada  na  Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob n° 232.340/20-1, em 06/07/2020, do qual cópia 
está arquivada nestas notas sob nº 648/20, representado por seu Diretor: CARLOS HENRIQUE 
DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96 e 
por seu Diretor: MATIAS GRANATA, argentino, casado, economista, RG nº V343726-G, CPF nº 
228.724.568-56,  residentes  e  domiciliados nesta capital,  residentes e domiciliados nesta capital, 
eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, acima 
mencionada; BANCO ITAUBANK S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº  
100, Torre Conceição, 9º Andar, Prq Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
60.394.079/0001-04,  com  seu  estatuto  social  consolidado,  aprovado  pela  Assembleia  Geral 
Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São  Paulo  –  JUCESP sob  nº  232.609/20-2,  em  06/07/2020,  da  qual  cópia  autenticada  está 
arquivadas nestas notas sob nº 633/20; neste ato, nos termos do artigo 10 - parágrafo terceiro do 
seu referido estatuto social  consolidado, representado por seu Diretor:  CARLOS HENRIQUE 
DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96 e 
por seu Diretor: MATIAS GRANATA, argentino, casado, economista, RG nº V343726-G, CPF nº 
228.724.568-56,  residentes  e  domiciliados  nesta  capital,  eleitos  através  da  Assembleia  Geral 
Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, acima mencionada; BANCO ITAUCARD 
S.A., com sede na Pc Alfredo Egydio S Aranha 100, nº 100, Torre Olavo Setubal, 7º Andar, Parte,  
Prq Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.192.451/0001-70, com seu estatuto 
social consolidado, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizadas em 
30/04/2020,  cuja  ata  encontra-se  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  São  Paulo  – 
JUCESP sob nº 302.404/20-0, em 11/08/2020, da qual cópia fica arquivada nestas notas sob nº 
779/20; neste ato, nos termos do artigo 10º - parágrafo terceiro de seu referido estatuto social 
consolidado, representado por seu Diretor: CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, 
casado,  economista,  RG nº  14.047.712-3,  CPF nº  076.630.558-96  e  por seu  Diretor:  MATIAS 
GRANATA, argentino, casado, economista, RG nº V343726-G, CPF nº 228.724.568-56, residentes 
e  domiciliados  nesta  capital,  eleitos  através  da Assembleia  Geral  Ordinária  e  Extraordinária, 
realizada em 30/04/2020, acima mencionada; BANCO INVESTCRED UNIBANCO S.A., com sede 
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na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Prq Jabaquara, 
São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.182.408/0001-16, com seu Estatuto Social, 
aprovada  pela  Assembleia  Geral  Ordinária  e  Extraordinária  realizada  em  30/04/2012, 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 374.586/12-3, em 
27/08/2012,  da  qual  cópia  fica  arquivada  nestas  notas  sob  nº  1878/17;  neste  ato,  de 
conformidade com o artigo 19º, parágrafo primeiro, letra “b”, de seu referido Estatuto Social, 
representado  por  seu  Diretor  Executivo:  CARLOS  HENRIQUE  DONEGÁ  AIDAR, 
brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96 e por seu Diretor 
Executivo:  MATIAS GRANATA, argentino, casado, economista, RG nº V343726-G, CPF nº 
228.724.568-56,  residentes  e  domiciliados  nesta  capital,  eleitos  através  da  Reunião  do 
Conselho  de  Administração  realizada  em  28/04/2017,  registrada  na  Junta  Comercial  do 
Estado  de  São  Paulo  –  JUCESP sob  nº  297.571/17-5,  em 30/06/2017,  da  qual  cópia  fica 
arquivada nestas notas, juntamente com seu Estatuto Social acima mencionado, através da 
Assembleia  Geral  Extraordinária,  realizada em 07/11/2017,  registrada na JUCESP sob nº 
571.830/17-1, em 20/12/2017, da qual cópia fica arquivada nestas notas sob nº 2079/17; através 
da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 08/01/2018, registrada na JUCESP sob nº 
101.510/18-4, em 01/03/2018, da qual cópia fica arquivada nestas notas sob nº 364/18; através 
da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 03/09/2018, registrada na JUCESP 
sob  nº  511.683/18-2,  em 29/10/2018  e  através  da  Reunião  do Conselho  de  Administração, 
realizada em 30/04/2019, registrada na JUCESP sob nº 388.635/19-8, em 18/07/2019, das quais 
cópias ficam arquivadas nestas notas sob nº 997/19; ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede na Pc 
Alfredo Egydio S Aranha 100, nº 100, Torre Olavo Setubal, Prq Jabaquara, São Paulo/SP, 
inscrito  no  CNPJ/MF sob  o  nº  60.701.190/0001-04,  com  seu  estatuto  social  consolidado, 
aprovado  pela  Assembleia  Geral  Extraordinária,  realizada  em  02/06/2020,  registrada  na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 233.767/20-4, em 09/07/2020, da 
qual cópia autenticada está arquivada nestas notas sob nº 631/20; neste ato, nos termos do 
artigo  10º  de  seu  referido  estatuto  social  consolidado,  representado  por  sua  Diretora 
Executiva:  LEILA CRISTIANE  BARBOZA BRAGA DE  MELO,  brasileira,  divorciada, 
advogada, RG nº 20.187.093-9, CPF nº 153.451.838-05 e por seu Diretor:  JOSÉ VIRGILIO 
VITA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, RG nº 28.102.942-8, CPF nº 223.403.628-30, 
residentes  e  domiciliados  nesta  capital,  eleitos  através  da  Assembleia  Geral  Ordinária  e 
Extraordinária, realizada em 30/04/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 214.228/20-4,  em 23/06/2020, da qual cópia fica arquivada nestas 
notas  sob nº  567/20;  BANCO ITAULEASING S.A.,  com sede na Rua Tenente  Mauro de 
Miranda, nº 36, Bloco D, 8º Andar, Parte, Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 49.925.225/0001-48, com seu estatuto social consolidado, aprovado pela Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária realizada em 30/04/2020, cuja ata encontra-se registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 232.343/20-2, em 06/07/2020, do qual 
cópia  fica  arquivada  nestas  notas  sob  nº  618/20;  neste  ato,  nos  termos  do  artigo  10º  - 
parágrafo terceiro de seu referido estatuto social consolidado, representado por seu Diretor: 
CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-
3,  CPF  nº  076.630.558-96  e  por  seu  Diretor:  MATIAS  GRANATA,  argentino,  casado, 
economista, RG nº V343726-G, CPF nº 228.724.568-56, residentes e domiciliados nesta capital, 
eleitos  na  Assembleia  Geral  Ordinária  e  Extraordinária,  realizada  em  30/04/2020  acima 
mencionada; CIA. ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Alfredo Egydio, 9º Andar, Prq Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 23.025.711/0001-16, com seu estatuto social consolidado, aprovado pela 
Assembleia  Geral  Ordinária  e  Extraordinária,  realizada  em  31/03/2020,  registrado  na 
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 229.385/20-5, em 29/06/2020, da 
qual cópia fica arquivada nestas notas sob nº 623/20; neste ato, de conformidade com o artigo 
10 -  parágrafo terceiro de seu referido Estatuto Social  Consolidado, representado por seu 
Diretor:  CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR,  brasileiro,  casado,  economista,  RG nº 
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14.047.712-3,  CPF nº  076.630.558-96  e  por  seu  Diretor:  MATIAS  GRANATA,  argentino, 
casado, economista, RG nº V343726-G, CPF nº 228.724.568-56, residentes e domiciliados nesta 
capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29/03/2019, registrada na 
JUCESP sob nº 398.873/19-7, em 25/07/2019, da qual cópia fica arquivada nestas notas sob nº 
1002/19.  Os  presentes  por  mim  identificados por  comparecimento  eletrônico  por  vídeo 
conferência nos termos do provimento nº 100/20 do Conselho Nacional de Justiça, conforme 
documentação acima referida e a mim ora exibida, do que dou fé. Então, por ele outorgante, 
na forma como vem representado, foi me dito que, por este instrumento e na melhor forma de 
direito,  nomeia e constitui seus bastantes procuradores:  GRUPO I: ADRIANA DOS REIS 
ROCHA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 293708/SP, CPF nº 284.547.098-35; ADRIANA 
GIOVANNI DOMINGOS E SILVA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 188872/SP, CPF nº 
147.413.978-74; ALESSANDRA MONTEIRO ARAUJO, brasileira, casada, advogada, OAB 
nº  342.755/SP,  CPF nº  398.515.708-18;  ALINE  TAMARA MENDOZA SILVA,  brasileira, 
solteira,  advogada,  OAB nº  337.042/SP,  CPF nº  228.678.518-07;  ANA LUIZA MENESES 
SAMPAIO GOUVEIA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 375915/SP, CPF nº 396.343.678-
60; ANA PAULA ADALA FERNANDES DE SOUZA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 
163.412/SP, CPF nº 274.951.468-18; ANA PAULA ALVELLAN SALES, brasileira,  solteira, 
advogada,  OAB  nº  365.986/SP,  CPF nº  404.980.378-00;  ANDRE  ALEXANDRE  JORGE 
GUAPO,  brasileiro,  divorciado,  advogado,  OAB  nº  252736/SP,  CPF  nº  267.438.718-18; 
ANDRESSA TIOMA NAKAYAMA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 440.009/SP, CPF 
nº 380.825.938-81; BARBARA NASCIMENTO RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, 
OAB  nº  234951/SP,  CPF  nº  270.419.608-70;  CAMILA  CONTE  CARDOSO,  brasileira, 
solteira,  advogada,  OAB  nº  422.547/SP,  CPF  nº  455.540.018-66;  CAMILA  GARCIA, 
brasileira,  solteira,  advogada,  OAB  nº  250.371/SP,  CPF  nº  315.513.738-07;  CAROLINE 
AGUILAR GANDRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 427.351/SP, CPF 
nº  054.983.896-12;  CIBELE  ZANELATO  DE  SOUZA  MORAIS,  brasileira,  solteira, 
advogada, OAB nº 276.970/SP, CPF nº 305.325.368-27; CRISTIANA RIBEIRO DA MATTA 
IZABEL,  brasileira,  solteira,  advogada,  OAB  nº  363.947/SP,  CPF  nº  356.763.338-47; 
DANIELLE ROSSA MONTIN, brasileira,  casada,  advogada,  OAB nº  196.768/SP,  CPF nº 
277.180.748-38; DEBORA DE LIMA TASSETANO TABOAS, brasileira, casada, advogada, 
OAB nº 283875/SP, CPF nº 302.693.948-00; DIEGO DE SOUZA AGUIAR, brasileiro, casado, 
advogado,  OAB  nº  286.098/SP,  CPF nº  332.813.468-98;  ESTER  DA PENHA DE  JESUS, 
brasileira,  solteira,  advogada,  OAB  nº  448.061/SP,  CPF  nº  453.597.748-86;  FABIANA 
CRISTHINA  ALMEIDA  PROBST  SALGADO,  brasileira,  casada,  advogada,  OAB  nº 
258.394/SP, CPF nº 308.026.568-89; FABIANA DE ALMEIDA, brasileira, casada, advogada, 
OAB  nº  291.647/SP,  CPF  nº  341.520.568-19;  GABRIELA  MARTINES  GONÇALVES, 
brasileira,  solteira,  advogada,  OAB nº  315.295/SP,  CPF nº  369.232.098-11;  INAE MUNIZ 
PIRES  DE  QUEIROZ,  brasileira,  separada,  advogada,  OAB  nº  428416/SP,  CPF  nº 
381.501.438-74; JOSE ROBERTO CORADI JUNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 
305702/SP, CPF nº 227.664.908-92; JULIANA LISTA LUCERA, brasileira, casada, advogada, 
OAB  nº  182.197/SP,  CPF  nº  272.354.098-78;  LILIAN  RANDO  TOGNASCA,  brasileira, 
solteira,  advogada,  OAB  nº  377.070/SP,  CPF  nº  409.294.758-52;  LUIZ  FERNANDO 
FRANQUINI VIEIRA LORENZON, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 315364/SP, CPF nº 
369.237.698-76; LUIZA SEIJAS UZAL, brasileira,  solteira,  advogada, OAB nº 366.945/SP, 
CPF nº  359.455.298-50;  MARA RUBIA CAVALCANTE  DE  FARIA,  brasileira,  solteira, 
advogada,  OAB  nº  267492/SP,  CPF  nº  292.204.498-03;  MARIA  EUGENIA  COTRIM 
BRONHARA RUIZ, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 440.491/SP, CPF nº 465.501.288-
97;  PALOMA  SANTOS  DE  OLIVEIRA,  brasileira,  divorciada,  advogada,  OAB  nº 
261.123/SP,  CPF  nº  311.168.658-23;  PRISCILA PEREIRA GONCALVES  RODRIGUES, 
brasileira, casada, advogada, OAB nº 67.363/RS, CPF nº 261.468.568-27; RAFAEL YABUYA, 
brasileiro,  casado,  advogado,  OAB  nº  306.666/SP,  CPF  nº  229.797.598-80;  RAFAELA 
ALANIZ DE LIMA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 400.155/SP, CPF nº 430.375.828-
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04;  RENATA CRISTINA SERIACOPI,  brasileira,  casada,  advogada,  OAB nº  235.139/SP, 
CPF  nº  287.063.758-63;  RENATA  MARINELLI,  brasileira,  casada,  advogada,  OAB  nº 
243356/SP,  CPF nº  269.533.488-52;  RODRIGO  AIROLDI  RIBEIRO,  brasileiro,  solteiro, 
advogado, OAB nº 347.224/SP, CPF nº 347.878.188-48; RODRIGO CESAR SALUSTIANO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  OAB  nº  216.768/SP,  CPF  nº  190.703.298-32;  ROSANE 
MARKARIAN  RONDINI,  brasileira,  casada,  advogada,  OAB  nº  228.476/SP,  CPF  nº 
293.926.988-28;  SAMARIA FRANCA MACIEL ZAGRETTI,  brasileira,  casada,  bancária, 
OAB  nº  346.836/SP,  CPF  nº  254.111.298-00;  SANDRA  APARECIDA  DE  OLIVEIRA 
NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 315.444/SP, CPF nº 341.026.018-80; 
SERGIO  SOARES  SILVA,  brasileiro,  casado,  advogado,  OAB  nº  251.896/SP,  CPF  nº 
298.831.908-16; SIMONE DOS SANTOS GARCIA DA COSTA, brasileira, casada, advogada, 
OAB  nº  326.996/SP,  CPF  nº  228.202.288-28;  STEFANO  STERZA SPOSITO,  brasileiro, 
solteiro,  advogado,  OAB nº  316318/SP,  CPF nº  368.580.188-08;  THAIS LIRA BORTONE 
HADDAD,  brasileira,  casada,  advogada,  OAB  nº  291494/SP,  CPF  nº  219.084.468-11; 
THAUANA  IWAZAKI  SHIMIZU  KURUSU,  brasileira,  solteira,  advogada,  OAB  nº 
254.682/SP,  CPF  nº  313.648.878-43;  VITOR  PIAZZAROLLO  LOUREIRO,  brasileiro, 
solteiro,  advogado,  OAB  nº  426166/ES,  CPF nº  141.600.117-48;  WELYTON  DOURADO 
GOMES, brasileiro,  casado,  advogado,  OAB nº 330.181/SP,  CPF nº 045.451.564-28; YURI 
ELOI  BRAZ  DA  SILVA,  brasileiro,  casado,  advogado,  OAB  nº  298.791/SP,  CPF  nº 
268.726.758-96;  GRUPO  II: ANDREA ARANHA GRECO,  brasileira,  solteira,  advogada, 
OAB nº 134.364/SP, CPF nº 252.256.838-86; TIAGO CORREA DA SILVA, brasileiro, casado, 
advogado, OAB nº 206.848/SP, CPF nº 277.519.168-18, todos com endereço comercial na Pc 
Alfredo Egydio S Aranha 100, nº 100, Torre Conceição 1º E 3, Prq Jabaquara, São Paulo/SP,  
aos quais confere poderes para: GRUPO 1 - (i) com poderes da cláusula “ad judicia et extra”, 
perante o foro em geral,  Juízos e Tribunais,  inclusive os Tribunais Superiores,  repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, Cartórios de Registros de Imóveis, de 
Protestos,  e  Títulos  e  Documentos,  empresas  públicas  e  sociedades  de  economia  mista, 
inclusive de cunho bancário, podendo requerer falência, habilitar créditos, divergir quanto 
aos  créditos  relacionados  em  recuperação  judicial  e  falência,  apresentar  impugnação; 
participar,  deliberar e  votar em assembleia  geral  de  credores  designadas  em recuperação 
judicial, receber citações, assinar termos de compromisso, levantar depósitos extrajudiciais, 
emitir e assinar cartas de anuência, apresentar petições, manifestações, recursos, incidentes e 
ajuizar  ações  relacionadas  ao  litígio;  firmar  e  receber  correspondências,  intimações  e 
notificações judiciais ou extrajudiciais; podendo ainda, transigir judicial e extrajudicialmente, 
desistir, receber e dar quitação, confessar, reconhecer a procedência de pedidos, assinar autos 
de penhora, adjudicação, arrematação e depósito, requerer e retirar alvará judiciais ou guias 
de levantamento e receber seus respectivos valores, assumir compromisso de depositário de 
bens  conscrito;  requerer  a  prisão  do  fiel  depositário;  requerer  a  restituição  de  bens 
apreendidos em inquéritos policiais e/ou processos crimes, podendo, para tanto, recebê-los em 
entrega definitiva ou em depósito, nomear e constituir prepostos; emitir, sacar e apresentar 
títulos e letras de câmbio para protesto, inclusive pela forma de indicação; receber intimações 
judiciais; representá-lo inclusive na qualidade de preposto, prestando depoimento pessoal ou 
decidindo  sobre  propostas  conciliatórias  em  audiências  de  conciliação  ou  de  instrução  e 
julgamento,  constituir  mandatários  e/ou  prepostos  para  prestar  depoimento  pessoal  em 
processos de qualquer natureza, com poderes para declarar ou ratificar, confessar e transigir, 
inclusive prepostos bem como ratificar pedido dessa natureza e o que mais necessário ao fiel 
exercício do mandato, inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de 
iguais  poderes  para  si.  (ii)  constituir  prepostos  com  fim  especial  de  representarem  os 
Outorgantes na forma e para os efeitos do art. 791 e § 1º do art. 843, ambos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e dos artigos 358 e 359 do Código de Processo Civil,  inclusive para 
reclamar ou apresentar defesa pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as 
reclamações  até  o  final,  com poderes  para  desistir,  transigir,  fazer  acordo,  receber e  dar 
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quitação, ratificar ato, firmar documento, inclusive substabelecer. (iii) requerer a habilitação 
como assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes do Código de 
Processo  Penal,  requerer medidas  assecuratórias  previstas  nos  artigos  125  e  seguintes  do 
Código  de  Processo  Penal,  apresentar e  ratificar  queixa-crime  e  praticar  os  demais  atos 
inerentes ao desempenho deste mandato; representar o(a) Outorgante perante o Ministério 
Público  Federal  ou  Estadual,  perante  Delegacias  de  Polícia  e  de  Defesa  do  Consumidor,  
Polícia Federal. Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais 
poderes para si. GRUPO 2 - além dos poderes acima, revogar este mandato, em relação aos 
demais, inclusive substabelecidos, ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta 
procuração,  exigindo  prestação  de  contas  dos  mandatários  ou  substabelecidos;  assinar 
contratos de prestação de serviços de advocacia; assinar termos de ajustamento de conduta; 
cancelar protesto, ceder crédito; representar o(a) Outorgante perante o Ministério Público 
Federal ou Estadual. Representar o(a) Outorgante perante Tribunais Arbitrais constituídos 
na forma da lei 9307/96. Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de 
iguais poderes para si.  Inclusive substabelecer     todos ou partes dos poderes, com reserva de 
iguais poderes para si. FORMA DE REPRESENTAÇÃO: FORMA DE REPRESENTAÇÃO: 
Os poderes serão exercidos: GRUPO I: por qualquer um dos outorgados isoladamente, exceto 
nos  casos  em que os  atos  impliquem a assunção ou renúncia  de  direitos  e/ou obrigações, 
hipótese em que deverão ser exercidos por dois quaisquer outorgados em conjunto; GRUPO 
II: por qualquer um dos outorgados isoladamente,  ou em conjunto de dois quaisquer dos 
outorgados, independentemente da ordem de nomeação. O(s) Outorgado(s) ora constituído(s) 
fica(m)  ciente(s)  de  que  ao  se  desligar(em)  do  quadro  de 
administradores/funcionários/prestadores  de  serviços  do Conglomerado  Itaú Unibanco,  do 
qual  faz(em)  parte,  não  mais  poderá(ão)  exercer  quaisquer  poderes  constantes  neste 
instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, sendo inclusive 
responsável(is)  por perdas e  danos causados pelo uso indevido dos poderes  revogados em 
decorrência do seu desligamento. Esta procuração terá vigência de 1 (um) ano contado de sua 
emissão, inclusive para ingresso do(s) Outorgado(s) em processos já iniciados ou que venham 
a iniciar-se até o fim deste prazo; após a sua juntada aos autos do processo/procedimento, esta 
procuração  passa  a  ter  vigência  por  prazo  indeterminado.. O(s)  Outorgado(s)  ora 
constituído(s)  fica(m)  ciente(s)  de  que  ao  se  desligar(em)  do  quadro  de 
administradores/funcionários/prestadores  de  serviços  do Conglomerado  Itaú Unibanco,  do 
qual  faz(em)  parte,  não  mais  poderá(ão)  exercer  quaisquer  poderes  constantes  neste 
instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, sendo inclusive 
responsável(is)  por perdas e  danos causados pelo uso indevido dos poderes  revogados em 
decorrência do seu desligamento. Esta procuração terá vigência de 1 (um) ano contado de sua 
emissão, inclusive para ingresso do(s) Outorgado(s) em processos já iniciados ou que venham 
a iniciar-se até o fim deste prazo; após a sua juntada aos autos do processo/procedimento, esta 
procuração passa a ter vigência por prazo indeterminado - Declaram os Outorgantes que uma 
cópia da presente está arquivada na Gerência Paralegal de Assuntos Corporativos conforme 
registro sob o nº UNIFICADA-0214/2020-2. ÓRGÃO DE DÉBITO 41862.- De como assim o 
disse dou fé pediu e lhe lavrei o presente instrumento, que feito e lhe sendo lido em voz alta,  
pausada e clara, foi achado conforme, outorga aceita e assina. Ao Tabelião: R$ 140,44, Estado: 
R$ 39,91, Sec. Faz.: R$ 27,32, ISS: R$ 3,00, M.P: R$ 6,74, R.Civil: R$ 7,39, Tribunal: R$ 9,64,  
Sta.  Casa:  R$ 1,40,  Total:  R$ 235,84 SELO DIGITAL Nº:1112031PR025287007102020V A 
confirmação da lavratura e da cobrança deste ato poderão ser verificadas após 24hs no site: 
ttps://selodigital.tjsp.jus.br mediante a informação do código QR Code abaixo ou pelo número 
do selo digital. Eu, JOSÉ ROBERTO PAULO, escrevente certifico que os representantes do 
Outorgante já qualificados, concordam com os termos do presente ato, tendo manifestado sua 
vontade  por  meio  de  vídeo  conferência  arquivada  em  pasta  eletrônica  nestas  notas  e  o 
assinaram por meio  do certificado digital  aposto  no documento eletrônico  que contém os 
exatos  termos  deste  Ato  Notarial,  tudo  nos  termos  do  Provimento  100/200  do  Conselho 
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Nacional de Justiça. Eu,  JOSÉ ROBERTO PAULO, escrevente, a escrevi. Matricula Notarial 
Eletrônica 111203.2020.10.07.00000104-75 e declaro que os Diretores Matias Granata e Carlos 
Henrique  Donegá  Aidar,  assinam  a  presente  de  forma  presencail.  EU,  GILBERTO 
MORELLI, Substituto a subscrevo. (aa) CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR / MATIAS 
GRANATA /  Certificado  Digital  LEILA CRISTIANE  BARBOZA BRAGA DE  MELO  / 
Certificado  Digital  JOSÉ  VIRGILIO  VITA  NETO  /  GILBERTO  MORELLI 
(LEGALMENTE SELADA).  Nada mais  se  continha em dito  instrumento,  do qual   extrai  a 
presente certidão, a qual me reporto e dou fé, nesta cidade de São Paulo-SP, ao 04 (QUATRO) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020 (DOIS MIL E VINTE). Esta certidão foi gerada e 
assinada  digitalmente  por  GILBERTO  MORELLI,  substituto  do  Tabelião  sob  a  forma  de 
documento eletrônico, mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, 
nos termos da Medida Provisória n. 2200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para sua validade, 
autoria e integridade  ser conservada em meio eletrônico, nos termos das normas da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo-SP .
SELO DIGITAL Nº:1112031CE025581100001020G

 
Ao  Tabelião R$ 40,01 * Estado: R$ 11,38. * Sec. Fazenda R$ 7,78 * Município R$ 0,85 * Min. 
Publico R$ 1,92 * Reg. Civil R$ 2,11 * Trib. Justiça R$ 2,75 * Sta. Casa RS 0,40 * Total R$ 67,20*
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE 

SANTANA DE PARNAÍBA- SP. 

 

 

 

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

    MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA, já devidamente 

qualificado nos autos, vem, por sua procuradora municipal (ex lege), respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, informar que o débito atualizado do executado nos autos da 

execução fiscal nº 1017394-46.2015.8.26.0529, até esta data perfaz o valor de R$ 

34.488,83(trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos), 

conforme espelho que segue juntado. 

   Pede deferimento. 

 

    Santana de Parnaíba, 08 de julho de 2021. 

 

    Rita de Cássia Neto Cassemunha 

    Procuradora Municipal 
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  sm nj_36130

Data:  08/ 07/ 2021 10: 59

Relatório Sintét ico -  Dívida At iva -  [ I PTU]  -  [  2 0 2 1  ]  -  [  Ano Base de: 2 0 2 1  até 2 0 1 4  ]  -  Atualizado até: 0 8 / 0 7 / 2 0 2 1  -  Em it ido por: sm nj_ 3 6 1 3 0 Sistem a CECAM

IDENTIFICAÇÃO: 40257 / 244524146000100255    /    64370 - SISTEMA FACIL - TAMBORE 5 VILLAGGIO - SPE LTDA    CNPJ/CPF: 03.977.267/0001-21 - AL GREGORIO BOGOSSIAN SOBRINHO 60
Compromissário : 117619 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO    CNPJ/CPF: 085.158.778-05

ANO BASE PARCELAS VALOR PRINCIPAL MULTA JUROS CORREÇÃO TOTAL DEVIDO MOEDA PROCESSO PROC.FORUM CDA FORUM PROTOCOLO Nº ORDEM HONORÁRIOS CUSTAS TOTAL GERAL

2011 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.343,53 468,64 3.388,67 3.013,79 9.214,63 R$ 9353 / 20211017394-46.2015.8.26.0529 1017394-46.2015 921,46 0,00 10.136,09

2012 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.458,37 491,67 3.200,73 2.865,19 9.015,96 R$ 9353 / 20211017394-46.2015.8.26.0529 1017394-46.2015 901,60 0,00 9.917,55

2013 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.458,37 491,67 2.846,73 2.443,61 8.240,38 R$ 9353 / 20211017394-46.2015.8.26.0529 1017394-46.2015 824,04 0,00 9.064,41

2014 CJ 3,6,7,8,9,10,11,12 1.589,14 317,80 1.577,97 1.397,60 4.882,51 R$ 9353 / 20211017394-46.2015.8.26.0529 1017394-46.2015 488,25 0,00 5.370,76

0 - TOTAIS ---> 8.849,41 1.769,78 11.014,10 9.720,19 31.353,48 -  / 3.135,35 0,00 34.488,83

(Página: 1 / 1)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 313 – Manifeste-se o exequente.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 05 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho proferido, dizer e requerer o 

que segue. 

   A municipalidade informou os valores 

atualizados na ação de execução fiscal de n.º 1017394-

46.2015.8.26.0529, conforme documento de fls. 312/313. 

   Com efeito, o Exequente informa que concorda 

com a reserva de valores para quitação dos tributos em caso 

de arrematação do bem, haja vista a preferência da 
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Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

municipalidade, nos termos do art. 186 do Código Tributário 

Nacional. 

   Por conseguinte, foram atendidas as 

exigências contidas no r. despacho de fls. 234/235, onde 

foram intimadas as pessoas previstas no art. 799 do Código 

de Processo Civil, assim como ocorreu a ciência inequívoca 

da fazenda Municipal.  

   Nessa esteira, vieram aos autos as 

manifestações do Banco Itaú e Município de Santana de 

Parnaíba, de acordo com os documentos de fls. 270/273 e 

312/313, respectivamente, permanecendo inerte o Sistema 

Fácil.  

   Ocorreu também, conforme preceitua o art. 

799 do Código de Processo Civil, a intimação do cônjuge da 

Executada. (AR fls. 303) 

   Ante o exposto, requer o prosseguimento do 

feito com a designação de hasta pública através de 

leiloeiro oficial. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 10 de agosto de 2021. 
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______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 

 

 

	

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

O
D

W
9j

b9
w

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 C
H

IC
O

N
E

LI
 D

E
 L

U
C

C
A

 P
A

U
LI

N
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

08
/2

02
1 

às
 1

2:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

21
70

05
37

01
6 

   
 .

fls. 317



Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 30/11/2020

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 30/11/2020 11:44:57 - Página 1 de 4

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO CPF: 085.158.778-05

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01973764 726,85CONDOMÍNIO 06/2016 10/06/2016 R$ 396,48 7,94 251,78 70,65396,48
196,41INVESTIMENTOS - PARC. 9/12 10/06/2016 R$ 107,14 2,14 68,04 19,09107,14

76,93ESGOTO DEZEMBRO/2015 10/06/2016 R$ 41,96 0,84 26,65 7,4841,96
72,72ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 39,67 0,79 25,19 7,0739,67
33,61ÁGUA AREA COMUM 10/06/2016 R$ 18,33 0,37 11,64 3,2718,33

4,90CAMINHÃO PIPA 10/06/2016 R$ 2,67 0,05 1,70 0,482,67
224,60CONSUMO ÁGUA 27,61 M3 10/06/2016 R$ 122,52 2,45 77,80 21,83122,52

01689453 1.206,29CONDOMÍNIO 07/2016 10/07/2016 R$ 664,66 13,29 412,68 115,66664,66
194,44INVESTIMENTOS - PARC. 10/12 10/07/2016 R$ 107,14 2,14 66,52 18,64107,14

68,90ESGOTO JANEIRO/2016 10/07/2016 R$ 37,96 0,76 23,57 6,6137,96
98,07ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 54,04 1,08 33,55 9,4054,04
33,38ÁGUA AREA COMUM 10/07/2016 R$ 18,39 0,37 11,42 3,2018,39

245,04CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/07/2016 R$ 135,02 2,70 83,83 23,49135,02
01703985 1.197,05CONDOMÍNIO 08/2016 10/08/2016 R$ 664,66 13,30 404,30 114,79664,66

192,95INVESTIMENTOS - PARC. 11/12 10/08/2016 R$ 107,14 2,14 65,17 18,50107,14
76,72ESGOTO FEVEREIRO/2016 10/08/2016 R$ 42,60 0,85 25,91 7,3642,60
68,40ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 37,98 0,76 23,10 6,5637,98
28,22ÁGUA AREA COMUM 10/08/2016 R$ 15,67 0,31 9,53 2,7115,67

182,05CONSUMO ÁGUA 23,62 M3 10/08/2016 R$ 101,08 2,02 61,49 17,46101,08
01716314 1.247,07CONDOMÍNIO 09/2016 10/09/2016 R$ 697,81 13,97 415,69 119,60697,81

191,46INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2016 R$ 107,14 2,14 63,82 18,36107,14
76,37ESGOTO MARÇO/2016 10/09/2016 R$ 42,74 0,85 25,46 7,3242,74
60,66ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 33,94 0,68 20,22 5,8233,94
14,28ÁGUA AREA COMUM 10/09/2016 R$ 7,99 0,16 4,76 1,377,99
59,24DIFERENÇA COND. AGO/16 10/09/2016 R$ 33,15 0,66 19,75 5,6833,15

191,22CONSUMO ÁGUA 25,15 M3 10/09/2016 R$ 107,00 2,14 63,74 18,34107,00
01730212 1.237,37CONDOMÍNIO 10/2016 10/10/2016 R$ 697,81 13,96 406,92 118,68697,81

189,98FUNDO DE OBRAS - PARC. 1/6 10/10/2016 R$ 107,14 2,14 62,48 18,22107,14
107,09ESGOTO ABRIL/2016 10/10/2016 R$ 60,39 1,21 35,22 10,2760,39

64,50ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 36,37 0,73 21,21 6,1936,37
0,30ÁGUA AREA COMUM 10/10/2016 R$ 0,17 0,00 0,10 0,030,17

42,75CAMINHÃO PIPA 10/10/2016 R$ 24,11 0,48 14,06 4,1024,11
146,69CONSUMO ÁGUA 27,55 M3 10/10/2016 R$ 82,73 1,65 48,24 14,0782,73

01743891 1.227,72CONDOMÍNIO 11/2016 10/11/2016 R$ 697,81 13,96 398,18 117,77697,81
188,49FUNDO DE OBRAS - PARC. 2/6 10/11/2016 R$ 107,14 2,14 61,13 18,08107,14

83,37ESGOTO MAIO/2016 10/11/2016 R$ 47,38 0,95 27,04 8,0047,38
52,84ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2016 R$ 30,03 0,60 17,14 5,0730,03

158,70CONSUMO ÁGUA 26,87 M3 10/11/2016 R$ 90,21 1,80 51,47 15,2290,21
01757421 1.210,71CONDOMÍNIO 12/2016 10/12/2016 R$ 697,81 13,96 387,10 111,84697,81

185,88FUNDO DE OBRAS - PARC. 3/6 10/12/2016 R$ 107,14 2,14 59,43 17,17107,14
70,05ESGOTO JUNHO/2016 10/12/2016 R$ 40,37 0,81 22,40 6,4740,37
61,81ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2016 R$ 35,63 0,71 19,76 5,7135,63

110,13CONSUMO ÁGUA 22,71 M3 10/12/2016 R$ 63,48 1,27 35,21 10,1763,48
01821909 1.158,61CONDOMÍNIO 05/2017 10/05/2017 R$ 697,81 13,95 342,69 104,16697,81

68,06ESGOTO NOVEMBRO/2016 10/05/2017 R$ 40,99 0,82 20,13 6,1240,99
51,74ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 31,17 0,62 15,30 4,6531,17

1,45ÁGUA AREA COMUM 10/05/2017 R$ 0,87 0,02 0,43 0,130,87
282,25REFORMA ANEXO LAZER - 1/12 10/05/2017 R$ 170,00 3,40 83,48 25,37170,00
203,86CONSUMO ÁGUA 26,53 M3 10/05/2017 R$ 122,77 2,46 60,30 18,33122,77

01834101 1.149,88CONDOMÍNIO 06/2017 10/06/2017 R$ 697,81 13,96 334,36 103,75697,81
52,90ESGOTO DEZEMBRO/2016 10/06/2017 R$ 32,11 0,64 15,38 4,7732,11
58,88ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 35,74 0,71 17,12 5,3135,74

0,47ÁGUA AREA COMUM 10/06/2017 R$ 0,28 0,01 0,14 0,040,28
280,12REFORMA ANEXO LAZER - 2/12 10/06/2017 R$ 170,00 3,40 81,45 25,27170,00
166,21CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/06/2017 R$ 100,86 2,02 48,33 15,00100,86

01847170 1.141,83CONDOMÍNIO 07/2017 10/07/2017 R$ 697,81 13,95 326,24 103,83697,81
60,96ESGOTO JANEIRO/2017 10/07/2017 R$ 37,25 0,75 17,42 5,5437,25
61,05ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 37,31 0,75 17,44 5,5537,31

0,99ÁGUA AREA COMUM 10/07/2017 R$ 0,61 0,01 0,28 0,090,61
278,17REFORMA ANEXO LAZER - 3/12 10/07/2017 R$ 170,00 3,40 79,48 25,29170,00
121,16CONSUMO ÁGUA 24,8 M3 10/07/2017 R$ 74,04 1,48 34,62 11,0274,04

01859666 1.132,53CONDOMÍNIO 08/2017 10/08/2017 R$ 697,81 13,95 317,76 103,01697,81
55,45ESGOTO FEVEREIRO/2017 10/08/2017 R$ 34,17 0,68 15,56 5,0434,17
66,25ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 40,81 0,82 18,59 6,0340,81

2,18ÁGUA AREA COMUM 10/08/2017 R$ 1,34 0,03 0,61 0,201,34
275,92REFORMA ANEXO LAZER - 4/12 10/08/2017 R$ 170,00 3,40 77,42 25,10170,00

98,05CONSUMO ÁGUA 20,76 M3 10/08/2017 R$ 60,41 1,21 27,51 8,9260,41
01871704 1.124,18CONDOMÍNIO 09/2017 10/09/2017 R$ 697,81 13,96 309,56 102,85697,81

51,58ESGOTO MARÇO/2017 10/09/2017 R$ 32,02 0,64 14,20 4,7232,02
71,77ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 44,55 0,89 19,76 6,5744,55

2,32ÁGUA AREA COMUM 10/09/2017 R$ 1,44 0,03 0,64 0,211,44
273,87REFORMA ANEXO LAZER - 5/12 10/09/2017 R$ 170,00 3,40 75,41 25,06170,00
132,48CONSUMO ÁGUA 23,29 M3 10/09/2017 R$ 82,24 1,64 36,48 12,1282,24

01908968 1.140,75J CONDOMÍNIO 12/2017 10/12/2017 R$ 732,27 14,64 295,75 98,09732,27
55,96J ESGOTO JUNHO/2017 10/12/2017 R$ 35,92 0,72 14,51 4,8135,92
51,27J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 32,91 0,66 13,29 4,4132,91

1,55J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2017 R$ 1,00 0,02 0,40 0,131,00
264,83J REFORMA ANEXO LAZER - 8/12 10/12/2017 R$ 170,00 3,40 68,66 22,77170,00
208,89J CONSUMO ÁGUA 23,51 M3 10/12/2017 R$ 134,09 2,68 54,16 17,96134,09

01922745 1.127,14A CONDOMÍNIO 01/2018 10/01/2018 R$ 732,27 14,66 285,99 94,22732,27
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Relatório do Jurídico
Data de cálculo 30/11/2020

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 30/11/2020 11:44:57 - Página 2 de 4

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO CPF: 085.158.778-05

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

01922745 70,93A ESGOTO JULHO/2017 10/01/2018 R$ 46,08 0,92 18,00 5,9346,08
63,07A ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 40,98 0,82 16,00 5,2740,98

1,09A ÁGUA AREA COMUM 10/01/2018 R$ 0,71 0,01 0,28 0,090,71
261,66A REFORMA ANEXO LAZER - 9/12 10/01/2018 R$ 170,00 3,40 66,39 21,87170,00
137,34A CONSUMO ÁGUA 24,88 M3 10/01/2018 R$ 89,23 1,78 34,85 11,4889,23

01933194 1.114,04J CONDOMÍNIO 02/2018 10/02/2018 R$ 732,27 14,64 276,42 90,71732,27
55,27J ESGOTO AGOSTO/2017 10/02/2018 R$ 36,33 0,73 13,71 4,5036,33
63,20J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 41,54 0,83 15,68 5,1541,54

1,93J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2018 R$ 1,26 0,03 0,48 0,161,26
258,63J REFORMA ANEXO LAZER - 10/12 10/02/2018 R$ 170,00 3,40 64,17 21,06170,00

74,89J CONSUMO ÁGUA 18,12 M3 10/02/2018 R$ 49,23 0,98 18,58 6,1049,23
01948926 1.105,66J CONDOMÍNIO 03/2018 10/03/2018 R$ 732,27 14,64 268,04 90,71732,27

54,62J ESGOTO SETEMBRO/2017 10/03/2018 R$ 36,18 0,72 13,24 4,4836,18
56,55J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 37,45 0,75 13,71 4,6437,45

1,31J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2018 R$ 0,86 0,02 0,32 0,110,86
256,69J REFORMA ANEXO LAZER - 11/12 10/03/2018 R$ 170,00 3,40 62,23 21,06170,00
104,69J CONSUMO ÁGUA 19,88 M3 10/03/2018 R$ 69,33 1,39 25,38 8,5969,33

01970772 1.097,29J CONDOMÍNIO 04/2018 10/04/2018 R$ 732,27 14,64 259,67 90,71732,27
67,96J ESGOTO OUTUBRO/2017 10/04/2018 R$ 45,35 0,91 16,08 5,6245,35
63,72J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 42,52 0,85 15,08 5,2742,52

1,23J ÁGUA AREA COMUM 10/04/2018 R$ 0,82 0,02 0,29 0,100,82
254,74J REFORMA ANEXO LAZER - 12/12 10/04/2018 R$ 170,00 3,40 60,28 21,06170,00
190,83J CONSUMO ÁGUA 26,65 M3 10/04/2018 R$ 127,35 2,55 45,16 15,77127,35

01988138 1.086,82J CONDOMÍNIO 05/2018 10/05/2018 R$ 732,27 14,62 250,81 89,12732,27
61,46J ESGOTO NOVEMBRO/2017 10/05/2018 R$ 41,41 0,83 14,18 5,0441,41
63,19J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 42,58 0,85 14,58 5,1842,58

1,14J ÁGUA AREA COMUM 10/05/2018 R$ 0,77 0,02 0,26 0,090,77
142,19J CONSUMO ÁGUA 22,54 M3 10/05/2018 R$ 95,80 1,92 32,81 11,6695,80

7,16J CAMINHÃO PIPA 10/05/2018 R$ 4,82 0,10 1,65 0,594,82
61,35J RATEIO INTERALPHAS PARC. 1/2 10/05/2018 R$ 41,33 0,83 14,16 5,0341,33
67,29J INVESTIMENTO PARC. 1/3 10/05/2018 R$ 45,33 0,91 15,53 5,5245,33

123,70J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 1/3 10/05/2018 R$ 83,34 1,67 28,55 10,1483,34
02001857 1.067,69J CONDOMÍNIO 06/2018 10/06/2018 R$ 732,27 14,63 240,03 80,76732,27

59,66J ESGOTO DEZEMBRO/2017 10/06/2018 R$ 40,92 0,82 13,41 4,5140,92
58,97J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 40,44 0,81 13,26 4,4640,44

2,30J ÁGUA AREA COMUM 10/06/2018 R$ 1,58 0,03 0,52 0,171,58
60,27J RATEIO INTERALPHAS PARC. 2/2 10/06/2018 R$ 41,33 0,83 13,55 4,5641,33
66,10J INVESTIMENTO PARC. 2/3 10/06/2018 R$ 45,33 0,91 14,86 5,0045,33

121,52J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 2/3 10/06/2018 R$ 83,34 1,67 27,32 9,1983,34
171,35J CONSUMO ÁGUA 29,4 M3 10/06/2018 R$ 117,52 2,35 38,52 12,96117,52

02016226 1.056,99J CONDOMÍNIO 07/2018 10/07/2018 R$ 732,27 14,64 231,22 78,86732,27
43,60J ESGOTO JANEIRO/2018 10/07/2018 R$ 30,21 0,60 9,54 3,2530,21
63,92J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 44,28 0,89 13,98 4,7744,28

2,09J ÁGUA AREA COMUM 10/07/2018 R$ 1,44 0,03 0,46 0,161,44
65,43J INVESTIMENTO PARC. 3/3 10/07/2018 R$ 45,33 0,91 14,31 4,8845,33

120,31J RECOMPOSIÇÃO F. RESERVA 3/3 10/07/2018 R$ 83,34 1,67 26,32 8,9883,34
119,01J CONSUMO ÁGUA 22,8 M3 10/07/2018 R$ 82,45 1,65 26,03 8,8882,45

02028586 1.044,46J CONDOMÍNIO 08/2018 10/08/2018 R$ 732,27 14,65 222,05 75,49732,27
85,12J ESGOTO FEVEREIRO/2018 10/08/2018 R$ 59,68 1,19 18,10 6,1559,68
70,35J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 49,32 0,99 14,96 5,0849,32

0,98J ÁGUA AREA COMUM 10/08/2018 R$ 0,69 0,01 0,21 0,070,69
119,95J CONSUMO ÁGUA 25,36 M3 10/08/2018 R$ 84,10 1,68 25,50 8,6784,10

02043042 1.032,20J CONDOMÍNIO 09/2018 10/09/2018 R$ 732,27 14,65 212,99 72,29732,27
66,26J ESGOTO MARÇO/2018 10/09/2018 R$ 47,01 0,94 13,67 4,6447,01
68,42J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 48,54 0,97 14,12 4,7948,54

0,73J ÁGUA AREA COMUM 10/09/2018 R$ 0,52 0,01 0,15 0,050,52
154,48J CONSUMO ÁGUA 26,91 M3 10/09/2018 R$ 109,59 2,19 31,88 10,82109,59

02067872 1.028,91J CONDOMÍNIO 11/2018 10/11/2018 R$ 746,39 14,93 199,14 68,45746,39
68,13J ESGOTO MAIO/2018 10/11/2018 R$ 49,42 0,99 13,19 4,5349,42
67,36J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 48,86 0,98 13,04 4,4848,86

0,67J ÁGUA AREA COMUM 10/11/2018 R$ 0,49 0,01 0,13 0,040,49
19,46J DIFERENÇA COND. SET/18 10/11/2018 R$ 14,12 0,28 3,77 1,2914,12
92,65J INVESTIMENTOS - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 67,22 1,34 17,93 6,1667,22

211,16J FUNDO PINTURA - PARCELA 2/12 10/11/2018 R$ 153,18 3,06 40,87 14,05153,18
164,73J CONSUMO ÁGUA 26,07 M3 10/11/2018 R$ 119,50 2,39 31,88 10,96119,50

02080799 1.019,71J CONDOMÍNIO 12/2018 10/12/2018 R$ 746,39 14,93 190,68 67,71746,39
53,07J ESGOTO JUNHO/2018 10/12/2018 R$ 38,85 0,78 9,92 3,5238,85
62,23J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 45,55 0,91 11,64 4,1345,55

0,65J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2018 R$ 0,48 0,01 0,12 0,040,48
91,83J INVESTIMENTOS - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 67,22 1,34 17,17 6,1067,22

209,26J FUNDO PINTURA - PARCELA 3/12 10/12/2018 R$ 153,18 3,06 39,13 13,89153,18
130,86J CONSUMO ÁGUA 23,24 M3 10/12/2018 R$ 95,78 1,92 24,47 8,6995,78

02093350 1.005,59J CONDOMÍNIO 01/2019 10/01/2019 R$ 746,39 14,95 181,33 62,92746,39
52,73J ESGOTO JULHO/2018 10/01/2019 R$ 39,14 0,78 9,51 3,3039,14
60,70J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 45,05 0,90 10,95 3,8045,05

0,83J ÁGUA AREA COMUM 10/01/2019 R$ 0,62 0,01 0,15 0,050,62
90,56J INVESTIMENTOS - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 67,22 1,34 16,33 5,6767,22

206,36J FUNDO PINTURA - PARCELA 4/12 10/01/2019 R$ 153,18 3,06 37,21 12,91153,18
161,22J CONSUMO ÁGUA 24,76 M3 10/01/2019 R$ 119,67 2,39 29,07 10,09119,67

02107095 991,99J CONDOMÍNIO 02/2019 10/02/2019 R$ 746,39 14,94 172,16 58,50746,39
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Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

02107095 42,58J ESGOTO AGOSTO/2018 10/02/2019 R$ 32,04 0,64 7,39 2,5132,04
66,37J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 49,94 1,00 11,52 3,9149,94

1,48J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2019 R$ 1,11 0,02 0,26 0,091,11
89,33J INVESTIMENTOS - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 67,22 1,34 15,50 5,2767,22

203,58J FUNDO PINTURA - PARCELA 5/12 10/02/2019 R$ 153,18 3,06 35,33 12,01153,18
84,00J CONSUMO ÁGUA 14,73 M3 10/02/2019 R$ 63,21 1,26 14,58 4,9563,21

02119892 978,79J CONDOMÍNIO 03/2019 10/03/2019 R$ 746,39 14,93 163,13 54,34746,39
56,22J ESGOTO SETEMBRO/2018 10/03/2019 R$ 42,87 0,86 9,37 3,1242,87
58,24J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 44,41 0,89 9,71 3,2344,41

0,84J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2019 R$ 0,64 0,01 0,14 0,050,64
88,14J INVESTIMENTOS - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 67,22 1,34 14,69 4,8967,22

200,87J FUNDO PINTURA - PARCELA 6/12 10/03/2019 R$ 153,18 3,06 33,48 11,15153,18
138,16J CONSUMO ÁGUA 25,43 M3 10/03/2019 R$ 105,35 2,11 23,03 7,67105,35

02199092 921,45J CONDOMÍNIO 09/2019 10/09/2019 R$ 746,39 14,94 113,16 46,96746,39
69,92J ESGOTO MARÇO/2019 10/09/2019 R$ 56,64 1,13 8,59 3,5656,64
61,30J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/09/2019 R$ 49,66 0,99 7,53 3,1249,66

1,29J ÁGUA AREA COMUM 10/09/2019 R$ 1,04 0,02 0,16 0,071,04
82,98J INVESTIMENTOS - PARC. 12/12 10/09/2019 R$ 67,22 1,34 10,19 4,2367,22

189,10J FUNDO PINTURA - PARC. 12/12 10/09/2019 R$ 153,18 3,06 23,22 9,64153,18
177,53J CONSUMO ÁGUA 28,98 M3 10/09/2019 R$ 143,80 2,88 21,80 9,05143,80

02212608 945,22J CONDOMÍNIO 10/2019 10/10/2019 R$ 773,67 15,47 108,74 47,34773,67
52,41J ESGOTO ABRIL/2019 10/10/2019 R$ 42,90 0,86 6,03 2,6242,90
59,54J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/10/2019 R$ 48,74 0,97 6,85 2,9848,74

1,42J ÁGUA AREA COMUM 10/10/2019 R$ 1,17 0,02 0,16 0,071,17
81,99J INVESTIMENTOS - PARC. 01/12 10/10/2019 R$ 67,11 1,34 9,43 4,1167,11

200,36J FUNDO PINTURA - PARC. 01/12 10/10/2019 R$ 164,00 3,28 23,05 10,03164,00
33,34J DIFERENÇA COND. AGO/19 10/10/2019 R$ 27,28 0,55 3,84 1,6727,28

151,89J CONSUMO ÁGUA 23,78 M3 10/10/2019 R$ 124,32 2,49 17,47 7,61124,32
02237265 913,64J CONDOMÍNIO 12/2019 10/12/2019 R$ 773,67 15,48 90,54 33,95773,67

47,14J ESGOTO JUNHO/2019 10/12/2019 R$ 39,92 0,80 4,67 1,7539,92
63,39J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/12/2019 R$ 53,68 1,07 6,28 2,3653,68

1,23J ÁGUA AREA COMUM 10/12/2019 R$ 1,04 0,02 0,12 0,051,04
79,24J INVESTIMENTOS - PARC. 03/12 10/12/2019 R$ 67,11 1,34 7,85 2,9467,11

193,67J FUNDO PINTURA - PARC. 03/12 10/12/2019 R$ 164,00 3,28 19,19 7,20164,00
111,16J CONSUMO ÁGUA 19,86 M3 10/12/2019 R$ 94,13 1,88 11,02 4,1394,13

02248638 902,80J CONDOMÍNIO 01/2020 10/01/2020 R$ 773,67 15,49 82,07 31,57773,67
59,75J ESGOTO JULHO/2019 10/01/2020 R$ 51,21 1,02 5,43 2,0951,21
58,32J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/01/2020 R$ 49,98 1,00 5,30 2,0449,98

1,32J ÁGUA AREA COMUM 10/01/2020 R$ 1,13 0,02 0,12 0,051,13
78,31J INVESTIMENTOS - PARC. 04/12 10/01/2020 R$ 67,11 1,34 7,12 2,7467,11

191,37J FUNDO PINTURA - PARC. 04/12 10/01/2020 R$ 164,00 3,28 17,40 6,69164,00
130,32J CONSUMO ÁGUA 24,04 M3 10/01/2020 R$ 111,68 2,23 11,85 4,56111,68

02259948 893,60J CONDOMÍNIO 02/2020 10/02/2020 R$ 773,67 15,48 73,78 30,67773,67
35,32J ESGOTO AGOSTO/2019 10/02/2020 R$ 30,58 0,61 2,92 1,2130,58
57,99J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/02/2020 R$ 50,21 1,00 4,79 1,9950,21

1,82J ÁGUA AREA COMUM 10/02/2020 R$ 1,58 0,03 0,15 0,061,58
77,51J INVESTIMENTOS - PARC. 05/12 10/02/2020 R$ 67,11 1,34 6,40 2,6667,11

189,42J FUNDO PINTURA - PARC. 05/12 10/02/2020 R$ 164,00 3,28 15,64 6,50164,00
64,48J CONSUMO ÁGUA 14,22 M3 10/02/2020 R$ 55,83 1,12 5,32 2,2155,83

02273270 884,52J CONDOMÍNIO 03/2020 10/03/2020 R$ 773,67 15,48 65,52 29,85773,67
46,40J ESGOTO SETEMBRO/2019 10/03/2020 R$ 40,58 0,81 3,44 1,5740,58
53,90J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/03/2020 R$ 47,15 0,94 3,99 1,8247,15

1,23J ÁGUA AREA COMUM 10/03/2020 R$ 1,08 0,02 0,09 0,041,08
76,72J INVESTIMENTOS - PARC. 06/12 10/03/2020 R$ 67,11 1,34 5,68 2,5967,11

187,50J FUNDO PINTURA - PARC. 06/12 10/03/2020 R$ 164,00 3,28 13,89 6,33164,00
129,90J CONSUMO ÁGUA 20,77 M3 10/03/2020 R$ 113,63 2,27 9,62 4,38113,63

02286359 876,33J CONDOMÍNIO 04/2020 10/04/2020 R$ 773,67 15,48 57,33 29,85773,67
55,01J ESGOTO OUTUBRO/2019 10/04/2020 R$ 48,57 0,97 3,60 1,8748,57
52,58J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/04/2020 R$ 46,42 0,93 3,44 1,7946,42

1,80J ÁGUA AREA COMUM 10/04/2020 R$ 1,59 0,03 0,12 0,061,59
161,05J CONSUMO ÁGUA 26,8 M3 10/04/2020 R$ 142,18 2,84 10,54 5,49142,18

02298036 868,14J CONDOMÍNIO 05/2020 10/05/2020 R$ 773,67 15,48 49,14 29,85773,67
46,25J ESGOTO NOVEMBRO/2019 10/05/2020 R$ 41,22 0,82 2,62 1,5941,22
39,81J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/05/2020 R$ 35,48 0,71 2,25 1,3735,48

1,64J ÁGUA AREA COMUM 10/05/2020 R$ 1,46 0,03 0,09 0,061,46
141,98J CONSUMO ÁGUA 22,12 M3 10/05/2020 R$ 126,53 2,53 8,04 4,88126,53

02310921 856,61J CONDOMÍNIO 06/2020 10/06/2020 R$ 773,67 15,48 40,79 26,67773,67
46,60J ESGOTO DEZEMBRO/2019 10/06/2020 R$ 42,09 0,84 2,22 1,4542,09
37,15J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/06/2020 R$ 33,55 0,67 1,77 1,1633,55

2,04J ÁGUA AREA COMUM 10/06/2020 R$ 1,84 0,04 0,10 0,061,84
120,36J CONSUMO ÁGUA 21,33 M3 10/06/2020 R$ 108,71 2,17 5,73 3,75108,71

02324607 846,32J CONDOMÍNIO 07/2020 10/07/2020 R$ 773,67 15,47 32,55 24,63773,67
46,62J ESGOTO JANEIRO/2020 10/07/2020 R$ 42,62 0,85 1,79 1,3642,62
47,88J ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/07/2020 R$ 43,77 0,88 1,84 1,3943,77

1,60J ÁGUA AREA COMUM 10/07/2020 R$ 1,46 0,03 0,06 0,051,46
124,30J CONSUMO ÁGUA 23,02 M3 10/07/2020 R$ 113,63 2,27 4,78 3,62113,63

02376809 789,14CONDOMÍNIO 11/2020 10/11/2020 R$ 773,67 15,47 0,00 0,00773,67
50,84ESGOTO MAIO/2020 10/11/2020 R$ 49,84 1,00 0,00 0,0049,84
44,88ENERGIA ELETRICA AREA COMUM 10/11/2020 R$ 44,00 0,88 0,00 0,0044,00

2,34ÁGUA AREA COMUM 10/11/2020 R$ 2,29 0,05 0,00 0,002,29
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Data de cálculo 30/11/2020

Índice econômico: 09 - IPC - FIPE

www.gosoft.com.br Emitido em 30/11/2020 11:44:57 - Página 4 de 4

Condomínio: 0047 - TAMBORE 5 VILLAGIO

Unidade: 255 - SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO CPF: 085.158.778-05

Endereço: AL GREGÓRIO BOGOSSIAN SOBRINHO, 60 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP: 06543-385

Bloco: 0 - TAMBORÉ 5

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

02376809 68,45INVESTIMENTOS - PARC. 08/12 10/11/2020 R$ 67,11 1,34 0,00 0,0067,11
167,28FUNDO PINTURA - PARC. 08/12 10/11/2020 R$ 164,00 3,28 0,00 0,00164,00
159,13CONSUMO ÁGUA 26 M3 10/11/2020 R$ 156,01 3,12 0,00 0,00156,01

57.892,674.108,97Subtotal: 40.478,23 809,56 12.495,9140.478,23
57.892,67Total geral:
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Correção Monetária

Valores atualizados até 31/07/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Cotas Condominiais

10/08/2021 R$ 57.892,67 : 80,027535 x 80,027535 R$  57.892,67

Honorários (10,00%) R$  5.789,27

Subtotal R$  63.681,94

Taxa Judiciária

12/07/2018 R$ 260,00 : 69,293660 x 80,027535 R$  300,28

Honorários (10,00%) R$  0,00

Custas Citação / Intimação 

13/07/2018 R$ 63,60 : 69,293660 x 80,027535 R$  73,45

Honorários (10,00%) R$  0,00

01/10/2018 R$ 15,00 : 69,675294 x 80,027535 R$  17,23

Honorários (10,00%) R$  0,00

Intimação Penhora

06/02/2019 R$ 21,20 : 70,128356 x 80,027535 R$  24,19

Honorários (10,00%) R$  0,00

Matrícula do Imóvel

14/11/2019 R$ 52,83 : 71,741017 x 80,027535 R$  58,93

Honorários (10,00%) R$  0,00

Intimação Cônjuge Penhora 

01/07/2020 R$ 23,55 : 73,270576 x 80,027535 R$  25,72

Honorários (10,00%) R$  0,00

Oficial do Registro de Imóveis - Penhora Deferida

02/04/2021 R$ 286,22 : 78,495531 x 80,027535 R$  291,81

Honorários (10,00%) R$  0,00
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 58.684,28 0,00 58.684,28

Honorários 5.789,27 0,00 5.789,27

TOTAL 64.473,55 0,00 64.473,55
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 11/08/2021 15:01 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0712/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 761/774   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 313 Manifeste-se o exequente. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 11 de agosto de 2021. 

           Elisangela Souza Uno 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria

Vistos.

Anoto a dívida junto ao Município (fls. 312).

Ainda, observo que o credor fiduciário não trouxe aos autos o valor da 

avaliação dos direitos do devedor sobre o imóvel.

Assim, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 14 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 15/12/2021 01:21 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1070/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anoto   a   dívida   junto   ao   Município   (fls.   312).   Ainda,   observo   que   o   credor   fiduciário   não 
 trouxe   aos   autos   o   valor   da   avaliação   dos   direitos   do   devedor   sobre   o   imóvel.   Assim,   manifeste-se   o   exequente 
 sobre o prosseguimento do feito. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 15 de dezembro de 2021. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 16/12/2021 01:14 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1070/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2021 à 31/12/2021 - Recesso. - Suspensão 
 01/01/2022 à 06/01/2022 - Recesso - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 07/01/2022 à 20/01/2022 - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anoto   a   dívida   junto   ao   Município   (fls.   312).   Ainda,   observo   que   o   credor   fiduciário   não 
 trouxe   aos   autos   o   valor   da   avaliação   dos   direitos   do   devedor   sobre   o   imóvel.   Assim,   manifeste-se   o   exequente 
 sobre o prosseguimento do feito. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 16 de dezembro de 2021. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho proferido, dizer e requerer o 

que segue. 

   Após a intimação das pessoas previstas no 

art. 799 do Código de Processo Civil, veio aos autos a 

manifestação do Banco Itaú, apresentando no documento de 

fls. 272/273 as informações relativas ao contrato de 

financiamento imobiliário celebrado, onde existe a 

informação de apenas três parcelas quitadas pela Executada, 

reiterando o Exequente, a inércia do Sistema Fácil.  
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

   Lado outro, nos autos do agravo de 

instrumento de n.º 2214529-11.2020.8.26.0000 de relatoria 

do Desembargador Flavio Abramovici, da 35ª Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, resta 

bem evidente a necessidade de avaliação do imóvel para que 

se possa promover a expropriação total do imóvel, “in 

verbis”: 

“Não obstante, para viabilizar a expropriação, a designação 

do leilão deve considerar a integralidade do imóvel (pelo 

valor de avaliação), e não apenas os direitos aquisitivos 

e, caso haja eventual arrematação, o valor de arremate será 

utilizado para quitar o débito fiduciário (em primeiro 

lugar pois a credora fiduciária é a proprietária do imóvel 

e possui direito de preferência) e o valor exequendo (em 

segundo lugar), notando-se que eventual saldo que sobejar 

(após as quitações) será restituído aos Executados (se o 

caso)” 

   Finalmente, há de se mencionar a r. decisão 

de fls. 286 no que concerne ao direito de preferência dos 

créditos. 

   Ante o exposto requer a Vossa Excelência: 

a)Caso seja o entendimento de Vossa Excelência, requer seja 

designado expert objetivando avaliação do imóvel para 

posterior alienação; 

b)Caso Vossa Excelência possua entendimento diverso, requer 

seja homologado o valor presente no documento ofertado pelo 

Banco Itaú S.A a título de direitos sobre o imóvel.   
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 328/330: Preliminarmente, providencie o banco credor, no prazo de 10 

dias, avaliação dos direitos do devedor sobre o imóvel.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 07 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 08/03/2022 09:55 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0178/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   328/330:   Preliminarmente,   providencie   o   banco   credor,   no   prazo   de   10   dias, 
 avaliação dos direitos do devedor sobre o imóvel. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 8 de março de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 09/03/2022 01:07 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   328/330:   Preliminarmente,   providencie   o   banco   credor,   no   prazo   de   10   dias, 
 avaliação dos direitos do devedor sobre o imóvel. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 9 de março de 2022. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 
DE SANTANA DE PARNAÍBA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAU UNIBANCO S.A., por seus advogados infra-assinados, nos 

autos em que contende com CONDOMINIO TAMBORE 05 VILLAGGIO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, requerer dilação de prazo por 15 (quinze) dias para juntada dos cálculos. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 24 de março de 2022. 

 

*10042266920188260529*

1004226-69.2018.8.26.0529

*2055255* 

448594 – COB-BB  
YRICI 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Defiro o prazo requerido.

Decorridos, deverá a parte exequente se manifestar em termos de 

prosseguimento do feito independente de nova intimação.

Prazo: 15 dias.

Na inércia por mais de 30 dias, arquivem-se provisoriamente estes autos.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 31 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 01/06/2022 00:58 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0428/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   prazo   requerido.   Decorridos,   deverá   a   parte   exequente   se   manifestar   em 
 termos   de   prosseguimento   do   feito   independente   de   nova   intimação.   Prazo:   15   dias.   Na   inércia   por   mais   de   30 
 dias, arquivem-se provisoriamente estes autos. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 1 de junho de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 02/06/2022 03:50 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0428/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   prazo   requerido.   Decorridos,   deverá   a   parte   exequente   se   manifestar   em 
 termos   de   prosseguimento   do   feito   independente   de   nova   intimação.   Prazo:   15   dias.   Na   inércia   por   mais   de   30 
 dias, arquivem-se provisoriamente estes autos. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 2 de junho de 2022. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, em 

decorrência da inércia em apresentar os valores de 

avaliação dos direitos da Executada sobre o imóvel pelo 

Banco Itaú S.A, conforme determinado nos r. despachos de 

fls. 331 e 335, requerer o prosseguimento do feito nos 

termos da petição de fls. 328/330. 

    

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Santana de Parnaíba, 22 de junho de 2022. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Observo que o banco credor está habilitado neste processo e aqui se manifesta 

desde Agosto/2020, no entanto, reiteradas vezes solicita novo prazo para informar os valores da 

avaliação dos direitos do devedor sobre o imóvel em discussão.

Portanto, fica o banco credor fiduciário, pela derradeira vez, intimado através 

de seu advogado cadastrado nos autos para apresentar os valores já pagos pelo devedor fiduciante 

com relação ao contrato de alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 131.548, registrado 

perante o Cartório de Registro de imóveis de Barueri, sob pena de desobediência.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 31 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 01/09/2022 00:47 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0707/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Observo   que   o   banco   credor   está   habilitado   neste   processo   e   aqui   se   manifesta   desde 
 Agosto/2020,   no   entanto,   reiteradas   vezes   solicita   novo   prazo   para   informar   os   valores   da   avaliação   dos   direitos   do 
 devedor   sobre   o   imóvel   em   discussão.   Portanto,   fica   o   banco   credor   fiduciário,   pela   derradeira   vez,   intimado 
 através   de   seu   advogado   cadastrado   nos   autos   para   apresentar   os   valores   já   pagos   pelo   devedor   fiduciante   com 
 relação   ao   contrato   de   alienação   fiduciária   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   131.548,   registrado   perante   o   Cartório 
 de Registro de imóveis de Barueri, sob pena de desobediência. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 1 de setembro de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 02/09/2022 01:04 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0707/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Observo   que   o   banco   credor   está   habilitado   neste   processo   e   aqui   se   manifesta   desde 
 Agosto/2020,   no   entanto,   reiteradas   vezes   solicita   novo   prazo   para   informar   os   valores   da   avaliação   dos   direitos   do 
 devedor   sobre   o   imóvel   em   discussão.   Portanto,   fica   o   banco   credor   fiduciário,   pela   derradeira   vez,   intimado 
 através   de   seu   advogado   cadastrado   nos   autos   para   apresentar   os   valores   já   pagos   pelo   devedor   fiduciante   com 
 relação   ao   contrato   de   alienação   fiduciária   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   131.548,   registrado   perante   o   Cartório 
 de Registro de imóveis de Barueri, sob pena de desobediência. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 2 de setembro de 2022. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DO FORO  
DE SANTANA DE PARNAÍBA, ESTADO DE SÃO PAULO.   
 

 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., por seus advogados infra-assinados, nos 

autos em que contende com CONDOMINIO TAMBORE 05 VILLAGGIO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, em cumprimento a r. Decisão de fls. 340, requerer a juntada do extrato de 

financeiro da parte autora (planilha de evolução), contendo todas as parcelas pagas 

relativas ao contrato objeto da lide, bem como o valor atual da dívida. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 18 de outubro de 2022. 

 

*10042266920188260529*

1004226-69.2018.8.26.0529

*2310274* 

448594 – PE-ITAÚ  
ANA.MONTREZOR 
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Data da emissão: 18/09/2022

NOME: SOLANGE COSTA DO NASCIMENTO 085.158.778-05CPF/CNPJ:

Coobrigado: Prazo: Prazo remanescente:

Data de assinatura:

Sistema de amortização:

Taxa de juros(%): ao ano ao mês

Contrato: 0039317021627

 5/Jun/2009

0048

LIVRE

 12,0003  0,9489

 11,3868  0,9489

Modalidade: Taxa de Mercado

End. Imóvel:
Compl.:
CEP:
Bairro:
Cidade:
Estado:

End. Corresp.:
Compl.:
CEP:
Bairro:
Cidade:
Estado:

AV MARCOS P ULHOA RODRIGUES 42

CS 255

06543-001

TAMBORE 5

SANTANA DE PARNAIBA

SP

AV GREGORIO B SOBRINHO 60

 CS 255

06543-385

TAMBORE 5

SANTANA DE PARNAIBA

SP

Nominal
Efetiva

Pre/Pzo Índ.Prst. Vencimento Dt. PgtoVr.Amort. Vr.Juros Seg.MIP Seg.DFI TCA FGTS Encargo SaldoMora Vr.PagoPeriod Sistema Multa Ajustes Ind.Saldo

000/048 10/Jun/2009  0,00  0,00  0,00  140.763,68 0,000,0000  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,0000

001/048 10/Jul/2009 17/Ago/2009 2.327,19  1.334,73  0,00  138.334,16 76,90-0,0727  0,00  0,00  3.738,82  66,30  3.805,12M  0,00 0,00 -0,0727

002/048 10/Ago/2009 13/Out/2009 2.346,97  1.311,36  0,00  135.851,54 76,82-0,0981  0,00  0,00  3.735,15  159,83  3.894,98M  0,00 0,00 -0,0981

003/048 10/Set/2009 27/Nov/2009 2.358,94  1.283,47  0,00  132.901,72 76,49-0,4349  0,00  0,00  3.718,90  194,02  3.912,92M  0,00 0,00 -0,4349

004/048 10/Out/2009  2.372,70  1.256,53  0,00  130.047,94 76,21-0,3620  0,00  0,00  3.705,44  0,00  0,00M  0,00 0,00 -0,3620

005/048 10/Nov/2009  2.405,26  1.239,20  0,00  128.188,34 76,530,4196  0,00  0,00  3.720,99  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,4196

006/048 10/Dez/2009  2.429,19  1.216,93  0,00  125.817,40 76,560,0454  0,00  0,00  3.722,68  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,0454

007/048 10/Jan/2010  2.454,78  1.195,11  0,00  123.492,75 76,640,1034  0,00  0,00  3.726,53  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,1034

008/048 10/Fev/2010  2.471,66  1.168,79  0,00  120.701,65 76,44-0,2587  0,00  0,00  3.716,89  0,00  0,00M  0,00 0,00 -0,2587

009/048 10/Mar/2010  2.510,83  1.152,55  0,00  118.951,24 76,930,6304  0,00  0,00  3.740,31  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,6304

010/048 10/Abr/2010  2.564,57  1.142,04  0,00  117.790,30 77,831,1777  0,00  0,00  3.784,44  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,1777

011/048 10/Mai/2010  2.613,24  1.128,21  0,00  116.284,29 78,570,9448  0,00  0,00  3.820,02  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,9448

012/048 10/Jun/2010  2.658,35  1.111,91  0,00  114.521,32 79,170,7656  0,00  0,00  3.849,43  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,7656

013/048 10/Jul/2010  2.715,51  1.099,62  0,00  113.168,62 80,111,1859  0,00  0,00  3.895,24  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,1859
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Pre/Pzo Índ.Prst. Vencimento Dt. PgtoVr.Amort. Vr.Juros Seg.MIP Seg.DFI TCA FGTS Encargo SaldoMora Vr.PagoPeriod Sistema Multa Ajustes Ind.Saldo

014/048 10/Ago/2010  2.764,43  1.082,93  0,00  111.360,15 80,790,8502  0,00  0,00  3.928,15  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,8502

015/048 10/Set/2010  2.794,98  1.058,33  0,00  108.737,36 80,910,1546  0,00  0,00  3.934,22  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,1546

016/048 10/Out/2010  2.843,22  1.039,74  0,00  106.730,98 81,540,7696  0,00  0,00  3.964,50  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,7696

017/048 10/Nov/2010  2.903,31  1.024,45  0,00  105.059,13 82,481,1538  0,00  0,00  4.010,24  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,1538

018/048 10/Dez/2010  2.960,45  1.006,96  0,00  103.159,32 83,311,0096  0,00  0,00  4.050,72  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,0096

019/048 10/Jan/2011  3.031,77  993,03  0,00  101.619,85 84,521,4466  0,00  0,00  4.109,32  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,4466

020/048 10/Fev/2011  3.081,72  970,94  0,00  99.241,41 85,100,6921  0,00  0,00  4.137,76  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,6921

021/048 10/Mar/2011  3.135,66  949,16  0,00  96.893,42 85,780,7937  0,00  0,00  4.170,60  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,7937

022/048 10/Abr/2011  3.196,95  928,58  0,00  94.661,83 86,630,9963  0,00  0,00  4.212,16  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,9963

023/048 10/Mai/2011  3.247,36  903,83  0,00  92.003,42 87,170,6222  0,00  0,00  4.238,36  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,6222

024/048 10/Jun/2011  3.292,83  876,92  0,00  89.121,89 87,560,4470  0,00  0,00  4.257,31  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,4470

025/048 10/Jul/2011  3.338,43  849,32  0,00  86.168,18 87,940,4317  0,00  0,00  4.275,69  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,4317

026/048 10/Ago/2011  3.363,96  816,16  0,00  82.647,18 87,78-0,1822  0,00  0,00  4.267,90  0,00  0,00M  0,00 0,00 -0,1822

027/048 10/Set/2011  3.391,97  783,32  0,00  79.159,84 87,68-0,1154  0,00  0,00  4.262,97  0,00  0,00M  0,00 0,00 -0,1154

028/048 10/Out/2011  3.439,22  754,44  0,00  76.068,88 88,060,4399  0,00  0,00  4.281,72  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,4399

029/048 10/Nov/2011  3.494,26  726,47  0,00  73.065,51 88,630,6453  0,00  0,00  4.309,36  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,6453

030/048 10/Dez/2011  3.546,15  697,00  0,00  69.907,46 89,100,5312  0,00  0,00  4.332,25  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,5312

031/048 10/Jan/2012  3.597,58  666,65  0,00  66.657,14 89,540,4967  0,00  0,00  4.353,77  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,4967

032/048 10/Fev/2012  3.627,46  631,76  0,00  62.951,46 89,44-0,1173  0,00  0,00  4.348,66  0,00  0,00M  0,00 0,00 -0,1173

033/048 10/Mar/2012  3.670,98  598,83  0,00  59.437,04 89,660,2487  0,00  0,00  4.359,47  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,2487

034/048 10/Abr/2012  3.703,55  563,65  0,00  55.697,04 89,60-0,0613  0,00  0,00  4.356,80  0,00  0,00M  0,00 0,00 -0,0613

035/048 10/Mai/2012  3.754,68  530,76  0,00  52.180,59 89,990,4277  0,00  0,00  4.375,43  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,4277

036/048 10/Jun/2012  3.822,65  499,36  0,00  48.803,18 90,760,8533  0,00  0,00  4.412,77  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,8533

037/048 10/Jul/2012  3.898,39  467,82  0,00  45.403,88 91,681,0226  0,00  0,00  4.457,89  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,0226

038/048 10/Ago/2012  3.961,35  433,68  0,00  41.742,20 92,290,6600  0,00  0,00  4.487,32  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,6600

039/048 10/Set/2012  4.052,57  401,39  0,00  38.249,42 93,531,3411  0,00  0,00  4.547,49  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,3411
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Pre/Pzo Índ.Prst. Vencimento Dt. PgtoVr.Amort. Vr.Juros Seg.MIP Seg.DFI TCA FGTS Encargo SaldoMora Vr.PagoPeriod Sistema Multa Ajustes Ind.Saldo

040/048 10/Out/2012  4.149,44  368,12  0,00  34.646,11 94,861,4278  0,00  0,00  4.612,42  0,00  0,00M  0,00 0,00 1,4278

041/048 10/Nov/2012  4.229,26  331,92  0,00  30.751,40 95,780,9656  0,00  0,00  4.656,96  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,9656

042/048 10/Dez/2012  4.270,42  291,86  0,00  26.488,38 95,800,0241  0,00  0,00  4.658,08  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,0241

043/048 10/Jan/2013  4.309,82  251,28  0,00  22.171,71 95,78-0,0258  0,00  0,00  4.656,88  0,00  0,00M  0,00 0,00 -0,0258

044/048 10/Fev/2013  4.380,40  211,82  0,00  17.942,56 96,430,6821  0,00  0,00  4.688,65  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,6821

045/048 10/Mar/2013  4.436,91  170,83  0,00  13.566,30 96,760,3381  0,00  0,00  4.704,50  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,3381

046/048 10/Abr/2013  4.492,05  129,10  0,00  9.113,73 97,040,2910  0,00  0,00  4.718,19  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,2910

047/048 10/Mai/2013  4.544,03  86,65  0,00  4.588,50 97,240,2062  0,00  0,00  4.727,92  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,2062

048/048 10/Jun/2013  4.593,83  43,60  0,00  1,36 97,380,1458  0,00  0,00  4.734,81  0,00  0,00M  0,00 0,00 0,1458

Total  159.551,23  37.781,11  0,00 0,00  0,00  201.476,08  420,15  11.613,02 0,00 0,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004226-69.2018.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 343/346: Manifeste-se o exequente.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaíba, 08 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 13/02/2023 09:16 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0116/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 343/346: Manifeste-se o exequente. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 13 de fevereiro de 2023. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 14/02/2023 01:12 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 343/346: Manifeste-se o exequente. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 14 de fevereiro de 2023. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e bastante 

procurador, vem perante Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho proferido, requerer o prosseguimento do feito nos 

termos da petição de fls. 328/330. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 13 de fevereiro de 2023. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

 

 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e bastante 

procurador, vem perante Vossa Excelência, por seu advogado 

e bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, dizer 

e requerer o que segue. 

   Observando a certidão de penhora do imóvel 

presente as fls. 282/284, se extrai que recaiu a penhora 

sobre 75% dos direitos da Executada sobre o imóvel. 

   Inobstante isso, o contrato de fls. 173/192 

evidencia que a Executada detém 100% de direitos sobre o 

imóvel que originou a presente execução. 
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11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

   Diante disso, requer a Vossa Excelência seja 

corrigido o percentual de penhora, haja vista deter a 

Executada 100% dos direitos sobre o bem.   

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RICARDO  VENTURINI  BROSCO

Vistos.

Fls.352/353: Ao contrario do que informa o exequente, a penhora de fls. 

282/284 foi no percentual de 50% dos direitos sobre o imóvel.

Mantenho a penhora efetivada uma vez que executada somente Solange 

Costa do Nascimento sendo seu cônjuge detentor de 50% dos direitos.

Nos termos da decisão de fls. 234, o valor da avaliação dos direitos da 

executada sobre o imóvel, que segundo informado pelo credor fiduciário as fls.343/346 

importa em R$11.613,02. 

Assim, manifeste-se o exequente em prosseguimento, caso pretenda a 

designação de leilão do bem penhorado.

Intime-se.

Santana de Parnaíba, 21 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 26/09/2023 10:49 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0786/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.352/353:   Ao   contrario   do   que   informa   o   exequente,   a   penhora   de   fls.   282/284   foi   no 
 percentual   de   50%   dos   direitos   sobre   o   imóvel.   Mantenho   a   penhora   efetivada   uma   vez   que   executada   somente 
 Solange   Costa   do   Nascimento   sendo   seu   cônjuge   detentor   de   50%   dos   direitos.   Nos   termos   da   decisão   de   fls. 
 234,   o   valor   da   avaliação   dos   direitos   da   executada   sobre   o   imóvel,   que   segundo   informado   pelo   credor   fiduciário 
 as   fls.343/346   importa   em   R$11.613,02.   Assim,   manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento,   caso   pretenda   a 
 designação de leilão do bem penhorado. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 26 de setembro de 2023. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 27/09/2023 01:19 
 Certidão - Processo 1004226-69.2018.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0786/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.352/353:   Ao   contrario   do   que   informa   o   exequente,   a   penhora   de   fls.   282/284   foi   no 
 percentual   de   50%   dos   direitos   sobre   o   imóvel.   Mantenho   a   penhora   efetivada   uma   vez   que   executada   somente 
 Solange   Costa   do   Nascimento   sendo   seu   cônjuge   detentor   de   50%   dos   direitos.   Nos   termos   da   decisão   de   fls. 
 234,   o   valor   da   avaliação   dos   direitos   da   executada   sobre   o   imóvel,   que   segundo   informado   pelo   credor   fiduciário 
 as   fls.343/346   importa   em   R$11.613,02.   Assim,   manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento,   caso   pretenda   a 
 designação de leilão do bem penhorado. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 27 de setembro de 2023. 
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

Autos: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

 

 

 

   CONDOMÍNIO TAMBORÉ 5 VILLÁGGIO, já 

devidamente qualificado nos autos da ação de execução de 

título extrajudicial em epígrafe, por seu advogado e bastante 

procurador, vem perante Vossa Excelência, por seu advogado 

e bastante procurador, vem perante Vossa Excelência, dizer 

e requerer o que segue. 

   Em atendimento ao r. despacho proferido, o 

Exequente requer seja designado leilão do imóvel em sua 

totalidade por se tratar de bem indivisível, observada a 

reserva da cota pertencente ao cônjuge. 
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   Acerca da possibilidade de leilão da 

integralidade do imóvel em demanda semelhante, já se 

posicionou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. BEM IMÓVEL 

INDIVISÍVEL EM REGIME DE COPROPRIEDADE. ALIENAÇÃO JUDICIAL 

DO BEM POR INTEIRO. POSSIBILIDADE. ART. 843 DO CPC/2015. 

CONSTRIÇÃO. LIMITES. QUOTA-PARTE TITULARIZADA PELO DEVEDOR. 

1. Cumprimento de sentença em 10/04/2013. Recurso especial 

interposto em 01/04/2019 e concluso ao gabinete em 

21/08/2019. 2. O propósito recursal consiste em dizer se, 

para que haja o leilão judicial da integralidade de bem 

imóvel indivisível - pertencente ao executado em regime de 

copropriedade -, é necessária a prévia penhora do bem por 

inteiro ou, de outro modo, se basta a penhora da quota-parte 

titularizada pelo devedor. 3. O Código de Processo Civil de 

2015, ao tratar da penhora e alienação judicial de bem 

indivisível, ampliou o regime anteriormente previsto no 

CPC/1973. 4. Sob o novo quadro normativo, é autorizada a 

alienação judicial do bem indivisível, em sua integralidade, 

em qualquer hipótese de copropriedade. Ademais, resguarda-

se ao coproprietário alheio à execução o direito de 

preferência na arrematação do bem ou, caso não o queira, a 

compensação financeira pela sua quota-parte, agora apurada 

segundo o valor da avaliação, não mais sobre o preço obtido 

na alienação judicial (art. 843 do CPC/15). 5. Nesse novo 

regramento, a oposição de embargos de terceiro pelo cônjuge 

ou coproprietário que não seja devedor nem responsável pelo 

adimplemento da obrigação se tornou despicienda, na medida 

em que a lei os confere proteção automática. Basta, de fato, 
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que sejam oportunamente intimados da penhora e da alienação 

judicial, na forma dos arts. 799, 842 e 889 do CPC/15, a fim 

de que lhes seja oportunizada a manifestação no processo, em 

respeito aos postulados do devido processo legal e do 

contraditório. 6. Ainda, a fim de que seja plenamente 

resguardado o interesse do coproprietário do bem indivisível 

alheio à execução, a própria penhora não pode avançar sobre 

o seu quinhão, devendo ficar adstrita à quota-parte 

titularizada pelo devedor. 7. Com efeito, a penhora é um ato 

de afetação, por meio do qual são individualizados, 

apreendidos e depositados bens do devedor, que ficarão à 

disposição do órgão judicial para realizar o objetivo da 

execução, que é a satisfação do credor. 8. Trata-se, pois, 

de um gravame imposto pela atuação jurisdicional do Estado, 

com vistas à realização coercitiva do direito do credor, 

que, à toda evidência, não pode ultrapassar o patrimônio do 

executado ou de eventuais responsáveis pelo pagamento do 

débito, seja qual for a natureza dos bens alcançados. 9. 

Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 1818926 

DF 2019/0154861-7, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de 

Julgamento: 13/04/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 15/04/2021) 

   No mesmo sentido já se posicionou o Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo: 

DESPESAS CONDOMINIAIS. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. PENHORA. EXECUTADO QUE POSSUI DIREITOS SOBRE 50% 

DO IMÓVEL GERADOR DO DÉBITO. INCIDÊNCIA DA CONSTRIÇÃO TAMBÉM 

SOBRE OS DIREITOS DA COPROPRIETÁRIA QUE NÃO PARTICIPOU DA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO. ADMISSIBILIDADE, COM A RESSALVA DA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
26

-6
9.

20
18

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

P
B

60
Z

Q
kh

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 C
H

IC
O

N
E

LI
 D

E
 L

U
C

C
A

 P
A

U
LI

N
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
3 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

23
70

08
33

77
6 

   
 .

fls. 359



                 

              
 

  

11 4159 - 8106    |    11 9 8699-0236 

Av. Elias Alves da Costa, n. º 639 - Centro - Vargem Grande Paulista/SP 
 

RESERVA DA RESPECTIVA MEAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 843 DO CPC. 

AGRAVO PROVIDO. Segundo a disciplina do artigo 843 do CPC, 

sendo indivisível o bem, a penhora deve recair sobre a 

totalidade, cabendo ao cônjuge ou condômino alheio à execução 

o direito de haver a respectiva quota-parte no produto da 

alienação judicial. Assim, na oportunidade própria, haverá 

de ser entregue à condômina não executada o valor 

correspondente à alienação dos direitos que possui sobre o 

imóvel constrito. (TJ-SP - AI: 21577789620238260000 

Guarulhos, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

07/07/2023, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 07/07/2023) 

   Diante disso, requer seja designado leilão da 

integralidade do imóvel penhorado nos autos. 

    

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________ 
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Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino 

OAB/SP n.º 339.328 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO – MANDADO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1004226-69.2018.8.26.0529

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Tambore 05 Villaggio

Executado: Solange Costa do Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Conforme art. 843 do CPC, "Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem.§ 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a 
preferência na arrematação do bem em igualdade de condições." 

Assim, a integralidade do imóvel deve ir ao leilão judicial eletrônico, 
reservando-se à coproprietária 50% do valor do lance. Se a coproprietária vier a lançar, poderá 
depositar o valor correspondente à metade que não lhe pertence. 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 
dias, por valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação 
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira parcela, de 
no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor da 
arrematação, deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente 
atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação 
somente poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro expor 
aos pretendentes o bem imóvel, devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários 
designados previamente pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial  Empresa Lance Judicial, e-
mail: contato@lancejudicial.com.br, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 
Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, 
a ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 
ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
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regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o início do 
leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não 
inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil.

Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que recaem 
sobre o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não 
devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do art. 
908, §1.º do Código de Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. As dívidas 
condominiais preferem a todas as demais (tributárias, trabalhistas, etc). Quanto às dívidas tributárias, 
há disposição expressa no parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Quanto às 
demais dívidas, aplica-se o referido artigo por analogia. A aquisição em leilão judicial é originária, o 
arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da comissão do leiloeiro.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. Em caso de 
negativa, fica autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se necessário. Em 
caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
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estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do 
processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se 
na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Santana de Parnaíba,23 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0093/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP)  D.J.E 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   art.   843   do   CPC,   "Tratando-se   de   penhora   de   bem   indivisível,   o 
 equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da 
 alienação   do   bem.§   1o   É   reservada   ao   coproprietário   ou   ao   cônjuge   não   executado   a   preferência   na 
 arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições."   Assim,   a   integralidade   do   imóvel   deve   ir   ao   leilão   judicial 
 eletrônico,   reservando-se   à   coproprietária   50%   do   valor   do   lance.   Se   a   coproprietária   vier   a   lançar,   poderá 
 depositar   o   valor   correspondente   à   metade   que   não   lhe   pertence.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   90   dias,   por   valor 
 não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de   no   mínimo 
 50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão   ser 
 depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela   Prática 
 do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo 
 o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   e 
 que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por 
 preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no 
 edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter 
 rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além 
 do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de   Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro 
 fixada   em   5%.   As   dívidas   condominiais   preferem   a   todas   as   demais   (tributárias,   trabalhistas,   etc).   Quanto   às 
 dívidas   tributárias,   há   disposição   expressa   no   parágrafo   único   do   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional. 
 Quanto   às   demais   dívidas,   aplica-se   o   referido   artigo   por   analogia.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o 
 arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica 
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 desde   já   autorizada   a   visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o 
 acompanhamento   com   oficial   de   justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado, 
 também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se   fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 26 de fevereiro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Chiconeli de Lucca Paulino (OAB 339328/SP) 
 Fernando Aparecido Cavalcanti da Silva (OAB 294046/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   art.   843   do   CPC,   "Tratando-se   de   penhora   de   bem   indivisível,   o 
 equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da 
 alienação   do   bem.§   1o   É   reservada   ao   coproprietário   ou   ao   cônjuge   não   executado   a   preferência   na 
 arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições."   Assim,   a   integralidade   do   imóvel   deve   ir   ao   leilão   judicial 
 eletrônico,   reservando-se   à   coproprietária   50%   do   valor   do   lance.   Se   a   coproprietária   vier   a   lançar,   poderá 
 depositar   o   valor   correspondente   à   metade   que   não   lhe   pertence.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   90   dias,   por   valor 
 não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de   no   mínimo 
 50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão   ser 
 depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela   Prática 
 do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo 
 o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   e 
 que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por 
 preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no 
 edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter 
 rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além 
 do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de   Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro 
 fixada   em   5%.   As   dívidas   condominiais   preferem   a   todas   as   demais   (tributárias,   trabalhistas,   etc).   Quanto   às 
 dívidas   tributárias,   há   disposição   expressa   no   parágrafo   único   do   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional. 
 Quanto   às   demais   dívidas,   aplica-se   o   referido   artigo   por   analogia.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o 
 arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A 
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 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica 
 desde   já   autorizada   a   visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o 
 acompanhamento   com   oficial   de   justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado, 
 também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se   fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 27 de fevereiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

 

Processo nº: 1004226-69.2018.8.26.0529 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 27/05/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 27/08/2024 às 13:15 

 

 

 

2. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

3. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

4. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

5. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 
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antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quarta, 28 de fevereiro de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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